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DE IVONSTRAÇÁO DE R ESII I,TAI,'C: Di] E Y F RC íC IO

Entidade: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOT S I.TDA
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DEMONSTRAÇÃO DE RESt]LÍI\DC DI') EXERCiCiC

Entidâde: LE CARD ADI\,4INISTRADORA DE CARTOfS I TDA

Período da Esc.iturâçâo: 0110112021 a3111212021 Cl'lPJ.

Número de Ordem do Livro: B

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de D./ítnrbro (lí) 2{)21

19.207 352/0001 40

Descrição Noiá

H L C]TACOES

( )S1:GU8O CARTA Dl H^NC^

C)DESPESAS GERAIS

(-) DESPESAS INDEDUI IVEIS

(-) D[SPESAS INDEDUTIVEIS

( ) DESPESAS OPERACIONAIS Í:INANCE]RÀS

(-)JUROS E OESCONTOS

(,)JUrros

( ) T^RiF^ BANCAR^

o TI\XAS E EI\IOLUM{ NTOS

c) JUROS S Er\rPRESIr\lOS

(.) DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTARlAS

o rÀ,4Posros

( )ror
(-)tPrrl

IRRF (I'XCI,US]VO NÀ FON'1E)

( ) T^X^S ESTADU/nS

( )IAXAS I CONTRIBUICOt S

(,)PROVTSAO P/\n^ IRP! E CSLr

() lltpJ SVENIIAS E sl Rvtcos

i )coNTR uUlcAo srlct^L s vfNDAS t.
SE']VICOS

I ) [.tPJ S OU ]'RAS RLCt r^S

( )CSLL S OUÍRAS RECirlT^S

OUÍItAS DESPES/\S

PIJRDAS DE CREDIIO

Sli,1l.r iirle..,:

n:: i 1)i)

rt: i..! r

r3 r.0!

RS 0.00

RS 0.00

Its (]l]4 4r9 1t )

R! ( 184 4:r9.11)

rt5 (8 812./6)

Í{s (i 17 830 92)

rt5 (27 7ri5 43)

lrs 0 00

8S (56 0r9 2/)

,is (r,6 0.9 2/)

rli (i0 718 !ô)

l?ó (28 lri6.12)
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ri5 il r' !r l:iti

ii; i r!

R! 11,ll0

Êsr 0.0r)

It: Ít,011

Ri 0.00

RS 0.00
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CERTIFICADO DE PROVA DE ALJTENTI(;IDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUI\,4ENTOS DIGITAIS E SEtlvlÇOS Ll DA, cspcciÍlcâda ncslc ato apor.rs coini)
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devldori Íins de d rc 1o (ruc, o arquivo d g 1ai cspc.ificado mÍn o
tipo documcntal Autenticação e reprcsentado poa ÍLrnÇão hash cri)tog.áfica conhccida como SllA-256, Cc
código 9e7d95ec40 a2824ee0Í0c44fÍ10c6cfbc1 be2e 1 44f3a393 6B b6g 3e 56fía 1Í08 0 Io aulenticirclo de accrdo
com as Legislaçôes e normas v gentesl atravós da redc lrlockch.il Et:lcrounr C assl(i, sotr o do,rt Í ca{lor rin ao
denominado NID 85264 denúo do sistema.

A autenticaçâo eletrônica do documento nttulado "BALANÇO 2021 - LE CARD - ORIGINAt-', crl. iissirrto r--,

descrito como 'BALANÇO 202'l - LE CARD - ORIGINAL", laz pr )va iic qLrc cm 2610912022 '! 6:27:50. r)

responsável Le Card AdministradoÍa de Cãrtões Ltda (19.207.352/000'1-40) inha Êoss. do .lrqLl vo com as
mesmas c3racteristicas que [o.am reproduz]das na prova dc auic'rtic,dâ(i., scfdo .le I a Cal.d /\dnr nistradora
de Cartões Ltda a responsabilidade, ún ca e exclusrva, pcla idoncida( c d{r dorjunrc.to aprcsont]do a DAtlTlN
Blockcha n Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 2610912022 '17:10:06 através clo sislema de autentcação eetrônca da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art 10, § 2" da lút' 22A0-212001 , Art. 107 dc Códiqo Civ I c
AÍ1. 41'1, enr seus §§ 20 e 30 do Ccdigo de Processo Civi , .sl.ndo dessa manoiía dc acordo par;r o
Lumprimcrto do DccÍelo 1A2781?020

Para mais informaçôes sobrc a operaÇão acesse o slc https://w w.daulin-com c inlorotc o códillo d,
transação blockcha in 0x1ed01Í2da44cegaffa2266a6a786 a Bafd 5d b61 )7b2c401 c9467ae01 0 58 a8 c 1 gf
Também é possivel acessar a consulla atravós da rede blockcha n om https://blôckscout.com/etc/mainnet/

I Legislação Vigente: lvledida Provisória nc 22OA-212Aú, Código Oivil c Código de Processo Civii.

tlnulNut oiKc ii A Ir.j

1t€.idén.1. Cà neútlhc lhq Cúl
stnC*ia ,ãrà À5§rna,rs ),ridj:.,s
MEIIDÁ PRôlI§l|lIÀ 1.11]ô-1
§€ 210E AG()STO OE 2&J1_
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!r'ii_)icES FtNANCE!íiüS 2021

) lNDrcE DE LreurDEz cERAL

iLG -- Atlvo Circulanle + Realizável a i- oir(Jo Prazo

Pass
I

lrrc - tsr a

I

, iLG = 1,?17

lvo Circu ante , Exillíve a: ol

6e ô36,45 + 3 42-9 1'52-.i 't t i 2

\,to Prdzo

i. i:i9 266,40. C {l5il.0C)

I?} iNDICE DE LIQUIDEZ CORREIITE
!

lL,C = Ativo Clrculante

f)írssrvo Circu lante

iLC = (31 866.636,46) / (27.669.26{j,40)

ILC -'1.15

3) iNDICE ENDIVIDAMENTO GE[]AI

1,.
G . i,assivo Circ! ante r ExiglvrL ar I orgo Prazo

l livo TotaL

SG- Ativo lotal

iEG - (27 ô69 266,40 + 1ô.ô50) I \,.5)t | .822 ,g5)

:i" '"
i) INDICE SOLVENCIA GERAL

Passivo Circulanle + Exiq;vet :r Longo Prazo

ISG = 45.207 822,95 I (27.669.266 40 + 16.650,00)

vrw w.l§(ríd-(oiÍj bÍ
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Card
L

Barueri/SP, '14 de agosto de 2023

^ 
iaadodr ío,nu

ILEDSON LUIZ 
direürry rrrDí)"r

FRACALOSSI: Ílt^c^Loss,o/r//o

07'utoa17ga ',:'"'"",, r",, 
"" 

,',
r5 5014 0100

lledson Luiz Fracalossi
Contador
cPF 071 .770.817-98
RG 1 ,166,543 SSP/ES
CRC/ES 12,944

SANDRO LUIZ

7_^Ct 1E-oO961A297 40

,zÍs

Is't-ll=. í-

\.r"

Éq8.,
I

í

Le Card Administradora de Cartões Ltda
cNPJ 19.207.352/0001 -40

Sandro Luiz Zaché
RG 929.2,14 SPTC ES

cPF 009 670.297 -40

Representante Legal

LE CARD AOI,{INISTRÂDORA

DE CARTÓES LTDÂ

í9.20i.352000í -40

www lê.àíd (,)rn.bí
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COTJSELIIO REGIONAL Dt'ONÍA9IUDAD€
LroEsPiÂIIos^Mro

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO
crRrroÃo DE HABtLtTAÇÀo pRortsstoruet

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TSP|NITO SANTO CErtifiCA
que o(a) proíissional iden tifir:arlo (a ) no presente documento encontra-se habilitado
para o exrtrr;íci<t da proíissãc crlrrtábil.

IDENTIFTCAÇAO DO REG[iTRO

NOI\,4E. . ......
REGISI'RO..

CATEGORIA

cPF....

ILEDSON LUIZ FRACALOSSI
ES-012 944i O-7

CONThDOR
*** -7-7^ Oa-' **

A falsiíicação deste docurnt:nto constitui-se em crime previsto no Código penal
Erasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÇão penal.

Enrissãor ESPiRITO SANTO, 12t03t2024 as 09:36:11.
Válido até. 101A612024.

Código cte Controle: 268324.

Para veriÍicar a autenticidado destc docuÍÍlento consulte o site do CRCES.

*.§



(-l.,rsuita Quadro de Sócios e Administradores - QSA

ê*

Qualií. Rep. Legal: 05 
^dn'rinistrad0r

19.207.352/0001-40

LE CARD ADMINISTRADORA OE CARTOES LIDA

RS16.157.610,00 (Dezesseis milhôes, ccnlo e crnq,,erta e sete mil e seiscenlos e rez reais)

0 0!íldfr) ce Sócios e Admin strâdores(QsA) constante da base dê dados do CadastÍo Naclona da Pessoa Jurídica (CNPJ) . o seglriile

I] N PJ:

NO MI EMPRISÂRIÀT

CÂPITAL SOCIAI:

NírDe/Nome EmpresâÍial:

{}ualiÍ!cação:

rnelNome EmpÍesaÍial

YrriiÍlcação:
l.:rnre do Reprês. [egâl:

Nome/l,lome Empresarial

0ualiíicação:

NomÊi licmê ÊmpÍesaÍial:

Qualiícação:

ERLY VIEIRA

05-Administrador

VCP. VITORIA CAPITAL PARTICIPACOES S/A

22-Sócio

FREDERIC0 LUIZ B0BBl0 Ll[,lA

AFONSO MARCHIOR POLIDO

22-Sócio

ANDRF I4ARCHIORI POI IDO

22-Sócio

iní(.rnraçôes relalivas à participação no QSA, acessar o e-CAC com ceÍliílcado digilrl ou (omparccer a uma unidar:le ,1

o. : 2Íl03/202a à5 r6:35 ldâra e ho.a d€ EGsila)

+



on CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

SEGUNDA ATA COMPLEMENTAR
EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO OO1I2O24

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

CONTINUAçÃO DA SESSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

ADMINISTRAçÂO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FOCNECIMENTO DE BENEFÍCIO
DE AUxíLrd-ALiMENTAÇÃo/Auxít-to-neretçÃo NA FoRMA DE cARTÃo
MAGNÉTICO E/OU ELETRÔNICO COM GHIP, COM SENHA DE ACESSO E TAXA DE

OYO, COM RECARGAS DE CRÉDITOS MENSAIS, PARA UTILIZAÇÃO EM

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS DE REDE CREDENCIADA

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às onze horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Congonhas, reuniu-se a Comissão de

credenciamento, designados pelo lnstrumento Legal: Portaria cuc106112024, de 06 de

março de 2024, estando presentes os membros André Sanches Candreva, Mariane Santos

Reis de Castro e Daniely Aparecida Barbosa. A comissão se reuniu para analisar a

documentação complementar solicitada para habilitaçáo dos interêssados referentê ao

Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de Administração,

gerenciamento, emissão e fornecimento de benefício de auxílio-alimentação/auxílio+efeição

na forma de cartão magnético e/ou eletrônico com chip, com senha de acesso e taxa de 0%,

com recargas de créditos mensais, para utilização em estabelêcimentos especializados de

rede credenciada, na aquisição de gêneros alimentícios, fármacos, itens de higiene pessoal,

produtos de limpeza domésticos e refeições em estabelecimentos comerciais

(Supermercados, Hipermercados, Minimercados, Padarias, Açougues, Farmácias,

Drogarias, Frutarias, Peixarias, Lanchonetes, Restaurantes e similares) e demais

estabelecimentos que comercializem os itens, dentro do Município de Congonhas e em

outros Municípios da região, que serão destinados aos Servidores Públicos e aos

Vereadores da Câmara Municipal de Congonhas, pelo período de 12 meses, na forma dos

artigos no 74, lV e no 79 da Lei no 14.133/202í, conÍorme Edital de Credenciamento publicado

no Diário oficial do Município EdiÇão no 3417 de 1810312024, no site oficial da câmara

Municipal de Congonhas: www.conoonhas.mo.leq.br e no Portal Nacional de Contratações

públicas (PNCP) www.onco.oov.br/aop/editais/21300413000í 61/202419. Conforme Ata

Complementar de 161O4t2024, publicada no site oficial, a Comissão solicitou o envio de

documentação complementar da proponente LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Cêntro. Congonhas/tlG - Telêfonê: (31) 3731-'1840 - E-maili camarâ@congonhas.mg.teg br

íy
És1

*"t€o-l srú

www. congonhas.mg.leg.br
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LTDA, após a conferência preliminar da documentação. Entretanto, por não ter enviado a

documentação complementar antes da data da reunião, a empresa foi declarada inabilitada,

constando na respectiva Ata Complementar a possibilidade de sua habilitação, caso a

documentação complementar exigida e os documentos porventura com prazo de validade

expirados fossem encaminhados, em virtude do procedimento de Credenciamento ter prazo

de validade indeterminado. Assim, com base no que foi relatado e no Parecer da

Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Congonhas sobre o fato (anexo ao Processo

Administrativo no O5t2O24) esta Comissão analisará a documentaçáo encaminhada e,

considerando os princípios de competitividade, da economia processual e de celeridade,

trataremos como nova solicitação de credenciamento, conforme item 2.2 do Edital, utilizando

a documentação já enviada quando da primeira chamada que tenham prazo de validade

indeterminado.

ANÁLISE DA DOCUMENTAçÃO DA PROPONENTE

câmara Municipal dê Congonhâs
nra ór. pacitico Xo."m Jú;ior, 82, Centro, congonhas/Mc - TelêÍone: (31) 3731-1840 - E-ínail: camara@congonhâs.mg.lêg br

6.8.5

,a)

V*.'Le.-

EmpTesa: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ: 19.207.352/0001 40
Doc. está

de acordo?
Doc.

Anexado?DeclaraçãoItem

SsDeclaração de ciência e preenchimento dos requis itos da

habilitação
6.8.3

SSDeclaração de lnexistência de fato impeditivo de habilitação6.8.2

sSDeclaração de empregador pessoa jurídica6.8.4

S
Declaração de cumprimento de reserva de cargos para

pessoas com deficiência ou reabilitado da previdência

social
S6.8.í Requerimento de Participação

HABILITAÇÃO JURíDICA

Doc. Está
de acordo?

Doc.
Anexado?DocumentoItem

S6.8.6
b.2tb.7

Ato constitutivo, estatuto, contrato social conso

com todas as alterações

lidado ou

sSDocumento de identificação do representante legal6.8.6
b.1

HABTLTTAçÃO TÉCNICA

www. congonhãs.mg.leg.br

ttr
§§4o--,--r'

CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

S

S
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6.8.6
d.'l

6.8.6
d.2

6.8.6
c.5

3n

Foram solicitados os seguintes documentos da proponente supracitada: Documento de

identificação do representante legal e Relação de estabelecimentos, conforme justificativas

apresentadas na Ata 0í , referente à primeira chamada, publicada em 10 de abril de 2o24- A

proponente encaminhou, por e-mail, no dia 29 de abril de 2024 a documentaçáo

complementar exigida e a documentação com prazo de validade porventura expirados. Após

análise por esta comissâo, a proponente LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES

Câmara lúunicipal dê Congonhas
nrà ói. Éàcffil" x"r"m Jú;ior, 82, cênlro, congonhas/Mc - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg'lêg br

www. congonhas.mg leg br

íy têú

ír

Doc.
Anexado?DocumentoItem

SSAtêstado de Capacidade Técnica6.8.6
a.1la.4

SS6.8.6
a.6

Relação de estabelecimentos

QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Doc.
Anexado?

Item Documento

ssCertidão negativa de falência ou concordata

SSBalanço Patrimonial

HABtLTTAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Doc. Está
de acordo?

Doc.
Anexado?Item Documento

SS6.8.6
'c.1 CNPJ

SS6.8.6
c.2

Certidão de Regularidade Fazenda Federal

SS6.8.6
c.3

Certificado de Regularidade FGTS

SSCertidão negativa de débitos trabalhistas

SSRegularidade Fazenda MuniciPal

S6.8.6

.c.6
Prova de lnscrição no cadastro de contribuintes Municipal

1p'r*'" \}úr

CÂMAR,A MUNICIPAL
Câsa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ,+

Doc. Está
de acordo?

Doc. Está
de acordo?

6.8.6
c,4

S

HABILITADARESULTADO



on cÂvan,r MUNTcTPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

LTDA foi declarada HABILITADA. Toda a documentação encaminhada pela proponente será

disponibilizada no site oficial da Câmara Municipal de Congonhas, disponível no link

httos://www.conqonhas. mq.leq.br , juntamente com a publicação desta Segunda Ata

Complementar, tendo em vista a indisponibilidade de anexar tal documentação no Portal de

Compras, nesta êtapa do procedimento. A comissão informa que estará aberto o prazo de 3

(três) dias úteis, a partir da publicação desta Ata, para interposição de recurso conforme item

8.4 do Edital.

Congonhas, 10 de maio de 2024

SAN H S CANDREVA

--JJ.,.-^,. 'm^
Ej^NrosMARIAN REIS DE CASTRO

, '1,- -.'. '-
Y ATARECIDA BARBOSADANIEL

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Teleíone: (31) 3731-1440 - E-maill camara@congonhâs.mg.leg br

www. congonhas.mg.lêg-br
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congonhãs, 't0 dê Maio dê 202,1- Diário oficiel Eletrônico, cÍiado pêla Lêi municipe I N'2.900/2009 - ANO 1,{ | N" 3,17,f

ESTADO DE MINAS GERAIS

MuNrcíPro DE coN6oNHAS

Municipal e pela Lei n.'4-232, de 07 de dezembro de 2023,

DECRETA:

Art.1' Fice(m) âbeíto(s) no.cor.enle exercício créditoÍs) no valor de.

cnÉonos

ct rtcAçÃo
02\.ídaqáo Municipalde Cuhura , Lâzer e Turismo

TTECRF_TO \." 77tó, Df rE Df lÍÂRÇO DE 202

R$2.500,000,00 na(s) seguinle(s) dotãÇáo(óes) orçâmentária(s):

FICHA

ÍÍansíêrência

O PREFEITO DE CONGONHAS Estàdo d€ Mlnas Gerais, no uso das atribuiÉes que lhe sáo coníeÍidas pela alinea'c', lnciso I, do ert.31 da Lei Orgânica

02.01- Coordenaçiáo da FundaÉo Municipalde Culturá

FONTE

-l

VALOR

2.500.000,00

2.500.000,00

VALOR

2.500.000.00

2-500.000,00

02.01.27.812.0049.8.01 1 ManutenÇáo dos Pôrques

3.3.90.37.00.00.00.00-Locâçáo d€ À,'lãod6-0bÍa 35 1708

ÍoÍaL DE cRÉDlÍos

Art. 2o O(s) rêcurso(s) necessário(s) à âbêrtuE do(s) crélito(s) de que trata o arl. 1' decone(m) dâ(s) Ênuhção(õês) d€{s) segurnte(s) dotaÉo(ões)

orçamentáÍia(s)l

RECURSOS

cLAssrFtcaçÃo

02- Fundaçáo Munidpâl de Cullura , Lazer e Tunsmo

02.01- CoordenaÉo da Fundação Municipal de Cultura

02.01.27.812.0049.8.01 1 Manutençéo dos Parques

4.4.90.51 .00.00.00.00- Obras € lhstalâçóes

Í(

Art.3óEste Oecreto enlra êm úgor na data de suâ publicaçào

Congoíhas, 18 marÇo de 2024.
.8

\J
.z
:)

cLAúDro ANTôN|o DÉ souza

PÍefeito de congonhas

Códlto de Vàlldâfão: 13126

FONIE

FICHA

37 1708

MuNtcíFlo DE coll6otaHAs

CÂMARÀ MuNtctPÀL DE coNGoNHAS/MG

EXIRATO DE ATA COMPLEMENTAR DE CREDENCIAMENTO

tNExtGtBtLtDAoE ELETRôNtcA N' ol/2024

CREDENCI,AT'ENÍO N" O1/202/T

Amparo Legaf: ArtiSos n" 74, inciso lV e n' 79 da Lei Federal n' 14.133/202í e Decreto l\runicipal n' ? 75612024

ESÍADO DE MINAS GERAIS

ngonhrr-mg.gov.br 18
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contonhas, 10 dê Maio de 202,4 - Diário OÍi.iàl Eletrônico, criãdo pela Lei municipâ I N" 2.900/2009 - ANO 1,1 | N" 347,4

Objeto: CREDENCIAMENTO de empresas especializadas nà prestação de seruiços de Administíação. gerenciàmento, emissão e fomecimento de

beneflcio de auxílio-alimentação/auxíio-refeição na forma de cartão magnético e/ou eleríôni(o com chip, (om senha de acesso e taxa de 0%, com

recargas de créditos mensais. pârà utilização em estabele(imêntos espeaiali2ados de rede credenciada, na aquisição de gêneros alimentÍcios, fármacos,

itens de higiehe pessoal, produtos de limpeza domésticos e refeições em estabelecimentos (omeraiais (Supermeraàdos, Hipeímercàdos, Minimercados,

Pâdàriâs, Açougues, Fàrmácias, Drogarias, Frutariàs, Peixarias, Lânchonetes, Restaurãntes e similares) e demâis estabelecimentos que come.ciali2em os

itens, dentro do Município de Congonhas e em outros Municípios dã re8ião, que serão destinâdos aos Selvidores PÚblicos ê aos Vereàdores da Cámarâ

lúunicipàl de Congonhas.

Em àlendimento às disposições contidas na legislâção vigente e em espe.ial ao Edital de Credenciamento N" 0't/2024, à Comissão de Contratação

designádà pela PoÍraria CMC/061/2024 anâlisou a documenlação para Habilitação das proponentes interessadâs ào procedimento em epGrafe.

Conforme Atà Complemenür de 16/M12024, publicada no site oficiã|. a Comissão solicitou o envio de doaumentàção complementàr dà proponenteLE

-ARD ADMTNTSTRADORA DE CARTÔES LTDA, após a confeÍência preliminàr da doGmêntação. Entretànto. por não ter enviado a documentação

\-(omplementar antes da dâta dê reunião, a empresa foi declàíada inabilitadà, coníando na rêspectiva Ata complementar a possibilidade de sua

habilitação, caso a documentação complementar exi8ida e os do€umentos poruenturã aom prazo de validade expirados fossem encaminhados, em

virtude do procedlmento de Credenciamento ter prazo de validade indeteÍmanâdo. Assim, com base no que foi relatado e no Parecer da Procuradoria

luídica dâ Câmara Munlcipal de Congonhas sobíe o fãto (anexo ão Processo Administrativo n" OSt2024\ esta Comissão analisârá a documentação

encaminhada e, considerando os princÍpios de (ompetitividade, da economia píocessual e de celeridade, trataremos como nova solicitação de

creden(iamento, conforme item 2.2 do Edital, utilizando a documentação já enviàdã qúândo da primeira châmada que tenham pra2o de validade

indeterminâdo.

Foram sohcitados os seguintes doaumentos dã proponente supracitâda: Documento de ldentiticâção do representante legal e Relaçáo de

estabelecimentos, aonforme justiÍicativas apresentàdàs nâ Ata 01, referente à primeira ahãmada, pr.tblicada em 10 de abril de 2024 4 proponente

encaminhou. por e-mail, no dia 29 de àbril de 2024 â doaumêntaçáo complêmentar exi8idà e a documentação com prazo de validâde porventurâ

expirados. Àpós análise por esta comissão, a proponente LÉ CARD ADMINIÍRADORA DE CARTÕES LÍDÀ foi declaíàdà HABILITADA. Toda â

documentação encãminhada pela proponente s€rá disponibilizada no site oÍicial da Câmaíà frunicapal de Congonhas, disPonível no link

https://www.congonhàs.mg.leg.br, iuntamente com ê publicação desta se8undÀ Àta complementar, tendo em üsta à indisponibilidade de anexar tÀl

documentação no portàlde Compras, heía etàpà do procedimento. A comissão informã que estará ãberto o prazo de 3 (três) diâs Úteis, a pàrtiÍ da

publicação destã Ata, parâ interposição de re.urso conforme item 8.4 do Edital.

cN Pl RESULTADO PRELIMINAR

'HÀBILITADÀ19.207.352/0001 40 .LE 
CARD ADMINISTRADORA DF CARTOES I TDA

*
congonhas, 10 de maio de 2024

lúembros da Comissão de Contratação: André Sanrhes Càndreva, Dãniely Aparecida Barbosà e Mariane Sàntos Reis De Castro tô?§
-) E\l-

Código de validação: 138026

ESÍADO DE MINÂS GERAIS

MUNtcÍPro DE coNcoNHA5

ÍERNro DE Hoi,4oLoGAçÃo

Chamâmento Públco n' 001/2024

PÍo(esso n' 002310/2024

objeto: Concêssâo de apoio paÍa a execução do FóÍum de Negôcios de ConSonhas - FNEC 2024, a seí Íormalizada àtràvés de termo de colaboração,

tendo como objetúo uma única empresa selecionada que façá parte da oígànização da infraestrutura. oínamentação, aomunicação, cursos e palestras,

assessoria jurídica, gestão dos cursos, stands e projetos de captação de recursos paía o FNEC 2024,2025 e 2026 a seÍ Íêalizado no centro Cuhurãl da

Romària, localizado nâ Alamedà Cidade de Mato2inhos de Portugal em con8onhas - MG, em coníormidãde com a Lei FedeÍal n'13'019/2014 e suas

w\rw. co tr go trh rr.ú g. goY. br 19
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Casa do Legislativo Vereador Ênio cla Gama

Congonhas, 14 de maio de 2024

A Controladoria lnterna,

Segue Processo Administrativo no 0512024 Credenciamento de Administradora de

Cartão Alimentação para análise.

* DEC

Atenciosamente, t 3zçl
f

André Sanches Ca rrdreva
Membro da Comissão de Contratação

cámara Municipâl dê Congonhas
Rua Dr. PaciÍlco HomemJúnior,82. Centro, Congonhas/Mc - Telcíone. (31)37:r1 1840-Í::marr: ,:;rnára@)congonhâs mg eg bÍ
www congonhâs mg.leg.br



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PARECER CONTROLE INTERNO

PRoCESSO ADMINISTRATIY O: 00512024

OBJETO: Credenciamento - Cartão Alimentação

Trata-se de processo administrativo fundado a partir do Memorando CMCi

ADM/ OO1/ 2024, assinado pela gerência administrativa (fls.01) e Documento de

solicitação de Demanda (fls. 02 a 05); com o intuito de realizar contratação de

empresa para administração e gerenciamento do cartáo Alimentação dos

agentes públicos do Poder Legislativo.

o Processo Administrativo em referência foi encaminhado a este setor

para emissáo de Parecer técnico.

o processo está instruído com a decisão do Tribunal de contas da união

no processo TC 016.816/2022-6 (que sugere a legalidade do processo de

credenciamento para satisfação do objeto), autorização da Presidência para

abertura do processo (fls.26), Decreto n"7.75612024 (Í1s.27 a 37), Portaria

cuclo61t2o24 que designa a comissão de contratação (fls.37) e consta a

pesquisa de preço de mercado dos produtos e o quadro de cotações (fls'39), o

contador e o Tesoureiro do Legislativo, informou disponibilidade orçamentária e

financeira para o custeio da referida despesa (fls.44 e 45). Elaboração de termo

de referência (fls.46 a 62). Edital de Credenciamento (fls.63 a 111)'

Ressalta-se que Íoram devidamente cumpridos os requisitos legais para

publicidade dos atos, sendo o edital de credenciamento publicado no Diário

oficial Eletrônico (fls.1 12) e no Portal Nacional de contrataçÕes PÚblicas

(í1s 1 16) e por fim no site oficial do Legislativo (fls.).

Consta dos autos os pedidos de habilitaçáo das empresas, sendo

habilitadas as seguintes empresas: Personal Net Tecnologia de lnformaçÕes

LTDA; BIQ Benefícios LTDA; LE CARD Administradora de CartÕes LTDA;

UZZIPAY Administradora de Convênios LTDA; FIZBANK lP LTDA; GIMAVE

tvleios de Pagamento e lnformações LTDA; e apresentaram documentos

capazes de comprovar o cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos

da Lei no 14.133t21.Desta forma, encontram-se satisfeitas as exigências legais

para operação da contratação em tela.

Ao analisar os autos, verifica-se que foi realizado, pela Procuradoria,

análise de controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento de

CÂMARA M U N ICIPAL DE CONGONHAS

Rua DÍ. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro - congonhas/MG - (31) 3731-1840 - site

www.camaracon onhas.mP. ov.br b- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg gov br

CÂHINNN IVUNICIPAL
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2/v cÂunnn MUNtctPAL
Casa do Legislativo vereador Ênio da Gama

contrataçáo direta, atendendo prescrição contida no art. 53, §40 da Lei no

14.133t21 .

Quanto a opÇão pelo Credenciamento aqui em análise, é um

procedimento que irá se efetivar uma contratação direta, por tratar-se de

inexigibilidade, com a pluralidade de interessados e a indeterminação do número

de prestadores, devendo manter-se aberto o prazo, ou seja, a qualquer tempo o

particular interessado poderá apresentar e entregar a documentação para se

credenciar enquanto a Administraçáo mantiver interesse na contratação do

serviço.

Dessa forma, realizada a análise do processo administrativo, resta

comprovado não haver vícios que possam acarretar nulidade no procedimento,

esta Controladoria lnterna, em atenção aos princípios que regem a

Administraçáo Pública, opina Controle lnterno pela REGULARIDADE do

presente proced imento.

Congonhas, 14 de maio de 2024.

0çca

ír

,.^&rtonrucio Moura
Controle lnterno

cÂMARA MUNIcIPAL DE CoNGoNHAS
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro - Congonhas/MG - {31) 3731-1840 - Site

www.camaracon nhas. nrÊ.Pov.br b- E-mail: congonhas@carnaracônBonhas.mg.gov.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, '16 de maio de 2024

A Comissão de Contratação,

Prezados,

lnformamos que foi solucionado, na data de hoje (16/05/2024) a indisponibiiidado do

Portal de Compras em receber novas propostas para o Processo Administrativo n" 0512024

(Credenciamento).

Desta forma não será necessário utilizar o SIGA para receber novas proponentes

interessadas no Chamamento Público.

Atenciosamente,

Lucas e lipe Santos tVla ia
Au x ili r Administrativo

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico HomemJúnior,82 Cenko Congonhas/Mc Teleíone: (31)37:1 1840 E-mâi .2r\,!râG.rnltonrrâs Íng c.'Lr
www. congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio rla 6ama

TERMO DE RAT|FtCAÇÃO

CREDENCIAMENTO N" 01 12024

INEXIGIBILIDADE ELETRONICA N" O1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05/2024

oBJETo: CREDENCIAI/ENTO de empresas especializadas na prestação de serviçc-s ce
Administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de beneficio cle aLrxíl,o-
alimentação/auxílio-refeição na forma de cartão magnético e/ou eletrônico conr chi;r, cr,m
senha de acesso e taxa de 0%, com recargas cie créclitos mensais, para utrlizaçào r:rn
ostabelecimentos especializados de rede creden;iada, na aquisrção de gr:nr,ns
aÍimerrtícios, fármacos, itens de higiene pessoal, proclutos c1e lirnpeza dornesiicos e r-eíeiçir::;
em estabelecimentos comerciais (supermercacíos, llipernrercados l\4inimercados.
Padarias, Açougues, Farmácias, Drogarias, Frutarias, peixarias, Lanchonetes, Restal,rant,:s
e similares) e demais estabelecirnentos que comercializem os itens, dentrc do t\4ui icipic de
Ocngonhas e em outros lVlunicípios da região, que serão destinados aos Serrriclores ír1[.rlrccs
c aos Vereadores da Cámara IVlunicipal de Congonhas.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos no 74, inciso lV e no 79, inciso ll da i_ei l:eci.iiii ,r..

't4 13?'12021 e Decreto t\,4unicipaI n I.7b6I202_4

VALOR ESTIMADO TOTAL
mrl e seiscentos rea is)

R$ 3.473.600,00 (três milhÕes, quatroce,ttos e s,rtcniír (l ira:..

riorAÇÃo oRÇAMENTÁRtA:

Orgão: 001 - Câmara It/unicipat

Unidade Orçamentária: 001 - Gabinete e Secretaria da Câmara

Função: 01 - Legislativa

Subfunção: 031 , Ação Legislativa

Programa: 0053 - Ação Legislativa

Projeto/Atividad e 4.O11 - Cartão AlimentaÇão

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços c1e fercr:ircs pessozr .iur"irjrca

Fonte Ce Recurso: '100 - Recurso Ordinário

CâmaÍa /llnicipal de Congonhas

iiua D, I,aciÍico Hornem Jú;ior g2, 0enlro, corrrjonhas/MG Iel.toNc (31) 37:'] 1440 I rnârl .:iin':rÍa@ci,iqoiri,ãs '|rq 
1"q tr

o",w co,rgonhas mo leg.br



Casa do Legislativo Vereador Ênio Ca Garna

Nos termos das Atas de Credenciamento anexadas no Processo Administrati,ro n" OOSIZOZ4
e dos respectivos extratos publicados no Diário Oficial Eleironico do lvlunrcípio, enr que
habiliiou as empresas relacionac.las abaixo.

CNPJ
09 687 90Ó/0Ó02-04
07 878.237t0001-19
05.989.476/0001 -'10
38 438 609/0001-10
05 884 660/0001-04
19.207 .352t0001-40

RAZAO SOCIAL
PERSONAL NET TECNOLOGIA DE lNFOrlt/AÇÃO LTDA
BIQ BENEFICIOS LI DA
GrÍVAVE N/EtOS DE pAG.AtulENTO E TNFORN/AÇÕES
r IZBANK IP LTDA
UZZIPAY ADIVIINIS TRADORA Dt CONVINIOS I TDA
LE CARD ADIVINISTIiADORA Dt CARI OtS L I DA

LTLI;\

É, nos termos dos itens 7 7 e 7 .B do Edital de crecjenciamento no ol l2o24, em que pese,
não ter sido interposto recursos, apôs verificar a lisura e legalidade de todo procedimento.
l-.'em como as propostas das empresas declaradas aptas ao credenciamento pela Cornissão
de Contratação, RESOLVO:

RATIFICAR A INEXIGIB|LIDADE ELETRÔNICA
ç1t20241

N', 01t2O24 (CREDENCTAMENTO §1"

.Solicito

1) A publicação deste ato no Diário oficial Eletr'ônir:o do I\,/runicípio rle congonhas.

2) A divulgação das empresas credenciadas junto aos servidores e vereadores para que
deliberem e escolham no prazo de até s (cinco) dias a administradora de seu
benefÍcio.

3) Por fim, que procedam ao levantamento final do quarrtitativo e firmem o rcspectivo
Termo de contrato com as empresas credenciarjas que tenham sido escollr:cas 1,cr-
no mínimo 1 (um) beneficiário.

Congonhas, 22 de maio c.e 2024

/'1,//
/,'V k///.4í-/ 'í ('/ '

IGOR JONKS SOUZA COSTA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CÂMARA MUNICIPAL DE CCINGoNI]As

Câmara ['lunicipal de Congonhas
Rua Dl'. PacifiCO floinern Jiinior 82. CêniíD Congonhas/1,'lG lel.'oner 1:rl) r7:rl ill10 i râ L carr,r,ãOr,í,(ro:,rri:, m: .., il
www co,rgonhas n 9.lcg br

I

oc$l



r2
I I

D
ã l

AF

Congonhas, 10 de Maio de 2024 - Diário Oficial Elt,,íônico, criado pelà Lei municipal No 2.900/2009 - ANo 14 | N' 3474

E5TADO DE MINÂS GERAIS

MUNrcíPro DE coNGoNHAs

Dr:( RUTO \." 1786. DI l8I)U \l\R( O DU 20]1

Íranstoíência

O PREFIITO DE CONGONHAS Estado de Minas Gerais, no uso das atribuiÇóes quê lhe sáo coníeridas pela alinea _c'. lncrso I

IúLrnicipal e pela Loi n." 4.232, de 07 de dezembro dc 2023,

DECRITA:

Art.l' Ficâ(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$2.500.000,00 na(s) seguinie(s) dolação(ões) orçamentária(s)l

cREOITOS

l_ cltA t.oN lE v^L oucr. rcAçÃo

âÇão Municipal de Culturâ Lâzcr e Turismo

cL.ÀssrFtcAçÃo

I 2 Í lr1dação MLrniclpalde Cultura , LazeÍ e TuÍismo

02 01 Coordcnaçáo da Éundaçáo Municipal de Cultura

A2 A1.27.812.OO49.A.A1 1 À,4anutcnÇão dos Parques

4 ,1.90.51.00.00.00.00 Obras e lnstalaÇões

AÍt.3"Eslc Dacíolo cntra cm vigoÍ nâ data de sua publicâÇáo

35 t/{J8

Art. 2" O(s) Íecurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito{s) de que trala o art. 1" decorre(m) da(s) anulaçáo(óes) da(s) seguinto(s) dolaÇão(óes)

RECURSOS

Í: cH^ FONIE VAi C;1

37

CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA

Prefeito de Congonhas

ESÍADO DE MINAS GERAIS

MUN r:ÍPro oE coNGoNHAs

cÂMARA MUNtctPAL DE coNGoNHAS/MG

EXÍRAÍO DE ATA COMPLEMENÍAR DE CREDENCIAMENTO

TNExTGTBtLtDADE ELETRôNrcA N' 01/2024

CREDÉNCIAMENTO N' 0112024

^mpàro 
LeSal:A(i8os n' 74 incrso lV c n" 79 dir Lci FcdcÍaln"l4'll202lcDccrctoMuric9aln"l.lS6/2O2a

.ongo hrs-'n8.go\.I'r t:

- [4c

do ar1.3l da Loi Orgánica

('r, llT Cooídoniiçào da I !ndaçá! N4un c pâ de CuLt'rra

:, d . \'-r . ,-o oo- "u'C,".
0. .,.; . \J. !. oya

rorÂL DE cRÉDtros

2.500 00t,0c

2.500.000,00

2 500.!1111.00.

2.500.000,00

1708

coogonhas, 18 ÍnarÇo dc 2024.

código de validação: 137726
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Congonhas. 10 de Maio de 2024 - Diário olicial Eletrônico, ariado pela Lei municipâ I N" 2.900/2009 - ANO 14 | N' 3474

Objeto: CREDENC|ATúENTO de empresas especializadas nà prestação de serviços dê Adminlstração, gerenciãmcnlo, êmissão e Íornecrmento de

bencfício de auxílio,alrmentação/auxílio"refeição na forma de aârtão ma8nético e/ou eletrônico com chip, com senha dc ácesso c ta)(a de 0% com

rearrgâs dê cród ros mcnsais, paÍa utilizàção em estàbelecimentos espccializados de rcde crcclcnciada, na aqulsição dê gênaros ;rlirncnliaios. f;rÍn,)cos.

itens de higiene pessoal, produtos de limpeza domésticos e rcleiçôes cm estâbelccimcntos correrciais (Supermercados, Hip{}rrncr.ãdos, Min rnercados,

tens denlro do ,4unicípio de ConBonhãs e eÍr) outros ÀrilnicÍpios da re8ião, que serão dcstinodos aos Scrvidoros Públicos c aos vcreJdoíos (1,) Ciriràr.r

Municipal de ConSonhas.

Ern atendirrento às disposições contidas na legislação vigente e cm especial ao Edital de Credenciamento N'01/2024,., Coílissio de CorrÚirlrçJo

dcsiBnàda pela ponaria CMC/061/2024 analisou a documentação para Habililação das proponentes interessadas ào procediÍrento ern epigraÍc

coníorme Ata comple rnen\a( de 16/04/2A24, publicâda no slte oficial, à comissão solicitou o cnvio de docurnentâção complêmentaÍ dâ proponenle LE

\RD ADM|N|SÍRADORA DÍ CARTÔES LTDA, após a .oníerêncià preliminar da docuÍnentação. [ntretanto, por nâo tr]r cnviàdo.r do.LrÍnenlâ(âo

\nmotementar ànres da cl.)tà da reunião, a empresa foi declarãda inêbilitada, constando nã respectiva Atâ Corrplemcnlar .r possib irlndo dc su'r

naui|taç;o, caso a docurnentação complemcntâr exigida e os documentos porventura corr prazo dê validade expirado5 fossem cncarn nhados 
'm

luridlca da Cârnàra N4unlcipal de Contonhàs sobrê o fato (anexo ao Processo Administràttvo n" A5l2A24) esta CoÍlissão;rnalisará r doclraÍlerltação

cn(,rrniniràda e, conslderando os princípios de competitividade, da economia processual e de celeridade, tratrremos corlro nov<r sollcit'rçio dc

credcnciaítento, conÍorme item 2-2 do EdiÍal, utitizando a documentação já enviadâ quando da priÍneirâ chamada que tenhrm praTo de validade

indcterminado

toram solicilndos os sclluintes documcntos da proponente supracitada: Documento de idcntiÍlcação do representanle lelial c Rolirção dt

.:stabÊlecimenlos, conforme lustiílcativas àpreseotadas na Ata 01 referente à primeira châmada, publicada em 10 de abril dc 2024' A proponcnle

cnaâminhou, por c-mail, no dia 29 cle abril de 2024 a documenrãção complemcnlâr cxi8ida e ã documênlação aom pra/o dc validâclc porvonltrra

L,xpirôdos. Àpós anátise por esta comissâo, a proponenre Lt cÀRD ADMINISTRADoRA Dt cARTÔ[s LTDA foi dcrl.rrádã l1^BlLlr D^' To(i'r a

docurneotação encaminhàda pela propon€nte será disponibilizada no srte oÍlclal da Câílara L4unicipal dc ConSorliraE, disponivol no link

https://vúww.congonhas.mg.leg.br, juntamente com a publiaação desta Segundâ Ata CornPlementar, tendo em vista a indrsponibilldade dc ônexrr ial

do(umentação no porral de Compras, nesta etapa do procedimento. A comissáo informa que es(ârá aberto o praTo de 3 (três) diôs úteis, à paílir d'r

publicêção destà Ata, para intêrposição de recurso (onforme ltcm g 4 do Edital-

RAZÃO SOCTAL l

L;
RESU LTADO PRELIMINAR

CNPJ

19 .20 I .35U0041 -40 ARD ADMINLsÍRADORA DF CARTOFS LTDA IJ LIIADA

Coôtonhas, '10 de rnaio de 2024

Membros da comissão de Contratação:André sanches Candreva, u.rnielyAparecida Earbosa c Mariane santos Reis lJc Castro

códito de Validação: 138026

ESTADO DÉ MINAS 6ERAIS

MUNiLÍPIO DE CONGONHAS

rtRr\4o DE HOMOLOGAçÂO

ClriirnaÍnento PúbIco n" 001/2024

Pío(esso rf 00r31 0/2024

.ssessor]a j,Jri.] câ' Eeslão dos cursos' stands e pro]etos de captação de recursos para o lN[C 2074, )02\ 1.2026 i ser re,,]|i,.âdo no ccntro Cl]]lL]lJ] . ]

RoÍnãra. lo.alizado nã Alamedâ cidade de lvlatorinhos de Portugal ern congonhas _ MG, em conformidadc com a Le tctlÊral n' l3 019/?0r4 c sÚn:

ngonhàs.mg go\ 'br
1t)

.MG

z\
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Congo nha5, 22 de Maio dê 2024 - Diário Oficial tletrônico. criado pela Lei mtrnicÍpnl N"2.9C0/2009 ANo 14 N'3481

ESÍADO DE MINAS 6ERAIS

MUNICiPIO DE CONGONHAS

RESOLUÇÀO N'01 /2024

/irf.,.\orr,, 1rt\trtar)ti.rlt!t\nt,t(1tu, Lfi",t,titt)ltnr.tritri, it )|iT

Rf SOLVE i

illrr ; f::,, \/aloÍ lls 135 600.00
:)'j t \l:i Il,,.,o[]Ç.rô cnlrâ cm vigor na dâlâ d{} suâ publrcr'ç:lo
'-. \ i..a' ?2 ÍÍ. Í\a o k: ?a24-

Mârcelo Augusto aâstôs
Presidcnle do Conselho lVunicipâl dí Pessoa l.lôsâ _ CÍMDPI

Côdigo de Validâção: 152826

ESTADO DÉ MINAS 6ERAIS

MUNICíPIO DT CON60NHÂS

ÍtRMO DE RATIFITAçAO

CRTDENCIAMENTO N' 01/2024

INTXIGIEILIDADE ELFTRÔNICA N' O1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5/2024

iii i l I r' ,Lr' .l

rlj l

'.1, .:t,,rlr c arrlrorrlr.rs

IUl.rDA[,ltNTOLIGAL:^nrl]osn"/4,in(r§olVcn'/(1,rrr(lsold,rtc Ít.l.r,rl rr'"1 \ill')')1' ).lrrlir:'r I l 'i

vnL )R ÍSTIMADo TOÍAL: tts3.a/].fí10,00(lrli',m'llrõ.rt,qtrnlÍo'rrrrl)\.sritÍr1,1 ( l'ô\ r'l {r 'i':r(r lt ri'

I-TO I AçÃO ORçAMINÍÁRIA:

. '. i: r,l1 1-,l,ri,r,r \lrrrr ( t).1

,, :., . r .l ' L,r,I ,", , \" '''l 1..

, Lr ,.,l] lll Lolt! Jirvir

:,.r I r,. 1,, 031 
^c:ro 

LL,t:sl;rtiv.

r' , r, ' r ill,ll r\(aro t.tl sldtrvir

l.')_ 1 C.lildo 4'mC r',rrlô

.1., ..r') i e llc\pnir::13.90..19 Outrc!Scrviçosdr Trr((riros l)csso,r ltrri(lira

i. ( rc l.crr\oi 100 lli.( rrrso Ordin;lrio
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I:IT : 
":AiI A INEXIGIBILIDADE EI.ETRÔNICA N'01/20?4 (CRTDENCIAI\1ENÍO N'O1/2024)

l. Á t,LrbhL.(ào dcstc ato no l)rár o 01 ci.rl llc!Íónrco do N'lun cipio do Conllonhri.

, :r ,r rrr.i.l.ri (1. !.Lr bon(,Íi. o

Co hàs. 22 de Maio de 2024 - Diáíio oí1 al EIetrônico, €riado elà Lei m(r nici I N" 2.900/2009 - ANO 14 | N'3484

L t rr,i.i,r,1r hd,,tpo' r).r ,,,ro lLr',) rL'rr.', : rl

Conlorrlrirs, rT d. nr.rír Llo:C7 l

rGoR JONÂS SOUZA COSTA

PRTSIDENTI DA fu]EsA DIREIORA

CÂMARA MUN rctPAL Dt coNGoN HAs

código de Vàlidà(ão: 153026

t,LR5ONÂI NET ITCNC]LOCIADI NIOIII,4A(AOL I

lltQ Bt Ntitcros L l r)^
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ESTADO DÉ MINAS GERAIS

MUNrcíPto DE coNGoNHAs

.rLrNr^ Rr orllts^l )^ sl lúAl)

I lis ân. I á1rr,â i: S vr lrôLrra l'l
rri,rÍ1..1. rl:r r,'lf a.Í 1's.r í i' i! \ /\L

Códa,to dc V.rlidâç:o: 15312r:

ESÍADO DÉ ÍúINAS GIRAIS

MUNtcíPto DE coN GoNHAS
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CREDENCIANIENTO 0l - Envio dc plano de marlicting
I icitacao(«lcorrgonhas.rng.lcg.br

l)ara: licitacao(!personalcard.com.br-
l2 rlc maio dc l0l;l :\s 09:15

l'r'ezadus- bout clia !

lut'ormarlos que a Ratificaçâo referente ao Credencianrento n" ()112024 ocorerá irló anranlril. ('onlirlme
prcrristo no edital, os beneÍlciários tcrão 5 dias para escolha da atlministradora (dcntre as enrpr-csas

clcdenciadas).

Assim, caso seja do interesse, solicitanros que nos encaminhe docunento, rede cledenciacla atualiziida.
portifólio. plano de marketing ou qualquer outra tbmra de divulgaçâo da emprc-sar'cat tào junto itos

heneliciários.

Il r'ss&ltiu.n()s que esta solicitação não é obr-igatír,.ia do scr atcndida. scndo apenas unra Íi» ma tle Í'irçilrtar a

cscolha pelos scrvidores/vereadores da errpresa credsnciada que ir'ír ldrninistrar scLt beneÍlcio tlc aurilio

1-.rlirtit'ntaçào.

QLralquer clúvida nos colucamos à disposiçâo

(l I ) .171 l-lt1.10 (Ramal 238)

Lucas Felipe Santos Maia

Setor dc' Licitaçôes

@

tg(t



peíronal l{et Tecnobgra de lníoímação LTDA
c r{ PJ 0 9.6I7.900/000 2 -04

Ruô Blumenôu, 178 - Loia 02 - AméÍrca- JoiÍrvrlle-SC

À cÂuam MuNtctPAL DE coNGoNHAs/Mc

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO OO1/2024.

,4ít"
i' r'
)-, ig
'\â*

ÉüC,

tt.iÊ B
Ü)

PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA LICITANTE:

Razão Social: Personal Net Tecnologia da lnformação Ltda.
CNPJ: 09.687.900/0002-04
Endereço: Rua Blumenau, '178 - loja 02 - América - Joinville/SC, CEP 89204-
250
Telefone: (48)3251-0022 FAX: (48) 325'l-0023
E-mail:lici rsonalcard.com.br
lnscrição Municipal: 'í 77869 lnscriçáo Estadual: lsento
Contato: Luiza Sena

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome: Deny Guazi Resende CPF no 157.774.486-15
Cargo/função: Sócio Administrador
E-mail : llcitacao(ôDersonal card.com.br Telefone: (48)3251-0022

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Bradesco Conta Corrente: 170364 ência: 2657-3

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

Administraçáo, gerenciamento, emissão e fomecimento de beneÍício de auxílio

alimentação/auxílio-refeiçâo na forma de cartão magnético e/ou eletrônico com

chip, com senha de acesso e taxa de 0%, com recargas de créditos mensais, para

utilizâção em estabelecimentos especializados de rede credenciada, na aquisição

de gêneros alimentÍcios, fármams, itens de higiene pessoal, produtos de limpeza

domésticos e refeições em estabelecimentos comerciais que comercializem os

itens, que serão destinados aos Servidores Públicos e aos Vereadores da Câmara

Municipal de Congonhas.

QUANTIDADE DE

CARTÔES

VALOR

RECARGA

MENSAL

DA BENEFICÉRIOS VALOR

ESTTMADO (12

MESES)

y2

I
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Peíronâl Net Íêcnologaa de lníoímâção LÍOA

cÍ{ p, 09.68 7.900/000 2 -04
Rua Elumenâu, t78 - toiâ 02 - Âmérica- roinvrlle-5B

Valor total estimado da proposta (12 meses): R$ 3.473.600,00 (Três milhões

quatrocentos e setenta e três mil e seiscentos reais).

DECLARAMOS que:

1)O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da

data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação

em vigor;

2) Nos valores acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos

e indiretos, como impostos, taxas, encargos, fretes, garantia e serviços de

instalação, se for o caso, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias

não especificadas neste edital, relativas ao objeto desta licitação.

3) O prazo e o local de entrega e as condições de pagamento seráo de acordo

com o estipulado no Edital e seus Anexos.

4) Estamos cientes que a Câmara Municipal de Congonhas não se vincula a

executar o valor global estimado, uma vez que, o número de beneficiários e o valor

dos benefícios poderá soÍrer alterações, e, que, os beneficiários (servidores e

vereadores da Câmara Municipal) farão a adesão à administradora credenciada

de acordo com sua conveniência.

Joinville/SC, 05 de abril de 2024.

I

geubÍ
oeú@nrÉ ârsinâdo d,Ata166rê

a!e;s t@l ntcrtaD cosl^iroio
Drb:l)sl0.Do241rr2:o3 03..
v.Íiíqu..m hnpr;/v.lirhíittt@.br

Alessandra Sagaz da Costa Bueno
Representante Legal

GPF sob n" í05.075.059-48

lnicial:

148

Ca rtões

Máximo

155

Cartôes

R$1.600,00,

sendo, no mês de

dezembro, o valor

de duas recargas

Servidores

Efetivos e de Livre

Provimento

R$ 3.224.000,00

13 R$ r.600,00 Vereadores $ 249.600,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA (I2 MESES) R$ 3.473.600,00

2t2
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Câmara Municipal de Congonhas/MG
A/C: Departamento de Licitações e Contratos
Credenciamento N" 001/2024 - Chamada Pública N'. 01/2024

rJ'

üü lr:lFs {2 c{

A empresa GIMAVE MEIOS DE PAGAIIIENTOS E INFORMAÇOES LTDA, CNPJ:

05.989.47610001-10 - inscrição estadual: isenta, inscrição municipal: 630005568, com cndercço da sedc à Rua

Hercílio Luz, n' 1?5, Bairro: Alto Alegrc, cidatle dc Cascavel, Estado do Paraná, telcfone 45 319'7-9977, ae.lular

(45) 98321-0580, c-mail licitacaol @eucard.com.br, interessada na participação do presentc pregão. vem mui
respeitosamente apresentar PROPOSTA COMERCIAL.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Administração, gerenciamento,

emissão e fornecimento de beneficio de auxilio-alimentaçâo/auxílio-refeição na forma de cartão magnético e/ou

eletrônico com chip, com senha de acesso e taxa de 0%o. com recargas de créditos mensais, para utilização em

estabelecimentos especializados ds rede credcnciada, na aquisição de gêneros alimentícios, fármacos, itens de
v higiene pessoal, produtos de timpeza domésticos e refeições cm estabelecimentos comerciais que comercializem

os itens, que serão destinados aos Servidores Públicos e aos Vereadores da Câmara Municipal de Congonhas.

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAT 0 STM ( D NÃO

QUANTIDA.DE DE
CARTÕES

VALOR DÀ RECARGA MENSÂL BEN EFICTÀRIOS VALOR ESTIMADO
(PAR{ t2 NIESES)

Inicial:
148 Cartões

Máximo:
155 Cartões

Rl§ 1.600,00, sendo, no mês de

dezembro, o valor de duas recargas
Servidores EÍ'etivos e de

Liwe Provimento
RS 3.224.000,00

13 RS l.600,00 Vereadores R$ 249.600.00

VALOR TOTAL ESTINIADO DA PROPOSTA (I2 }'IESES) R§ 3.473.600,00

DI,CLARO que a validade da Proposta é dc 60 (sessenta) dias, contados a panir da data de sua apresentaçâo e cxcluidos

os prazos recursais previstos na legislação em vigor.
DdCl.lRO que noi valores acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos,

taxas, encargos, fretes, garantia e serviços de instatação, se Íbr o caso, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias

nào especificadas neste edital, relativas ao objeto desta licitação.

DECIIRO que o pÍazo e o local de entregâ e as condições de pagamento serão de acordo com o estipulado no Edital e

seus Anexos.
DECLARO que estamos cientes que a Càmara Municipal de Congonhas não ss vincula a cxecutar o valor global cstimado,

uma vez que, o número de beneficiários e o valor dos beneficios podcrá sofrer alterações, e, que, os beneficiários (scrvidores

e vcreadores da Câmara Municipal) farão a adesâo à administradora credenciada de acordo com sua conveniôncia.

Dados do sável oue Àssinaú o Contrato: JAIME LUIS DE SALLES AGOSTINHO , brasileiro, Empresano,

Sócio procurarlor. RG 7.752-243-5 CPF: 032.9ó1.829ó9, Data de na-scimento:2210411981Estado Ciül: Ca^sado Endereço:

Rua Doutor Sandino Erasmo de Amorim, 1831, Parque São Paulo, Cascavel/ PR CEP: 85.803-710, Telefone: 45 1197'

99'7 7, E<nul institucional : I i i i t r ic rLLr I i Ml!ll'|1, 1 I l.ll!.
Dados Bencírios: Banco Sicoob 756, Agência: 4ó19, Conente: 70900-0

Cascavel/PR, 08 de abril de 2024.

lAtMEtuE,oÉ &ú.dôd€Íorud'qbr

ircsxxoru'*"sg
AGOÍtNttOg3296 t a Dr6 :
7969

JAIME I,U]S DE SALLES AGOSTINHO
SÓCIO PROCURADOR

2.96t.829-69

':??'=
UE uO.r

ANEXO VII . PROPOSTA DE PRECOS

I
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OHtp €-=fficÂMARA MUNtctpal DE coNcor{HÂS/MG
CREDEITCIAMENTO N9 OOl I 2024

DADOS DA LICITA'{T€

ROPONENTE: Blq BEN LTDÂ | CN PJ: 07.878.23710AO7-t9 INSC. ESÍADUAt: ISENTO llNSC. MUNICIPAt: 3.498.61G3

DEREçO: RUA VERGUEIRo, N.e 3.18s, O.123-VILA MARIANA I CEP: 04101-300 | ctDADE PAULO

1) 5573-187918 msill m.br
DADOS BAN

IELEFONE:

N.e 341RIOS: BANCO: lT AG.:1633 CIC:12624-6

OPÍANTE PELO SIMPLES: NÃO

MARCA: BIQ I FABRICANTE: UP TECI{NOLOGY

PROPOSTÂ DE PREçOS

Obieto: Contratâção de empresa especializadã para a prestação de serviços de Administração, Serehciamento, emissão e Íorhecimehto

de benefício de auxíio-alimentação/auxíio-refeição ha forma decartão magnético e/oú eletrônico com chip, com senha de acesso e tâxâ

de 0%, com recargas de créditos mensais, para utili2ação êm estabelecimentos especializados de rede credenciada, na aquisição de

gêneros alimentícios, Íármacos, itêns de higiene pessoâ|, produtos de limpezâ domésticos e refeiçôê§ em estabelecímentos comEí.iàis

que comercializem os itens, que serão destinados aos Servidores Públicos e aos Vereadores da Câmara Municipal de Congonhâs

VALOR TOTAT DA PROPOSÍA: RS 3.473.600,00 (TRÊs MtLHÕES, euATRocENTos E SETENTA E MtL E SETSCENTOS REAIS)

OECLARAMOS que:

1) O pÍazô de validâde da propostâ é de 60 (sessenta) dias, contados a partirda dãta de sua apresentação e ercluídos os PÍa2o§ rêcursàis

previstos na legislação em viSor;
2) Nos vâlores acima propostos estão inclusâs todas as despesas e austos diretos e indiÍetos, como impostos, tâxas, encar8os, fretes,

geÍãntiâ e serviços de instalâção, se for o caso, e quaisqueÍ outras despêsas acessórias e necessárias não especiÍicadas neste edital,

íelativâs âo objêto destâ licitâção.

3) O prazo ê o local de entre8a e as condições de paSamento serão de acordo com o estipulado no Edital e seus Anexos.

4) Estâmos cientes que a Câmara Municipâl de Congonhas não se vincula â executar o valoí global estimado, uma vez que, o número de

beneÍiciários e o valor dos beneficios podeíá sofrer alterações, e, que, os beneficiários (servidoÍes e vereadores dâ Câmara Municipal)

farão a âdesão à administradora ctêdenciada de acordo com sua conveniência.

ESPEcIFIcAçÕEs

Os cãrtões alimentação deverão conter chip, serem personalizados, com o nome do beneficiado, protê8ido contra roubo e extravio, por

meio de senha pe5soal, aecarregável mensalmente.

Não serão aceitos cartões com taria mâ8nética (sem chip) devido ao alto risco de clonagem.

A cargâ dos cÍéditos se daÍá conÍorme solicitação da contratahte e deverá ser disponibilizada mehsalmente nos respeqtivos cartôes,

devendo ser disponibilizada aos
beneÍiciários em âté 24 (vinte e quatío) horàr após a recarga íeâlizada pelo setor responsável da Contíatante-

Os beneÍícios serão concedidos a todos os seÍvidores efetivos, de livre píovimehto e aos vereadores.

Os benefícios serâo concedidos, inclusive, em p€ríodos dê afastamentos como: fé.ias, licênça-maternidade, dentre outrôs, con{orme

legislação aplicável;
No mês de admissão o valor da recarga sêrá proporcional, levando êm consideÍação a datà do píimeiro dia tÍabalhado e o último diâ do

mês;

A empresa licitânte deverá dispor de mêio eletrônico e/ou telefônico pâra consuha de saldo disponivel pelo usuário do cârtão ê

esclârecimentos de dúvidâs relativas à utilização do bÊneÍício;

Somente a Câmara Municipal de Congonhas poderá solicitaÍ a emissão, cancelamênto ou estorno de créditos nos cartôes dos

emprêgados;
Nâo podeÍá haver carência pâÍa o inÍcio do forhe.imento dos serviços objeto da licitâção;

A quantidade de cartôes poderá seÍ alterada pêlà Cámara Municipal de Coh8onha5 no câso de admissõe§ e/ou demissôes;

Bro BEt{EFioos LÍDA
Rua VerguêiÍô, nÔ 3.'185 - c,ôni. í 24 - Centro EÍrF.esâ.iâl Sentá Juie - Vile Meíienâ - São Peulo/SP

rr,.r.]|juLl! !t!. ,,: :.-r- 
',1 

Fone í 1- 5573-1879
I

QUANTIDADE DE CARTÕEs VAI.OR DA

RECARGA MENSAL

BENEflcÉRros VALOR ESTIMADO (PARÂ

12 MESES)

ÍAXA
ADMINISTRATIVA

lniciâl:
148 Cartões

Máximo:
155 Cartôes

RS1.«)o,(}0, sendo, ho mês de

dezembro, o valor de duâs

recaÍgas-

SeNidoÍes Efetivos e

de Livre Provimehto.
Rs 3.224.00O,00 o,w6

(Zero por cênto)

13 RS 1.600,00 Rs 249.600,00

VAI.OR TOTAI DA PROPOSTA (12 MESES) Rs 3.473.600.00



_B,,lp
Os créditos ihseridos nos cartôes eletrônicos, se não ltilizados dêntÍo do mês de competênciá, deverão obíigatoriamente §omar-se ãos

próximos créditos, de tal fo.ma que os servidores e veÍeadores em hipótese âl8uma sejâm preiudicados;

As inÍormações cadastrais dos servidores e vereadoaes serão fornecidas à Contratada, em meio eletrôníco, conforme layout de arquivos

definido pela contrãtada, na data de assinatura do contrato;
Os cartôes dcverão ter liberação automática online ou off-lihe, via sistema detrah5missão de dado5, não se aceitãndo sistema mecáni(o,

manual ou por contato telefônico.
Prazosl

PÍimeira emissão e entregâ dos cartões: prazo não superioí a 7 (sete) dias útêis, contados a partir dâ datâ do pedido feito pela Cámâra

Municipãl;
Emissões subsequentes de cartões: píâzo não supêrioÍ a 7 (sete) dias útêis, contâdos a panir da data do pêdido feito pela Câmârâ

Municipal;
Substituição dos cartões: prazo de 7 {sete) dias úteis, contados da data da realização do pedido de emissão do novo caÍtão eletrônico;

Ao usuáÍio que deixar de integrar o sistema de caítão ou ter suspensa sua participação por qualquer motivo deverá permanecer com o

saldo disponível no cartã0, sem prazo de expiração, até a utilização total do saldo remane§cente;

Os créditos disponibilizados ho cartão serão cumúlâtivos e dispohiveis àos usuáaios, independente da fÍequência de uso do cârtão, sem

prazo paÍa expiração, mesmo após o término dô vigência do coôtrato.
A lícitânte deverá ter sistema informatizado de pedidos de vale alimentaçã0, com foÍnecimento dê software e teleprocessamento para

rêali2ação dos pedidos via meio eletrônico;
A licitante deverá oÍerecer serviço exclusivo de atendimento ao usuáÍio 24 horas pordia e 07 dia§ porsemana, pâra fornecer 5aldo, trocar

senhã, autorizêr compras, Íealizar bloqueios do cartão em caso dê peÍda ou roubo ê Íornecer outras infoÍmações, inclusive â consulta dâ

Íede credenciâda.
os cartôes deverão ser entregues em ênvelope lacrado.

A Contratada deverá realizar a íeposição do' cart6ês defeituosos, extíaviados, fuítados ou roubados, sem qualqueÍ ônus para a Câmarâ

Municipal, bem como, se necessáÍio, bloqueaÍ o saldo existente loto após a devida €omunicação do Íato ocorrido, ê creditá-lo ã Íâvor do

beneficiárío, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da dáta de desbloqueio ho novo caítão solicitado pelo Cohtratantei

A Contratada podêrá realizar o desconto da íepoíção do cartão nos casos especiÍi.âdos no item acima, do saldo do beneficlárao, até o

yâlor dê RS 2o,0o por reposiçâo, sendo este desconto informâdo âos bêneÍciários quando da adesão à ÍesPectiva administíâdoÍâ dê seu

interesse. sendo a primeiÍa rêposição 8Íâtuita.
ACohtratada deveÍá Íealirara substituição doscartõesa cada 12 (doze)meses,sem qúalquercusto para Cámaíâ Municipalde Congonhas

e/ou para os beneficiários.

A Contrãtâda é responsável pela reposiÉo dos créditos utilizados indevidamente etravés de clonâ8em do cartão eletrôhico, sem ónus

para Câmara Municipal de ConSonhas.

São Paulo,08 de Abrilde 2024.

(; ^.-l í.'t- lr'
i
I
r
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Bte BENEFÍctos LTDA

cNPr: 07.878.237/0001-19

ANoRÉ cÂRros DA ÍoNsEcA - pRocuRÂDoR

RG: 22.713.57$6 | CPF: 181.741.198.50

BN AENEF|CIOS LTDA
Rua Vergueiro, n' 3.185 - coni. 123 - Centro Er*?;l""1t 

Urrrr,:r-- 
Vilâ Mariana - são Pâulo/sP

2

DADos Do RtspoNsÁvEL pELA aSStNATURÂ Do coNTRAÍo

NoMEr ÀNDRE CARLOS DA EoNSECAI RG: 22'713.67G6 I CPti 181.741.198-50

ÊN DEREço: RUA VERGUEIRo, N.q 3.185, cJ.123-VILA MARIANÂ/SP I CEP: 04101-300

NACIoNAI-lDÀDE: BRASItItRO I ESÍADO CIVIL: CÂSADOI CARco: GERENÍE cOMERCIAL

TETEFONE: (11) 5573-1E791 CEL: (11)99109'6963 | E-mail:

,

:r



I rizoank
CREDENCIAMENTO N' OO1 120241

- DO OBJETO:

PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, ET' ISSÃO E
FoRNEcIMENTo DE BENEFíCIo DE AUXILIo-ALII\,IENTAÇÃO/AUXíLIO.REFEIÇÃO NA FORMA
DE CARTÃo MAGNETICo E/oU ELETRÔNICo CoM CHIP, CoM SENHA DE ACESSO E TAXA
DE O%, CoM RECARGAS DE CREDITOS MENSAIS. PARA UTILIZAÇÂO EM
ESTABELECIMENToS ESPEoIALIZADoS DE REDE CREDENCIADA, NA AQUISIÇÃO DE
GÊNERoS Rl||veruflc|os, FÁRMACoS, ITENS DE HIGIENE PESSoAL, PRoDUToS DE
LIMPEZA DoMÉSTICoS E REFEIÇÕES EM ESTABELECIMENTOS CoMERCIAIS QUE
COMERCIALIZEIVT OS ITENS, QUE SERÃO DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS E AOS
VEREADoRES DA CÂMARA IVUNIcIPAL DE coNGoNHAS.MG

2 - DA EsPEctrrclçÃo:

DEScRTçÃo BENEFtcÁRlos QUANTIDADE
MAX. ESTIMADA

VALOR DA
RECARGA
MENSAL

VALOR TOTAL
ESTIMADO (í2 meses)

Fornecimento de
benefício de auxílio-
alimentação/auxílio-
refeição na forma de
cartão magnético
e/ou eletrônico com
chip, com senha de
acesso e taxa de
0%, com recargas
de créditos mensais,
para utilização em
estabelecimentos
especializados de
rede credenciada.

Servidores
EÍetivos

e de Livre
Provimento

't55

R$1.600,00
(em

dezembro,
valor de 2
recargas )

R$R$ 3.224.000,00

Vereadores '13 RS 1.600,00 R$ 249.600,00

TAXA ADMINISTRATIVA 0%

VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA (I2 MESES) R$ 3.473.600,00

DECLARAMOS que:

'1) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
sua apresentaçáo e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor;

2) Nos valores acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e
indiretos, como impostos, taxas, encargos, fretes, garantia e serviços de instalaçáo, se Íor
o caso, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste
edital, relativas ao objeto desta licitaçáo.

q§
0800 591 405s
(31) 99951-3495

Íizbank.com.br

contat@fizbank.coín.br

'r,Fê
.J.::

1
Ltr

fi'i::t cr\./
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I rizoank
3) O prazo e o local de entrega e as condições de pagamento serão de acordo com o
estipulado no Edital e seus Anexos.

4) Estamos cientes que a Câmara Municipal de Congonhas não se vincula a executar o

valor global estimado, uma vez que, o número de beneficiários e o valor dos benefícios
poderá sofrer alteraçóes, e, que, os beneficiários (servidores e vereadores da Câmara
Municipal) farão a adesão à administradora credenciada de acordo com sua conveniência.

Montezuma-MG,0'1 de abril de2024

Atenciosamente,

RAFAEL
Às du @üsrn F, twaE!

L U cAS F RoTAffi ffiI3[çs1,2"o
VIEI

Rafael Lucas Frota Vieira
CEO/ Fundador

FIZBANK IP LTDA
38.438.609/0001-10

0800 591 4055
(31) 99951-3495

fióank.com.br
contato@fi zbank.com.brtr tr

',1 \/
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I rizuank
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CREDENGIAMENTO N' OO1 120241

- DO OBJETO:

PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE ADMINISTRAÇÃo, GERENCIAMENTo, pITIIssÃo E
FoRNECtMENTo or aENericto or nuxÍr-to-AltMENTAÇÃo/AUXÍLto-REFEIÇÃo NA FoRMA
DE CARTÃo MAGNÉTICo E/oU ELETRÔNICo coM CHIP, CoM SENHA DE AcESSo E TAXA

^ÀÉÀ'-^Ã rrrrr r,^^i^
\J /oi !,\-rlvl ÁEUftr\\Jf\\) lJt- \JÃEU| r vD lvlÉllor\lÕ. TÉir1Ê\ \J I lLlZ-l'\Vt\V E:lVt

ESTABELECIMENToS ESPECIALIZADoS DE REDE CREDENCIADA, NN NoUIsIçÃo DE
GÊNERos aLnteutÍclos, rÁRvncos, trENS DE HtctENE pESSoAL, pRoDUTos DE
LtMpEzA ootuÉsrtcos E REFETÇôES EM ESTABELEotMENToS coMERCtAls euE
CoMERCIALIZEM oS ITENS, oUE SERAo DESTINADoS AoS SERVIDoRES PÚBLICoS E AoS
VEREADoRES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS-MG

2 - DA EsPEctrtcaçÃo:

Fornecimento ,ie
benefício de auxÍlio-
alimentaçáo/auxílio-
refeicão na forma de
cartão magnético
e/ou eletrônico com
chip, com senha de
acesso e taxa de
0%, com recargas
0e credrtos mensars,
para utilização em
estabelecimentos
especializados de
rede credenciada.

EÍetivos
e cie Livre

Provimento

Vereadores

0800 591 4055
(31) 99951-3495

R$r.600,00
(em

dezembro.
valor de 2
recargas )

fizbank.com.br

contato@Íiáank.com.br

R$R$ 3.224.000,00í55

13 R$ 1.600,00 R$ 249.600,00

TAXA ADMIN ISTRATIVA U'/o

VALOR TOTAL ESTTMADO DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 3.473.600,00

DECLARAMOS que

1) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
slja apresentaÉo e excluídos os pÍãzos reci.ii-sais pievistos na legislação em vigor;

2) Nos valores acima propostos estáo inclusas todas as despesas e custos diretos e
indiretos, como impostos, taxas, encârgos, fretes, garantia e serviços de instalação, se for
o caso, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especiÍicadas neste
arlital ralcrhrae an nhiotn áoeta liaifanãnvvere r.vr\uyqv.

QUANTIDADE
MAX. ESTIMADA

VALOR OA
RECARGA
MENSAL

VALOR TOTAL
ESTIMADO (í2 meses)DESCRçÁO BENEFIcÁRlos

§ tr

I

I

I



I rizoank
3) O prazo e o local de entrega e as condições de pagamento serão de acordo com o
vstipuiado rrr.,l Ediial e seus Anexos.

4) Estamos cientes que a Câmara Municipal de Congonhas não se vincula a executar o
valor global estimado, uma vez que, o número de beneÍiciários e o valor dos benefícios
poderá sofrer alterações, e, que, os beneficiários (servidores e vereadores da Câmara
Municipal) farão a adesáo à administradora credenciada de acordo com sua conveniência.

Montezuma-MG, 01 de abril de 2024

Atenciosamente,

RAFAEL iH:j§.J.9#,]BT,f*
LUCAS FRoTAm"aÊ.*lluo
VIEIRA: l 03052m.Y'$'trtr1'#:*."".

19642
Raíael Lucas Frota Vieira

CEOi Fundador
FIZBANK IP LTDA

38.438.609/0001-10

0800 591 4055
(31) 99951-3495

fizbank.com.br

contato@fi zbank.corn.br
g tr

ü§)
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CREDENCIAN'ÍENTO 0l - Envio de plano de markcting
I icitacao(á;congonhas.rng. leg.br

Para: licitacoes(r{lcsc.gmporoveuril.corn. br', lic it,icocs(riivmadvocacia.ne't.
J icitacoes0 I (rr;csc.uruporovcnra.conr.br

12 dc nraio Lle lr)1,1 iis riL):lS

Prczatl<is, borl tlia !

lnlbrntamos que a Ratiticação reÍ'ererrte ao Credenciamento n" ()1i2024 ocorrctá ató amanhà. Cotifirrttte
previsto no edital, os beneficiários terào 5 dias para escolha tla admnistradora (dentlc as crnpresns

c rcilcnciadas).

Assirn. caso seja do interesse, solicitamos que ros encaminhe clocurnento, rede credenciaila atualizada.

trortitólio. plano de nrarketing ou rlualquer outra fonna de divulgação da ctnpresarcartào jttnto aos

bcrcÍlciários.

Rcssaltarnos que csta solicitaçào nào é obrigatória cle ser atendida, sendo apcttas uttra tbrttt;t dc llcilrtal a

:sctrlha pc,los selv itlorcs/vereadores da ürnplcsa cr,.'denciada que ili'r adrninistrar seLt beneljcio dc atrrilitr
ilinicntaÇiio

ig uq
i,,

Qualqucr dÍrvida nos colocauros à disposiçào

r 3l ) .lr3 l- I 840 (ltanral 2-ltl)

I- Lrcrs Fciipe Slntos Mlia

Slt, rl Lk: i-jeitrrçircs

)

I



l:TZZIPAY
so{-uçoES

Prêzados Senhores,

PROPOSTACOMERCIAL

EDITAL DE CREDENCIAMENTO No 00112024
\\
^':

Apresentamos a esta Comissão nossa proposta de preços para seus anexos. crntratação de empresa

especializada na administração, gerendamento, emissão, distribuição e fomecimento de cartões de vale

alimentaÉo eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, com recargas mensais, destinados aos

empregados públicos do CIS-URG OESTE.

LICITANTE: UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA

CNPJ: 05.884.660/0001-M
END: Av. Sete de Setembro, no 2489- Térreo- Bairro Nossa Senhora das Graças- CEP 76'804-141-

Porto Velho- Rondônia

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ADÉLP BAROFALDI

SÓCIO/ADMINISTRADOR
CPF: 25'l .732.519-72 RG: 1.335.952 SSP/PR

ENDEREÇO DOMICíLIO: Avenida Guaporé, n" 1o77, Casa 08, Condomínio San Gabriel Bairro

Lagoa- Porto Velho/RO

TEL. CoNTATO: (69) 3216-9645198114-1742
E-MAIL: licitacoes@csc.gruporovema.com.br / licitacoes@vmadvocacia.neU

licitacoes0l @csc.gruporovema.com.br
BANCO: OO1. BANCO dO BTASiI S.A. / AGÊNCIA 0102.3 ICONTA CORRENTE 131 .875-6

Nossa proposta tem o preço global anual em: R$ 3.473.600,00 - Trêsmi lhóes e quatrocentos e setenta

e três mil e seiscentos reais.

O prazo de validadê da propostâ será de 60 (sessenta) dias conidos, contados a partir da apresentação

desta proposta. Nos preços propostos estão inclusos todqs os impostos, taxas, fretes, e todas as

demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigaçáo objeto da licitaçáo em referência.

Nos valores acima propostos estão inclusas todas as despesas ê custos diretos e

uzzrpay.com
Razão Social: UzziPay Administradora de Convênios LTDA CNPJ: 05.884.660/0001-04

Endereço: Avenida sête de setembro, 2489 - Nossã senhora das Graças I Porto velho - Ro cEP: 76.804-141

lil snc,ogoo oz 5 BBTI I Lt 4o2o 1724

O (69)99322-9855(Apenasmensagens)

Rs 3.224.ooo,OO
servidores Efetivos

e de Livre
Provimento

Máximo:
155
Cartões

RS1.600,00, sendo,

no mês de dezembro,
o valor de duas

recargas

lnicial:
148

Cartões

Rs 249-600,00Vereadores13 R5 1.600,oo

Rs 3.473.600,00VALOR TOÍAL ESTIMADO DA PROPOSTA (12 MESES)

QUANT
VATOR DA

RECARGA MENSAT
BENEFICTÁRIOS

VALOR ÉSTIMADO

{PARA 12 ME5ES)



L,,ZZIPAY
so{-uçoEs

indiretos, como impostos, taxas, encârgos, fretes, garantia e serviços de instalaçáo, se for

o caso, e queisquer outras despesas acessórias e necessárias não especiÍicâdas neste

edital, relativas ao objeto desta licitação.
O prazo e o local de entrega e as condições depagamento serão de acordo com o
estipulado no Edital e seus Anexos-

Estamos cientes que a Câmara Municipal de Congonhas não se vincula a executar o

valor global estimado, uma vez que, o número de beneficiários e o valor dos benefícios
poderá sofrer alterações, e, que, os beneÍiciários (servidores e vereadores da Câmara
lríunicipal) Íaráo a adesão à administradora credenciada de acordo com sua conveniência.

Assinado de forma digital por
RAIRA VLAXIO
AZEVEOO:97321580206
Dados: 2024.04.05'l 5:02:l 8 {4'00'

hü\

t\

Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificaçóes do pertinente Edital,

bem como, às leis, decretos, portarias e resoluçôes cujas normas incidam sobre apresente licitação.

PORTO VELHO, 08 de Abril de 2024.

RAIRA VLAXIO
AZEVEDO:97322580
2A6

uzzipay.com
Razão Social: UzziPay Administradora de Convênios LTDA CNPJ: 05.884.660/0001-04

Endereço: Avênida sete de setembro, 2489 - Nossa senhora das Graças I Porto velho - Ro cEP: 76.804-141

ll snc:oeoo oz 5BBtt I tr 4o2o rt24
O (69)99322-9855{Apenasmensagens)



CIREDENCIAMENTO 0l - Envio de plano de marl<eting
I icitaclo(rlconsonhas.rng.leg.br

l':tir: cotr tirlt, rr fiztr:rrrk.eor:r.bl

(.)Lralqircr dúvida nos colocantos à disposição

(,ll).1731-ltl40 (Ramal 23 8)

i uras Felipe Sautos N{aia

S!:toi dr- LicitaÇtlcs

22 tlc maio de lí)24:\s 09:2S

l)rezarlos. bom dia !

Iutblnrarnos que a Ratificação referente ao Credenciamento n" 0l/2024 ocorrerá até amanhà. (lonlirrnre

previsto no edital, os beneliciários terão 5 dÍas para escolha da adrninistradora (dentre as cmprcsas

c: cdenciadas).

,\ssiur. caso seia.io interesse, solicitanros que uos sncanrinhe docuurento, rcrie crcclenciacla atualizutlrt.
portifólio, plano dc rnarketing ou qualquer outra Íbrma de drvulgaçào da cnrplesa/caltlio junto aos

h.'ne1lciários.

i(cssaltarnos (lue estl solicitação não é obrigatória de ser atendida, sendo apenas utna íirttna dc lacilitar a

cscolhii pelos scrvidores/vereadores da emprcsa credenciada quc irá adr-ninistrar scu benctlcio de auxilio
.rlirlrt'ntação.

o*ô

L
\u

\



Rc: RES: Plano dc Marketing - Edital de Credcnciamento n" 00112$24

lic itacaoíii)congonhas.mg.leg.br 22 rle r,ai. rlc 1024 às 09:04
l'rra: "Juliirnr Cioulart cle Moraes -.lurídico" <j Lrliana.gou lart(qlecard,conr. br>

I)rczaclos. bonr dia I

Rccebç'rrros o matclial c divulgareruos .junto ros bcncllciários

lnÍbrrrarnos tluc a Ratiticaçào reftrente ao Credcncianrenb n" 0l/2024 ocollerá ati'amanhà. Conti»nrc
previsto no edital, os beneficiários terão 5 dias para escolha da admir.ristradola (dentre as empresas
credenciadas).

llernos solicitar das empresas cretlenciadas llraterial de divulgaçào, nras, conro já encarninhararn porlcrnos
considerar este ntesúro?

Qualcluel dirvida nos colocarlos à disposiçào
(3 I ) 37.1 l- I 840 (Rarnal 238)

\1r..
\-,u l-ucas Felipe

l7 de maio dc 2024 às 0tt:56. "Juliana Goulalt clc N,loraes -.luri,.lico" ' luliuna.gou lart(íI.lL'üÍrrd. con). hr .

cscrcvau

De: Juliana Goulart de Morâes -.Jurídico

Enviada em: sexta-feira, 17 de maio de 2024 08:13

\/ Para: licitacao@ congon has, mg.leg.br
Cc: Licitação <licitacao@ leca rd.com. br>

Assunto: Plano de Marketing - Edital de credenciâmento ne O0Ll2o24

P rczrckis. borr ili.r I

ReÍtrcntc ao ccltal dc credenciarncnto n' 001 /2024

Segue plano dc nrarkcting da enrprcsa Le Card Adrninistradora de Canôcs Ltda para atrxiliar lro proccsso

,.ie escolha dos scr.,,idclres.

.\lcn c irrs.r rlcntc.

C'orrigindo. Íaltou o anexo.

qftB



Card
L

BenefÍcro e ter Le Cêrd

€.ffi

TELE FON E: (27 ) 2233-2000 E-MAIL:

OIOOS AINCÁn|OS: 001 Banco do Brasil Agência: 0933-4 (lúna) C. Corrente: í 8.192-7

DADOS REFERENTES AO RESPOI.ISÁVEI PCIA ISSINATURA E ACOMPANHAMENTO
DO CONTRATO

DATA NASCIMENTO
2510611976

ESTADO CIVIL: Gasado

ENDEREÇO: Avenida Princesa lsabel, no 629, Sâlã 901, EdiÍício Vitoria Center

BAIRRO: Centro CIDADE: Vitória UF: ES CEP: 29.010€60

TELEFONE: 127\ 99641 -25U
E-MAIL PESSOAL: :,tdL ,L,Lôlec.j,J r.ln . o.l' @iOi"iaS, '

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de Administração, gêrenciamento, emissáo e fôrnecimênto de

benefício de auxílio-alimentaçãoiauxílio refeição na forma de cartão magnético e/ou

eletrônico com chip, com senha de acesso e taxa de 0%, com recargas de créditos

mensais, para utilizaÉo em estabelêcimentos especializados de rede credenciada, na

aquisição de gêneros alimentícios, fármacos, higiene pessoal, produtos de limpeza

domésticos e refeições em estabelecimentos comerciais (Supermercados, Hipermercados,

Minimercados, Padarias, Açougues, Farmácias, Drogarias, Frutarias, Peixarias,

Lanchonetes, Restaurantes e similares) e demais estabelecimentos que comercializem os

itens, dentro do Município de Congonhas e em outros Municípios da regiáo, que serão

wwv.lecâld.com.br

Le Card Administrâdorâ de Cãrtôes Ltda

cNPJ: 19.207.352/ooo1-4o
I\ratriz: Avenida Prin.esa lsabel. hs 629, Salâ 901, Edificio Vitoria centea Cêhtro, Vitória/ES, CEP 29.010 - 360

Telefone: Í27) 2233-2000 | E-maíl: licitâcâo@lecard.com

Benefi.io e ter Le Caíd

CREDENCIAMENTO N' OOí/2024

PROPOSTA DE PREçOS

À Câmara Municipal de congonhas/MG

DADO§ DA EMPRESA

RAZÁO SOCIAL: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

cNpJ: 1e 207 352/0001-40 ',l::#:* MUNTCTPAL: 
l§:iilt* 

ESTADUAL:

ENDEREÇO Avenida Princesa lsabel, no 629, Sala 90í, Ediíício Vitoíia Center

BAIRRO: CENtTO CIDADE/MUNICíPIO: VitóriA UF: ES CEP: 29.010-360

NoME: AndreotteNorbim 
NACToNALTDADE:Bras eiro

RG: 1254132 SPTC-ES CPF: 042.3ô'1.317-06

PROFISSÃO: ADVOGADO / PROCURADOR LEGAL



Card
L

Benefic

da Câmara

prorrogado

io é ter Le Card

Municipal

a critério

eÊneÍr.io e te. Le Ca.d.

úblicos edestinados aos Servidores P

Congonhas, pelo período de

de

da12 meses, podendo ser

Administração, pelo prazo legal; em conformidade com a LegislaÇão Municipal.

QUANTIDADE DE
CARTOES

VALOR DA
RECARGA MENSAL

BENEFICÁRloS VALORESTIMADO (PARA í2
MESES)

lnicial:148
Cartóes

Máximo:'Í55
Cartões

R$1.600,00 (mil e seiscentos reais),
sendo no

mês de dezembro o valor dê duas
recarqas

Servidores Efetivos
e de Livre

Provimento

R$ 3.224.000,00 (três milhões e
duzentos e vinte e quatro mil

reais)

13
R$ 1.600,00 (mil e
seiscentos)

Vereadores
R$ 249.600,00 (duzentos e

quarenta e nove mil e seiscentos
reais)

R$ 3.473.600,00 (três milhóes e
quatrocêntos ê setenta e três
reais mil e seiscentos reais)

VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA (12 MESES)

Valor Global da Proposta: R$ 3.473.600,00 (três milhões e quatrocentos e setenta e três

mil e seiscentos reais)

Taxa Administrativa: 0,00% (zero por cento)

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura

do certame.

Declaramos que os serviços referidos na proposta atendem as especificaçóes do Edital e

Anexos, sendo a licitante abaixo qualiÍicada corresponsável pela garantia dos mesmos.

Declaramos que inexistem fatos impeditivos à nossa participação em processos licitatórios

junta à administração pública, ciente de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos que estamGs de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigaçóes e responsabilidades

especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos preços cotados estáo incluídas todas as despesas e custos diretos

indiretos, como impostos, taxas, êncargos, fretes, garantia, e serviços de instalação, se Íor

o caso, e quais outras despesas acessórias e necêssárias não especiÍicadas neste edital,

relativas ao objeto desta licitação.

Declaramos que estamos cientes que a Câmara Municipal de Congonhas/MG não se

vincula a executar o valor global estimado, uma vez que, o número de beneficiários e o

>>>))>)
Le Cãrd Administ"adora de Cãttões Ltda

CNP J : 79.2O7.3521OOO1-40

Matríz: Avenidã PÍincesâ lsabel, he 629, Sâlâ 9O1, Edifício Vitoria Center, Centro, Vitória/€S, CÊP 29.010 - 360
Íeleíone 1.27) 2233-2000 | E-rnail: licitacâo@lêcaÍd.com

www.lecâad.com.bÍ
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Card Beneírcio e ter Le CêÍd
L

Be.eli.io e teí Le Cêrd

valor dos beneÍícios poderá sofrer alteraçóes, e que os beneÍiciários (servidores e

vereâdores da Câmara Municipal) farão a adesão à administradora credenciada de acordo

com sua conveniência.

Marca: Le Card Modelo: Cartáo magnético eletrônico em PVC com chip.

Por ser verdade, Íirmamos o presente, para os devidos fins, sob as penas da lei.

Vitória/ES, 05 de março de 2024.

SANDRO LUIZ Aerhâdode ro,ma dieitárpd

z ACHE.ooe 67 02e740 ilfl,'i:3}1ü?]',,.,o, ",*,
Le Card Administradora de Cartões Ltda
CNPJ : 1 9.207.3521OO01 40
Sandro Luiz Zaché
RG no 929214 SPTC-ES
CPF n" 009.670.297-40
Procurador Legal

>>)>>>) wwv.lecâÍd.com.bt

Lê Cãrd administrâdor'â de Cârtôes Ltda

CNPJ: 19.207-352/ooo1-40
Matrí2: Avenidô PÍrncesâ lsabel, ne 629, Salâ 901, Edifício Vitoria Center, CentÍo, Vitória/Es, CEP 29.010 - 360

Telefone: (27) 2233-2000 I E-mail: licitacao@lecard.com

IE CARDADI'/IINISTRADORA

DECAMÔESL]DA

19.207.352/0001.40

\u

ol ,õ\
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Con8onhas, Í3 de.l unho de 2024 - Diário Oficial Eletrônico, .riado pela Lei municipal N" 2.900/2009 - ANO 14 | N" 3508

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNtcÍPto DE coNGoNHAs

.rt s tll.r( \Il\ \ Dl.:.\t'st:.N( l.\ l)t.. ( lr.\\t\lt[\ Ii) l'( lrl t( (,
(Arrigo l, rlx I..i l.l.l,l9 lr,r.l)
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,úlia Andr.de Freitas Corrêa

secretária Municipàl de Desênvolvimento c Assistência social

códrf,.) de Validaçáo: 183126

ESTADO DE MINAS CERAIS

MUNtcíPto DE coNGoNHAs

cÂMARA MUNtctPAL Dt coNGoNHAS

EXTRAT0 L)t CONTRÂTO N" 015/2024

cRtDtNcrAMINTO N" 001/2024

PROCESSO ., l{r:142,1 CONTRATO 1i al')t)A2. CONTRATADA: .L (AR, 
^Df, 

l\! rlil:lO:l;i .) ir'i.rr( 'r^.:\''. ::..

otr h i§. m'l .Bor'l)r

EffiUl?ffi§

O SECREÍÀRtO MUNIC|PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÂO, no .rio das atribuiÇóes q!e lhe conÍere o ar1. 1o oo l)ecíêto n.o 7.440. de 24 de janê]ía de 2024.

RESOLVE:
Art. 1" Nomo:]í o s€rvidoí Sr. Rodíigo LoÍran Sanlos Leão .. Matriculê: 20145603. SecÍcláío Adlunlo dc [spo(es, como gêsloí c a servidorâ S.â Lucanâ
NooLrI)rô Mânrns - lvatrÍculâ: 53981, TíeinadoÍâ Espoírvo. como Íscal parâ áluarem no árnbilo do conüalo da píêslaÇão (la scrvrços n " ,rl\4c/182i2024 l)rlc
069/2024, que tem como contrarada a emprc§a ['ederaçào lúrneúa de Fulebol de Salào.
An. 2'Esta PorlaÍia enlra eín vigor na data de sua publcaÇão. .,/, b" üO;r":.,

\l\ul çÀ
ANÍoNro MENoEs DA srLVA 'i [a - ., .':i ,:: ;

S€crerário Municipat dê Planoiamonto e ceslão - 

l, S:§
código de validação: 183026 ..af q '.'

tt 
-r- '
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VIGÊNCIA I 2 (do/c) rncsos. DAÍA 0/ilel(rnhode2024. lSorlonirsSou/aCosta Presidcnr(, (lá l\4ut,l ll íetora
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Código de Validação: 183326

ESÍADO DE MINAS GERAIS

MUNtcÍPto DE coNGoNHAs

cÂMARA MUNICiPAL DE CONGONHAS

EXTRATO DE CONTRATO N'017/2024

cR€Dr.rclaMENTo N' 001/2024

ír,:il2r tor lof.s Sou],.r Costir l)ÍrsrdL,rrt.da N,fus.r I)rrelorn

códir ) de validaçãoi 183426

I tl tl

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNtcÍPto DE coNGoNHAs

cÂMARA MUNtcTPAL DE coNGoNHAS

EXTRATo r)t CONTRATO N'016/2024

\v CREDINCIAMENTO N'001/2024

pROCtSSO.,rt05,:02.1 CONTRAIO r'A16/2A21 CONTRATADA: U/7PAY 
^l)N4lNlSIrlll)O 

i^ .)i aC\VfNOS il;/\ i\rr- i'rlfli,.L'l,ir. i

vrGtNCla itdo/e)ÍÊs.s DATA {)/ dc iunho de ;'0r4 lgorlornsSou/irCosla.Píl]s.1crrL{ air V.' ,r ll'í,1.Í,r

código de validação: 183526

ESTADO DE MINAS 6ERAIS

MUNtcÍPro oÊ coNGoNHAs

ReâbeÍtura Pregão Eletrôni(o PMc/009/2023 - PRc 3212023

tr go n l is. trr8.rl 0 t,,

.MG
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Garna ffiTERMO DE CONTRATO

CONTRATO N" 015/2024, QUE FAZEIV ENTRE SI A CAMARA
MUNICIPAL DE CONGONHAS Ê A ADIVINISTRADORA DE

BENEFICIOS LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA,
VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇO DE ADIUINISTRAÇÀO,
GERENCIAMENTO, EÍVISSÃO, FORNECIIVENTO DE Bf\]EFiCIO DF

AUXiLIO-ALIMENTAÇÃO/AUXíLIO.REFEIÇÀO PARA OS SERVIDORES
E VEREADORES DA CÂi\4ARA IVUNICIPAL DE CONGONHAS.

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS pessoa jurídica de direito público, GNPJ n"

21.300.413/0001-61 , com sede a Rua Doutor Pacífico Homem Júnior. 82, Centro,
Congonhas/MG, representada. neste ato, pelo seu Presidente da Câmara Municipal de

Congonhas, Sr. Vereador lgor Jonas Souza Costa, doravante denominado CONTRATANTE.
e, do outro lado, a empresa, LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA, CNPJ n"

19.207 .3521000'1-40, estabelecida na Avenida Princesa lsabel no 629, Sala 901, Ediíicio
Vitoria Center, Centro, Vitória - ES, neste ato, representada por sua Procuradora Legal.

Andreotte Norbim Lanes, devidamente inscrita no CPF/IVF sob o no 042.361.317-06
RESOLVEM, celebrar o presente CONTRATO, decorrente do Edital de Credencramento n.
00112024 e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 005i202,i. corr,

Íundamento no art. 79 inciso ll, da Lei no '14.133, de 2021, mediante as cláusuias e corrdiçôes:

a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste Contrato, o credenciamento de empresas especializadas nzr

prestação de serviços de Administração, gerenciamento, emissão e fornecimenlo dc
benefício de a uxílio-alimentação/auxílio-refeição na forma de cartão magnélico e/ou

eletrônico com chip, com senha de acesso e taxa de 0ol<.,, com recargas de crêditos mensais,
para utilização em estabelecirnentos especializados de rede credenciada, na aquisiÇão de

gêneros alimentícios, fármacos, itens de higiene pessoárl, produtos de Iimpeza domésticos e

refeições em estabelecimentos comerciais (Supermercados, Hipermercados, Mlinimercados.

Padarias, Açougues, Farmácias, Drogarias, Frutarias, Peixarias, Lanchonetes, Reslaurantes

e similares) e demais estabelecimentos que comercializem os itens. dentro dc ÍMunicípio d<:

Congonhas e em outros It4unicÍpios da região, que serãcr destinados aos Servidores Públicos

e aos Vereadores da Câmara Municipal de Congonhas, pelo período de '1 2 rneses, pocendo

ser prorrogado a critério da Administração, pelo prazo legal. ern confornridade com a

Cámara Municipal de Congonhas
Rua DÍ. PaciÍco Homem Júnior, 82, CertÍo, Congonhas/MG - TeleÍone: (31) 373 :-1840 E-ma i: can)âr'aCjconltcnhas.mg.leg.br
www. congonhãs.mg.lêq.br
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Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Legislação It/unicipal e especificações constantes do TERI/O DE REFERENCIA e do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO OO1I2O24.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

3.1 . Este Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamenlo no O112024 e seus anexos, e a
proposta apresentada pela empresa credenciada, independentemente de transcriÇão.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado pelo regime de preço global, conforme adesão
beneficiários (servidores e vereadores) da Câmara l\ilunicipal de Congonhas
Administradora de Benef icios CREDENCIADA.

dos

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

5. 1 . As despesas decorrentes desta contratação, para o exe rcício de 2024. correrão à conta
da Dotação Orçamentária.

Orgão: 00'1 - Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 001 - Gabinete e Secretaria da Câmara
Função: 01 - Legislativa
Subfunção: 03'l - Ação Legislativa
Programa: 0053-Ação Legislativa
Projeto/Atividad e 4.O11 - Cartão Alimentação
Elemento de Despesa. 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 100 - Recurso Ordinário

5.2. Para eíeitos legais, atribui-se ao presente termo o valor global estimado de R$

3.473.600,00 (três milhões, quatrocentos e setenta e tr()s mil e seiscentos reais), com todos
os valores inclusos.

5.3. Pela execução dos serviços ora contratadcs, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA conforme pedidos efetivamente realizados, baseados na(s)adesão(ões)dos
beneficiários (servidores e vereadores), não devendo ser acrescida qualquer taxa de

administração ou desconto ao pagamento dos valores dos auxílios dos beneficiários, excelo

nos casos de reposiÇão do Cartão, conforme condiçi)es estabelecidas no Edital e seus

anexos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.'l . Simultaneamente ao recebimento do pedido do:; benefícios (recarga a ser realizada

Câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacifco Homem JúnioÍ, 82, Cenlro, Congonhas/MG - Têleíone (31) :l/3 -1840 - t-rnai camara@lconllonhâs.Írg lcg.l)í
w1,vw. congonhâs.mg.leg.br

Wd.q,,a1§b./ ry"
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pela CONTRATANTE) a CONTRATADA deverá emitir relatório detalhado, emitindo o boleto
ou dados para pagamento por depósito bancário, com vencimento para 10 (dez) dias úteis
contados da data da protocolização do boleto e da Nota Fiscal, desde que não haja fator
impeditivo imputável à Contratada, indicando o valor total a ser pago pelas recargas.

6.2. O pagamento será efetuado a partir da apresentação da Nota Fiscal eletrônica pela

Contratada, referente aos serviços prestados no mês de cobertura.

6.3. Recebida a Nota Fiscal, a Câmara l\4unicipal de Congonhas terá até 10 (dez) dias

úteis para processar o pagamento respectivo. O pagamento será efetuado mediante

comprovação da regulandade fiscal.

6.4. As faturas somente serão pagas após o recolhimento pela CONTRATADA de
qualquer multa que lhe tenha sido imposta em decorrência de inadirnplemento contratual,

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção nronetária.

6.5. Se na data da liquidação da obrigação por parte do Contratante existir qualquer um

dos documentos exigidos como condição de habilitação com validade vencida, a Contratada
deverá providenciar a (as) sua (s) regularização (oes), ficando o pagamento pendente de

liquidação até que sua situaÇão se torne regular.

6.6. Reinicia-se a contagem do prazo para paganrento a contar da data em que a

Contratada comunicar ao Contratante a regularização oos mencionados documentos.

6.7. No ato do pagamento será efetuada a retenÇão, na fonle, dos tributos e contribuiçÔes

discriminadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em

conÍormidade com as legislaçóes e instruções normativas vigentes.

6.8. A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou de não retenção de

tributos e contribuições deverá comprovar tal situação iro ato de entrega da documentação

Íiscal.

6.9. A d isponibilização dos saldos deverá ocorrer no máximo 24 horas após a solicitação

da recarga, a ser realizada por meio eletrônico, pelo Setor de Recursos Humanos da

Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze', meses. contados a parlir de sua

assinatura;

7.2. O contrato poderá ser prorrogado por igual período, por acordo enlre as partes, até o
prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme artigc, 106 da Lei n' 14.13312021.

7.3. Entende-se que a prestação do serviço é carack:rizada como de naluÍeza contínua.

Sendo imprescindível para o born andamento dos servi;os prestados pelos beneftciários da

Câmara Municipal para que não ha.la prejuízo no exercício das atividades desempenhadas.

Câmara Munícipal de Congonhas
Rua DÍ. PaciÍco Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Teletonê: (31 ) 373 -1840 .' É ma l: camara@conçlonhas mg.lcA.br
www. congonhas.mg.leg.br

)
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CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES E DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

9.1. Prestar os serviços objeto da contratação nos prazos e condiçôes especiíicados neste
Termo de Referência;

9.2. Responsabillzar-se, no fornecimento do objeto do contrato, por todas as despesas
relativas a transportê e entrega tais como mão de obra, ferramentas, fretes, impostos, taxas
e emolumentos e obrigações sociais e trabalhistas;

9.3. Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os cartões daniíicados, durante o prazo

de validade;

9.4. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furlo ou extravio do cartão;

9.5. A contratada quando informada sobre desligamentos de empregados, não poderá

bloquear os créditos remanescentes no cartão para que o beneficiário possa utilizá-los em

sua totalidade;

9.6. Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato,

convênio com esta belecirnentos comerciais ativos, especializados no oferecimento de

gêneros alimentícios, de primeira qualidade, observadas, ainda, as condições de higiene c

saúde;

9.7. Designar por escrito preposto(s) que tenha(m) poder para resolução de possíveis

ocorrências durante a execução deste contrato;

9.8. Efetuar pontualmente o pagamento aos esla belectmentos credenciados,

independentemente da vigência do contrâto, ficando claro que a Contratante em hipótese

alguma responderá solidária nem subsidiariamente por esse pagamento,

9.9. Credenciar somente estabelecimento que estejant regulares em relação à Vigiláncia

Sanitária Municipal e que possuam Alvarás de Funcionamento iunto à Prefeitura;

9.10. Comunicar imediatamente ao gestor docontrato, quaisquer fatos ou anormalidades que

possam prejudicar o bom andamento e/ou resultado final dos serviços;

9.11. Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato,

a rede credenciada, observada a quantidade mínima de estabelecimentos deíinida;

9.12. fi/anter nos estabelecimentos credencrados, ideniificação de sua adesão ao sistema,

em local de fácil visualização, assim como manter alual;zada a relação de estabelecimentos

credenciados;

9.í 3. Fornecer a manutenção dos softwares e hardwarcs e realizar treinamento operacional

dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão do fornecimento

de alimentação ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus para o mesmo,
Câmaía Municipal de Congonhâs
Rua DÍ. PacíÍico l-lomem Júnror,82, CcntÍo Congonhas/MG - TeleÍoner (3í)373 -1840 Enrâlcáir:rrâ(dconÍlonfasfiq.leg.br
www. congonhas.rng.leg.br
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CLÁUSULA OITAVA. DA GARANTIA

8.í. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

I
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I
9.í4. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, tclefone ou acesso remoto e informar
os horários para atendimento;

9.15. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e
crédito nos cartôes, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou íraude;

9.í 6. lVlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào;

9.17. Comunicar imediatamente a Câmara Municipal a ocorrência de qualquer Íato
impeditivo ao cumprimento das obrigações contratuais;

9.'18. A contratada deve seguir a Lei 13.709/20'18, denominada Lei Geral de Proteção de

Dados - LGPD, em relação aos tratamentos dos dados dos beneÍiciários que obtiver acesso
durante e depois da vigência do contrato.

9.19. Executar os serviços, objeto do Contrato, de acordo com as especificações contidas
no Termo de Referência e no Edital de Credenciamento no 00'Í/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

10.1. Proceder às solicitações em tempo hábil;

10.2. Realizar a publicação resumida do instrumento (le contrato e seus aditivos no Diário
Eletrônico do Município, dentro dos prazos estabelecidos por lei;

10.3. Designar servidor responsável pelo acompanhanlento e fiscalização dos serviços;

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 1 17 da Lei n' 14.13312021 ,

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo
de Referência;

10.6. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

10.7. Cumprir pontualmente os compromissos frnanceiros estabelecidos corn a

CONTRATADA;

10.8. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO COruTRNTUNL

11.1. Toda e qualquer alteração do avençado neste Contrato deverá ser processada por

meio Termo Aditivo, com amparo na Lei 14.133, de '1o de abrll de 2021, vedada a modificação

do objeto.
CámâÍa Municipâl de Congonhas
Rua Dr Pacifico Homem Júnior, 82 Centío, Congonhas/Mc - Telêíone: (31) 373 i 840 - E-marl: canraíir@congonhas mçl .!l.Dr
www. congonhas.mg.leg,br
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES

12.1. Ém caso de inexecução total ou parcial dos servir;os ou qualquer outra inadimplência
contratual, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no
que couber, ao disposto na Lei no 14.133, de 0'l de abril de 2021 , em consonância com os

arts.155 a 158. e suas alterações.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DA RESCISÃo

'13.1. Este Contrato poderá rescindido por ato unilateral da Administração, reduzindo a lermo
no respectivo processo, observando o disposto nos Arts. 1 37 e 1 38, da Lei no 14.1 33, de 1 "
de abril de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA

'14.1. Os débitos da CONTRATADA para com a Cánrara l\,4unicipal dc Congonhas,
decorrentes ou não de ajustes, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante

execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar na

rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO EXECUTOR

1 5.1 . A Câmara Ít/unicipal de Congonhas designará servidores para atuarem como íiscal do

contrato e gestor do contrato na íorma do artigo 1 1 7 da Lei 14 .13312021 .

cLAUSULA DÉCrMA SEXTA - DA PUBLTCAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente ;nstrumento no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no rt. 94 da Lei í4.133, de 2021, bcm
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, capul, da Lei n.o 14.'133,

de 2021.

clÁusuLA DECIMA SETTMA - DA LEGTSLAÇÃO APLICAVEL E DOS CASOS OMlssoS

17.í. Este Contrato rege-se pelas disposições expres:;as na Lei r'to '14.133, de 1o abril de

2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicalo, supletivamente, os principios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Cãmaía Municipal de Congonhas
RuaDr. Paciíico Homem Júnior,82, Centro, Corgonhas/MG - TelêÍonê: (31)373 1840 É'mail camârr@congoírlras.n)g.leg.br
www. congonhâs-mg.leg.br

í 1.2. E vedada a subcontrataÇão do objeto deste Contrato.
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cr-Áusuln DEctMA otrAVA - Do FoRo

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhas/tvlG para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conÍorme art.92, §'1o, da Lei no 14.133121.

Congonhas, 07 de JUNHO de 2024

Assinãdo dê íorma digital
IGOR JONAS SOUZA por tcoR lor,r^s souz^
COSTA:0590061 763 cosÍ^:ose0,)6r7637

7 Dados: 2024.C6.07
I0il4 20 n3 l0

Sr. IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRESIDENTE DA CÂN4ARA N/UNICIPÁL DE CONGONIiAS

Assinado dê ío'mr diqilJl

ANDREOTTE NORBII\,'l 
poÍ /\Nl)RLorlr NortBlv
LANLS:0á2 )61i I706

LANES:042361 3'l 706 Dãdo!: 2024 06 07
14:5ó:00 -03 00

Sr. ANDREOTTE NORBII\l LANES

Representante legal do CONTRATADO

TESTEÍ\,IUNHAS

SANDRO LUIZ

ZACHE:009670297 40

2- g iib LUC S FE!|PES^iIIOS M^lÁ
oàb13]Ô6:.20,.oÁr.:560j0]

rvrr,dJí r,.ÊJv.ri'

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pêcifico llomem Júnior.82, Cênt.o, CoÍrgonhas/MG - ÍeleÍone: (31)3731.1840 E-nra,l cân)aía,0roor(ionhas.rng.lcg.trí
www. congonhas,mg.leg-br
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N" 016/2024, QUE FAZEIV ENTRE SI A CAÍVARA

MUNICIPAL DE CONGONHAS E A ADIVINISTRADORA DE

BENEFÍCIOS UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA,
VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇO DE ADI\4INISTRAÇÃO,
GERENCIAIVENTO, EIVISSÀO, FOIiNECIMENTO DE BENEFÍCIO DL
AUXíLIO.ALIMENTAÇÃO/AUXiLIO-REFEIÇÃO PARA OS SERVIDORES
E VEREADORES DA CAMARA I\4UNICIPAL DE CONGONHAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS pessoa jurÍdica de direito público, CNPJ no

21 .300.413/0001-6'1 , com sede a Rua Doutor Pacííico Homem Júnior. 82, Centro.
Congonhas/MG, representada, neste ato, pelo seu Presidente da Câmara Ír4unicipal de

Congonhas, Sr. Vereador IgorJonas Souza Costa, dora'/ante denominado CONTRATANTE.
e, do outro lado, a empresa , UZZIP AY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, CNPJ
n" 05.884.660/0001-04, estabelecida na Av. Sete de Setembro no 2489, Térreo - neste ato,

representada por seu sócio/ad m in istrador, Adélio Barofaldi, devidamente inscrito no CPF/tVF

sob o no 251 .7 32.519-7 2, RESOLVEM, celebrar o presente CONTRATO, decorrente do

Edital de Credenciamento n' 00112024 e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo no 00512024, com fundamento no art. 79 inciso ll, da Lei no 14.133, de 2021 ,

mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . Constitui objeto deste Contrato, o credenciamento de empresas especializadas na

prestação de serviços de Administração, gerenciaÍ,ento, emissào e fornecimento de

benefÍcio de auxílio-alime ntação/auxílio-reÍeição na forma de cartãc magnético e/ou

eletrônico com chip, com senha de acesso e taxa de Ooui, com recargzls de créditos mertsais
para utilização em estabelecimentos especializados de rede credenciada, na aquisiÇão de
gêneros alimentÍcios, fármacos, itens de higiene pessoal, produtos de limpeza domésticos e

reÍeições em estabelecimentos comerciais (Supermercados, Hipermercados, l\llinimercados,
Padarias, AÇougues, Farmácias, Drogarias, Frutarias, Peixarias, Lanchonetes, Restaurantes

e similares) e demais estabelecimentos que comercializem os itens, dentro do lrlunicÍpio de

Congonhas e em outros IVlunicípios da região, que serão destinados aos Servidores Públicos

e aos Vereadores da Câmara [Vlunicipal de Congonhas, pelo período de 12 meses, podendo

ser prorrogado a critério da Administração, pelo prazo legal; ern conformidade com a

Legislação Municipal e especificações constantes do TERÍr/O DE REFERÊNCIA e dc

EDITAL DE CREDENCIAIVENTO N' OO1 12024.

!

CámaÍa Municipâl de Congonhas
Rua Dr. PacÍíico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Teleíonê: (31) 3731-1840 - E-mârl: oirnrarâ(Ocongo;rhas.rng. eSj.br

www. congonhas.mg.leg-br
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4.1 . O Contrato será executado pelo regime
beneficiários (servidores e vereadores) da
Administradora de Beneíícios CREDENCIADA.

}tlÍl

cLÁusuLA TERCETRA - DA vrNcuLAÇÃo

3.1 . Este Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamento no 0112024 e seus anexos, e a
proposta apresentada pela empresa credenciada, independ entemente de transcrição.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

de preço
Câmara

global, coníorme adesão dos
N/un cipal de Congonhas à

clÁusuLA QUTNTA - DO VALOR E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A

5.1. As despesas decorrentes desta contratação, para o exercício de2024, correrão à conta
da Dotação Orçamentária:

Orgão: 001 - Câmara lrilunicipal

Unidade Orçamentária: 001 * Gabinete e Secretaria da Câmara
FunÇão: 01 - Legislativa
Subíunção: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0053-Ação Legislativa
Projeto/Atividade 4.0í 1 - Cartão Alimentação
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 100 - Recurso Ordinário

5.2. Para efeitos legais, atribur-se ao presente termo o valor global estimado de R$

3.473.600,00 (três milhões, quatrocentos e setenta e trrls mil e seiscentos reais), com todos
os valores inclusos.

5.3. Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA conforme pedidos efetivamente realizados, baseados na(s) adesão(ões)dos
beneÍiciários (servidores e vereadores), não devendo ser acrescida qualquer taxa de

administração ou desconto ao pagamento dos valores dos auxÍlios dos beneficiários, exceto
nos casos de reposição do Car"tão, conforme condiçôes estabelecidas no Edital e seus
anexos.

câmara ll/!unicipâl de Congonhãs
Rua Dr. Pacífico Homêm Júnior,82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31)373 _'1840_E_mâl: carrara@corlgonhas mg. eg.br
www. congonhâs.mg.leg.br

h
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Simultaneamente ao recebimento do pedido do:; benefícios (recarga a ser realizada
pela CONTRATANTE) a CONTRATADA deverá emitir relatório detalhado, emitindo o boleto

ou dados para pagamento por depósito bancário, com vencimento para 10 (dez) dias úteis

1
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contados da data da protocolização do boleto e da Nota Fiscal, desde que não haja fator
impeditivo imputável à Contratada. indicando o valor total a ser pago pelas recargas.

6.2. O pagamento será efetuado a partir da apresenlação da Nota Fiscal eletrônica pela
Contratada, referente aos serviços prestados no mês de cobertura.

6.3. Recebida a Nota Fiscal, a Câmara lVlunicipal de Congonhas terá até 10 (dez) dias
úteis para processar o pagamento respectivo. O pagamento será efetuado mediante
comprovação da regularidade fiscal.

6.4. As faturas somente serão pagas após o recolhimento pela CONTRATADA de
qualquer multa que lhe tenha sido imposta em decorrência de inadimplemento contratual,
sem que isso gere direito ao pleito de rea.justamento de preços ou correção monetária.

6.5. Se na data da liquidação da obrigação por parto do Contratante existir qualqucr um

dos documentos exigidos como condição de habilitação com validade vencida, a Contratada
deverá providenciar a (as) sua (s) regularização (Ões), ficando o pagamento pendente de

liquidação até que sua situação se torne regular.

6.6. Reinicia-se a contagem do prazo para pagamento a contar da data em que a

Contratada comunicar ao Contratante a regularização dos mencionados documentos.

6.7. No ato do pagamento será efetuada a retenÇão, na fonte, dos tributos e contribuições
discriminadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e Íazendários, em

conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes.

6.8. A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou de não retenção de
tributos e contribuiçôes deverá comprovar tal situação no ato de entrega da documentaÇão
íiscal.

6.9. A d isponibilização dos saldos deverá ocorrer no máximo 24 áoras após a solicitação
da recarga, a ser realizada por meio eletrônico, pelo Setor de Recursos Humanos da

Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA- Do PRAzo oE VIGÊNGIA

7.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura;

7.2. O contrato poderá ser prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, até o
prazo máximo de 60 (sessenta) meses, coníorme artigc, 106 da Lei n' 14.13312021.

7.3. Entende-se que a prestação do serviço é caracterizada como de natureza contínua.
Sendo imprescindível para o bom andamento dos serviÇos prestados pelos beneficiários da

Câmara Municipal para que não haja prejuízo no exercício das atividades desempenhadas.

CLÁUSULA OITAVA. DA GARANTIA

Câmara Municipal de congonhas
Rua Da. Pêciíco Homem Júnior, 82, Cêntro, Congonhas/MG - Ielefonei (31) 3731-1840 E-mâil. caaraía@/congonhas.mg.leg.br
www. congonhas-mg-leg-br
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8.í. Não haverá exigência de garantia contratual da exccuçào

clÁusuln ruoNA - DAS oBRtcAçÕES E DA RESpoNSABtLTDADE DA coNTRATADA

9.1. Prestar os serviços objeto da contratação nos prazos e condiçÕes especiíicados neste
Termo de Referência:

9.2. Responsabilizar-se, no fornecimento do objeto do contrato, por todas as despesas
relativas a transporte e entrega tais como mão de obra, ferramentas, fretes, impostos, taxas
e emolumentos e obrigações sociais e trabalhistas;

9.3. Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os cartôes danificados, durante o prazo

de validade;

9.4. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão;

9.5. A contratada quando informada sobre desligamentos de empregados, não poderá

bloquear os créditos remânescentes no cartão para quê o beneficiário possa utilizá-los em

sua totalidade;

9.6. Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, (lurante toda a vigência do contralo,
convênio com estabelecimentos comerciais ativos, cspecializados no oíerecimento de
gêneros alimentícios, de primeira qualidade, observadz.s, ainda. as condiçÕes de higiene e

saúde;

9.7. Designar por escrito preposto(s) que tenha(m) lroder para resolução de possíveis

ocorrências durante a execução deste contrato;

9.8. Efetuar pontualmente o pagamento aos estabelecirnentos credenciados,
independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a Contratante em hipótese
alguma responderá soliciária nem su bsid iariamente por esse pagamento;

9.9. Credenciar somente estabelecimento que estejanr regulares em relação à Vigilância

Sanitária Municipal e que possuam Alvarás de Funcionamento junto à Prefeitura:

9.10. Comunicar imediatamente ao gestor docontrato, quaisquerfatos ou anornralrdades que
possam prejudicar o bom andamento e/ou resultado final dos serviÇos;

9.'1 1. Disponibilizar e manter em pleno Íuncionamento, durante toda a vigência do contrato.
a rede credenciada, observada a quantidade mínima d<; estabelecimentos cieíjniCa;

9.12. Manter nos estabelecimentos credênciados, ideniificaçao de sua adesâo ao sistema,
em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a relação de estabelecimentos
credenciados;

9.13. Fornecera manutenção dos softwares e hardwares e realizar treinamento operacional
dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão do fornecimento

de alimentação ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus para o mesmo;

9.14. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto e informar

t

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dí. Paciíico HomemJúnior,82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (3'1)3731-1840 E-marl: can'rarâ@congodlras.mg. eg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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os horários para atendimento;

9-15. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e
crédito nos cartões, a flm de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude;

9.16. Manter, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigaÇôes
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào,

9.17. Comunicar imediatamente a Câmara lVunicipal a ocorrência de qualquer íato
impeditivo ao cumprinrento das obrigaÇões contratuais;

9.18. A contratada deve seguir a Lei 13.709/20'18, denominada Lci Geral de Proteção de

Dados - LGPD, em relaçâo aos tratamentos dos dados Jos beneficiários que obtiver acesso
durante e depois da vigência do contrato.

9.19. Executar os serviços, objeto do Contrato, de acordo com as especificações contidas
no Termo de Referência e no Edital de Credenciamento no 001/2024.

clÁusuLA DÉctMA - DAS oBRrcAÇôEs E RESpoNSAB|LTDADES DA
CONTRATANTE

10.1 . Proceder às solicitações em tempo hábil;

10.2. Realizar a publicação resumida do instrumento de contrato e seus aditivos no Diário
Eletrônico do MunicÍpio, dentro dos prazos estabelecidos por lei;

10.3. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇão dos serviços;

'10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um represerrtante especialmente
designado, nos termos do art. 117 da Lei no 14.13312021 ,

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizzrdos em desacordo com este Termo
de ReÍerência;

10.6. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;

10.7. Cumprir pontualmente os compromissos financeiros estabelecidos com a

CONTRATADA;

10.8. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeiÇões no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correÇão;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

'l 1.í. Toda e qualquer alteraÇão do avençado neste Contrato cieverá ser piocessada por

meio Termo Aditivo, com amparo na Lei 14.133, de 1u de abril oe 2021, vedada a nrodificaçãc

do objeto.

Câmara Municipal de Congonhas
Ruê Dr- PacíÍco Homem Júnior, 82, CenÍo, Congonhas/MG - Teleíone: (31) 3731-1840 - E-marl: camaÍa@congonhas.mg.leg.br
\rww. congonhâs.mg.leg.br
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11 .2. E vedada a subcontratação do objeto deste Contrato

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Em caso de inexecução total ou parcial dos servi,:os ou qualquer oLrtra inadimplência
contratual, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, no
que couber, ao disposto na Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, em consonância com os
arts.155 a 158, e suas alteraçôes.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃo

13. 1 . Este Contrato poderá rescindido por ato unilateral da Administração, reduzindo a termo
no respectivo processo, observando o disposto nos Ar1s. 1 37 e 1 38, da Lei no 14.1 33, de 1"

de abril de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DOS DEBIToS PARA coM A FAZENDA PÜBLIcA

14.'1. Os débitos da CONTRATADA para com a r.)àmara l/lunicipal de Congonhas,
decorrentes ou não de ajustes, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante
execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar na

rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO EXECUTOR

15.1. A Câmara Municipal de Congonhas designará servidores para atuarenr como fiscal do
contrato e gestor do contrato na íorma do artigo 117 da Lei 14.13312021 .

cLÁusuLA DECTMA SEXTA - DA PUBLTCAÇÃO

16.i. lncumbirá ao contratante divulgar o presenle ,nstrumento no Portar Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no iirt. 94 da Lei -14.133, de 2021 , bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o í4.í33,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. DA LEGISLAÇÃO apI|cÁveL E DoS CASoS oMIsSoS

17.1. Este Contrato rege-se pelas disposições expresÍias na Lei no 14.133, de 1'abril de
202'l e pelos preceitos de direito público, sendo aplicado, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Câmara Municipal dê Congonhas
Rua Dr. Pêcillco Homem Júnior,82, Cênt.o, Congonhâs/MG - TeleÍone: (31)373i 1840-Email: canri,rrêlcon$o.rhâs.íng lc0.br
www. congonhas.mg.leg.br
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cuÁusuLa DEctMA otrAVA - Do FoRo

18.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhas/[t/G para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conÍorme art.92, §1o, da Lei no 14.133121 .

Congonhas, 07 de JUNHO de 2024

lcoR JoNAs SouzA fril'5osool'rorr' ''iqitirpo' 
tior

cosrA:05e0061 7637 ;:jll':;:1",,:l:lí,.,,,, 
".""

Sr. IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRESIDENTE DA CÂI\4ARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ã

ADELIO
BAROFAT-D l;251 73251 97

2

Sr. ADELIO BAROFALDI

Representante legal do CON TRATADO

TESTEÍUUNHAS

1- g 1rb
Do.umê.ro ã33inâdo d'strrl',.nrÉ

LLr.^s FÉLrPf S XTO5 
',r^r^oàtJ: 1rt06/2021 10:o4ios 0roú

vêní(uÉ.ô htps,;vJnaàí.ni Éôv.b,

2-

Cáma.a Municipal de Congonhas
Rua DÍ. Pacííico Homêm Júnicr, 82, Cêrtro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 373 l-1840 - E-mail: canrara@conçJcnhas.mg.ie!.br
www. congonhas.mg.leg.br
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N" 01712024, QUE FAZEN/ ENTRE SI A CAIVARA
IVUNICIPAL DE CONGONHAS E A ADIMINISTRADORA DE

BENEFícros FTZBANK rp LTDA, vrsANDo A DrspoNrBrLrzAÇAo DE

sERVrÇo DE ADrvrNrsrRAÇÃo GERENCTATMENTo EÍMrssÃo
FoRNECIMENTo DE BÉNEFícro DE nuxÍr-to-
ALI|\/ENTAÇÃO/AUXíLIo.REFEIÇÃo PARA oS SERVIDoRES E

vEREADoRES on cÂnrnRn N/uNrcrpAL DE coNGoNHAS.

clÁusuLa PRtMEtRA - DAS PARTES

A CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS pessoa luridica de direito público, CNPJ no

21 .300.41 3/0001-61 , com sede a Rua Doutor Pacífico Homem Júnior, 82, Centro.

Congonhas/MG, representada, neste ato, pelo seu Presidente da Câmara Municipal de
Congonhas, Sr. Vereador lgor Jonas Souza Costa, dora,rante denominado CONTRATANTE,
e, do outro lado, a empresa, FIZBANK lP LTDA, CNPJ no 38.438.609/0001-10, estabelecida
na Rua Heitor Pereira de Aguiar, no 698 - Centro, CEP 39547-00, l\,4ontezuma/[\rlG, neste
ato, representada por seu administrador, Rafael Lucas Frota Vieira, devidamente inscrito no

CPF/MF sob o no 103.052.196-42, RESOLVEM, celebrar o presente CONTRATO,
decorrente do Edital de Credenciamento no 00'l/2024 e tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo n" 00512024, com Íundamento no art. 79 inciso ll, da Lei no 14.133,
de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í. Constitui objeto deste Contrato, o credenciamento de empresas especializadas na

prestação de serviços de Administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de

beneÍício de a ux Ílio-a limentaçãoi aux ílio-reíe ição na forma de cartão magnélico e/ou

eletrÔnico com chip, com senha de acesso e taxa de 07u, conr recargas de créditos mensais,
para utilizaÇão em estabelecinrentos especializados dc rede credenciada, na aquisição de
gêneros alimentícios, fármacos, itens de higiene pessoal, produtos de limpeza domésticos e

reíeições em estabelecimentos comerciais (Supermercados, Hipermercados, IVinimercados,
Padarias, Açougues, Farmácias, Drogarias, Frutarias, Peixarias, Lanchonetes, Restaurantes
e similares) e demais estabelecimentos que comercializem os ilens, dentro do lVlunicípio de

Congonhas e em outros lvlunicípios da região, que serão destinados aos Servidores Públicos
e aos Vereadores da Câmara l\.4unicipal de Congonhas, pelo perÍodo de 12 meses, podendo

ser prorrogado a critério da Administração, pelo prazo legal; em conÍormidade com a

Legislação Municipal e especiÍicações constantes dcr TERÍVO DE REFERÉNCIA e do

EDITAL DE CREDENCIAIV]ENTO N' OO1 12024.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr- Pacillco Hornem Júnior,82, CcntÍo, Congonhas/l\rG - Telefone: (31)373 -1840 L-ínail: cânrârâ(@con0onhas.mg.lell.br
www. congonhas.mg.leg.br
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4.1. O Contrato será executado pelo regime
beneficiários (servidores e vereadores) da
Administradora de Benefícios CREDENCIADA.

)LúT\

#;
cLÂusuLA TERCETRA - DA vtNcuLAÇÃo

3.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamenlo no 0112024 e seus anexos, e a
proposta apresentada pela empresa credenciada, independentemente de transcrição.

CLAUSULA QUARTA _ DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

de preço

Câmara
global, conforme adesão dos
Ir4 u n rcipal de Congonhas à

cLÂusuLA eu|NTA - Do vALoR E DA DorAçÃo oRçAMENTARTA

5. 1 . As despesas decorrentes desta contratação, para o exercício de 2024, correrão à conta
da Dotação Orçamentária:

Órgão: 001 - Câmara lvlunicipal
Unidade Orçamentária: 001 - Gabinete e Secretaria da Cámara
Função: 01 - Legislativa
Subfunção: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0053-Ação Legislativa
Projeto/Atividade 4.01 1 * Cartão Alimêntação
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de J erceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 100 - Recurso Ordinário

5.2. Para efeitos legais, atribui-se ao presente termo o valor global estimado de R$

3.473.600,00 (três milhões, quatrocentos e setenta e três mil e seiscentos reais), com todos
os valores inclusos.

5.3. Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA conforme pedidos efetivamente realizados, baseados na(s) adesão(ões)dos
beneficiários (servidores e vereadores), não devendo ser acrescida qualquer taxa de

administração ou desconto ao pagamento dos valores cos auxÍlios dos beneficiários, exceto
nos casos de reposição do Cartão, conÍorme condições estabelecidas no Edital e seus
anexos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6,í. Simultaneamente ao recebimento do pedido dos benef ícios (recarga a ser realizada
pela CONTRATANTE) a CONTRATADA deverá emitir relatório detalhado, emitindo o boleto

ou dados para pagamento por depósito bancário, com vencimento para 10 (dez) dias úteis

CâmaÍa Municipal de Congonhâs
Rua Dr. PacíÍlco Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Têleíone: (31) 373r -1840 - E-mail. camaÍa@congonhas.rng.lêg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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contados da data da protocolização do boleto e da Nota Fiscal, desoe quc não haja fator
impeditivo imputável à Contratada, indicando o valor total a ser pago pelas recargas.

6.2. O pagamento será efetuado a partir da apresentação da Nota Fiscal eletrônica pela

Contratada, referente aos serviços prestados no mês de cobertura.

6.3. Recebida a Nota Fiscal, a Câmara Municipal de Congonhas terá até 10 (dez) dias
úteis para processar o pagamento respectivo. O pagamento será efetuado mediante
comprovação da regularidade fiscal.

6.4. As faturas somente serão pagas após o recolhimento pela CONTRATADA de
qualquer multa que lhe tenhe sido imposta em decorrencia de inadimplemento conlratual,
sem que isso gere direito ao pleito de rea.justamento de preços ou correção monetária.

6.5. Se na data da liquidação da obrigação por parte do Contratante existir qualquer um

dos documentos exigidos como condição de habilitação com validade vencida, a Contratada
deverá providenciar a (as) sua (s) regularização (ões), ficando o pagamento pendente de
liquidação até que sua situação se torne regular.

6.6. Reinicia-se a contagem do prazo para pagamento a contar da data em que a

Contratada comunicar ao Contratante a regularização clos mencionados documentos.

6.7. No ato do pagamento será efetuada a retenção, na Íonte, dos tributos e contribuiçôes
discriminadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e Íazendários, em
conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes.

6.8. A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou de não retenção de
tributos e contribuiçôes deverá comprovar tal situaÇão no ato de entrega da documentação
fiscal.

6.9. A d isponibilizâÇão dos saldos deverá ocorrer no máximo 24 I'oras após a solicitação
da recarga, a ser realizada por meio eletrônico, pelo Setor de Recursos Humanos da

Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA _ oO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.í. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura;

7.2. O contrato poderá ser prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, até o
prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme artiga 106 da Lei n' 14.13312021.

7.3. Entende-se que a prestação do serviço é caracterizada como de natureza contÍnua.
Sendo imprescindível para o bom andamento dos serviços prestados pelos beneficiários da

Câmara Municipal para que não haja prejuízo no exercício das atividades desempenhadas.

CLÁUSULA OITAVA. DA GARANTIA

Câína.a Municipal de Congonhãs
Rua Dr. Pêcífico HomemJúnior,82, Cenko, Congonhas/MG - Teleíone: (31)373;1840 E-mail:camaÍâ@«rngonhâs.mg-leg.bÍ
www. congonhas.mg.leg.br
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i.
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁUSULA NoNA - DAS oBRTGAçôES E DA RESpciNSABTLTDADE DA coNTRATADA

9.1. Prestar os serviços objeto da contratação nos prazos e condições especificados neste
Termo de Referência;

9.2. Responsabilizar-se, no fornecimento do objeto do contrato, por todas as despesas
relativas a transporte e entrega tais como mão de obra, ferramentas, fretes, impostos, taxas
e emolumentos e obrigações sociars e trabalhistas;

9.3. Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os cartões danificados, durante o prazo

de validade;

9.4. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão;

9.5. A contratada quando inÍormada sobre desligamentos de empregados, não poderá
bloquear os créditos remanescentes no cartão para quc o beneficiário possa utilizá-los em
sua totalidade;

9.6. Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato.
convênio com esta belecimentos comerciais ativos, especializados no oferecimento de
gêneros alimentícios, de primeira qualidade, observadas, ainda, as condições de higiene e

saúde;

9.7. Designar por escrito preposto(s) que tenha(m) poder para resolução de possíveis
ocorrências durante a execução deste contrato;

9,8. Efetuar pontualmente o pagamento aos esta belecime ntos credenciados,
independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a Contratante em hipótese
alguma responderá solidária nem subsidiariamente por esse pagamento,

9.9. Credenciar somente estabelecimento que estejam regulares em relação à Vigilância
Sanitária Municipal e que possuam Alvarás de Funcronamento junto à Prefeitura;

9.10. Comunicar imediatamente ao gestor docontrato, quaisquer fatos ou anormalidades que
possam prejudicar o bom andamento e/ou resultado final dos serviços;

9.1 1 . Disponibilizar ê manter em pleno funcionamento. durante toda a vigência do contrato,
a rede credenciada, observada a quantidade mínima de es ta belecime ntos definlda;

9.12. Manter nos estabelecimêntos credenciados, identificaÇão de sua adesão ao sistema,
em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a relação de estabelecrmentos
credenciados;

9.í 3. Fornecer â manutenção dos softwares e hardwares e realizar treinamento operacional
dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão do fornecimento
de alimentação ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus para o mesmo,

9.14. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto e informar
Cámaía Municipal de Congonhas
Rua Dr. PaciÍico Homêm Júnior,82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31)3731 1840 h nra I camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhâs.mg.leg.br
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os horários para atendimento;

9.15. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e

crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de fals,íicação ou fraude;

9.16. Manter, durante toda a execuÇão do contralo, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

9.17. Comunicar imediatamente a Câmara Ír,/unicipal a ocorrência de qualquer íato
impeditivo ao cumprimento das obrigaçôes contratuais;

9.18. A contratada deve seguir a Lei 13.709/2018, denominada Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD, em relação aos tratamentos dos dados dos beneficiários que obtiver acesso
durante e depois da vigência do contrato.

9.19. Executar os serviços, objeto do Contrato, de acor"do com as especificaçôes contidas
no Termo de Referência e no Edital de Credenciam entç.: no 0O112024.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS oBRIGAÇoES E RESPoNSABILIDADES DA
CONTRATANTE

10.1. Proceder às solicitações em tempo hábil;

'10.2. Realizar a publicação resumida do instrumento cle contrato e seus aditivos no Diário
Eletrônico do Município, dentro dos prazos estabelecidos por lei,

10.3. Designar servidor responsável pelo acompanhanrento e fiscalização dos serviços;

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato iJor urn representante especialmen[e
designado, nos termos do art. 1'17 da Lei n' 14.13312021 ,

'10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizerdos em desacordo com este Termo
de Referência;

10.6. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestaÇão dos
serviços contratados;

10.7. Cumprir pontualmente os compromissos íinanceiros estabelecidos com a

CONTRATADA;

10.8. Notificar, por escrito. à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correç;ão;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

'l í.1. Toda e qualquer alteração do avençado neste Oontrato deverá ser processada por
meio Termo Aditivo, com amparo na Lei 14.1 33, de 1' de abll de 2021 , vedada a modificação
do objeto.

Cámara Municipal de Congonhas
Ruê Dr. PaciÍco Homem Júnior, 82, Centr'o, Congonhas/Mc - Telefone: (3'1) 373,-1840 - Ê-n'â l: cârnara@corlgonhâs.mg.leg.br
$/ww' congohhas.mg.leg.br
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ct-Áusula oÉctue SEGUNDA - DAS pENALIDADES

12.1. Em caso de inexecução total ou parcial dos servir;os ou qualquer outra inadimplência
contratual, a Contratada estará sujeita, sem prejuÍzo da responsabilid ade civil e criminal, no
que couber, ao disposto na Lei no 14.í33, de 01 de ablil de 2021 , em consonância com os

arts.155 a 158, e suas alteraÇões.

CLÁUSULA DECIMA TERcEIRA . DA RESCISÃo

13.1. Este Contrato poderá rescindido por ato unilateral da Administração, reduzindo a termo
no respectivo processo, observando o disposto nos ArtÍ;. í 37 e 138, da Lei no 14.133, de 1"

de abril de 2021.

CLÁUSULA DECIMA QTJARTA . DOS DEBITOS PAR,q COM A FAZENDA PUBLICA

'14.1. Os débitos da CONTRATADA para com a Càmara Ívlunicipal de Congonhas,
decorrentes ou não de ajustes, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante
execução na forma da legislação pertinente, podenoo, quando íor o caso, ensejar na

rescisão uniiateral do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO EXECUTOR

í 5.1. A Câmara Írrlunicipal de Congonhas designará servidores para atuarem como fiscal do
contrato e gestor do contrato na forma do artigo 117 da Lei 14.13312021 .

GLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 . lncurnbirá ao contratante divulgar o presente instrunrento no Portal Nacional de

ContrataÇões Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em alenção ao art. 9'1, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021.

cLÁusuLA DECIMA SETTMA - DA LEGISLAÇÃO AP|-|CÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

17.1. Este Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.'1 33, de 1o abril de

2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicado, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado.

Cámara Mun;cipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Cênko, Congonhas/IúG - feleíone: (31) 3731 1840 E-rna: caírara@ccngonhas.mg-leg.br
www- congonhas.mg.leg.br
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11.2. É vedada a subcontratação do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

18.í. Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhas/lVlG para dirimir os litÍgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121 .

Congonhas, 07 de JUNHO de 2024

Atsiaàdo de'o'm,r d g,ldl
IGOR JONAS SOUZA oor rr,on roN^s soul^
COSTA:0590061763 cosÍ^iose00ó17637

7 Dados,2024.(,6.o7 1oa/:)9
03'00

Sr. IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA IVUNICIPAL DE CONGONHAS

Ass nado ()lctron ürmcnla por
Ralad t ucas Frota Vicuâ
cPF'.'.052.196,"

Sr. RAFAEL LUCAS FROTIi VIEIRA

Representante legal do CON fRATADO

TESTEIVIUNHAS:

2-

1- g !'ib
oo<!Fen ro àsnàdo ÚrgrDhr.te

fuc^s r€lrpc s MrosM l

v.ínqu.cm hhr,§:/rlàhdrr nisov bÍ

Ass nado elelronicamenle por
Adenildo Simõês da Cruz
CPF: 't' 315.ti06j'

Cámara Municipal dê Coítgonhas
RuaDr. PâcÍÍlco Homem Júnior, S2, Cenlro. Congonhas/MG - Teleíone: (31)373 -1840 E.mail: camarã@congonhas.rng.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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IVIANIFESTO DE

ASSINATURAS
T

Código de validação: LRXS8-6HBRR-WGlVJ9-8NPXg

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de BrasÍlia):

*y' Rafael Lucas Frota Vieira (CPF *..052. í 96-.-) em 1010612024 14:46 - Assinado

eletronicamente

i

Enderêço iP

177.36.201 .10

Autenticação

Login

Endereço lP

138.117.80.2

Autenticação

Login

refacl@rlvtecnologla. com. br (Verif cado)

GeolocalizaÇaio

Lal: -16,722799

Precisão: 13 (metros)

Geolocalizaçao

Não disponível

Long. -43,875292

ry' Adenilde Simões da Cruz (CPF .-..315.606-.-) em 1010612024 15.00 - Assinado

eletronicamente

licitacao@rlvtecnologia.com.br (Verif rcado)

T T

§},

) ll
a*1

.6J

;



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento

https://assinador.e-paper.io/validate/LRX5B-6Fi 3RR-WGIVJ9-BNPXg

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa io Legislativo Vereador Enio da Gam il

Ci:DEi!. JE FCRr\ECIMENTO
1A EMISSA O CARTAO

IDENTIFICÀÇ.:.Ô DO PROCESSO ADltlltüISTRATIVO

\
\. i

OO512024 Autorizaçâo 14106t2024 Modalidade

Objeto
Serviços de Admi,ristraÇão, gerenciamento, emissão e fornecimento de
benêfÍcio de auxÍlio-alimentação/auxílio-refeição na forma dê cartão mâgnético
e/ou eletrônicc c.n', ;hip, com senha de acesso e taxa de 0%, com recargas de
créditos mensais, para utilização em estabelecimentos especializados de rede
credenciada, na aquisição de gêneros alimentícios, fármacos, higiene pessoal,
produtos de lirpeza Comésticcs e refeições em estabelecimentos comerciais
(SupermercaCcs Hipermercados. Minirnercados. Padarias, Açougues,
Farmácias, Drcg:;:as Frutarias, Peixarias, Lanchonêtes, Restaurantes e
similares) e C-.í:ra;s estabelecinentos que comercializem os itens, dentro do
[Vlunicípic Ce ic-gcnhas e em outros Àlunicípios da região, que serão

i destinados aos Sr1, idcres Públi:os e acs \/ereadores Ca Cámara Municipal de
Con onhas

': 
-a. . '

Nome Câmara Í\/unicioal de 21 .300.41 3/0001-61
Con onhas

Endereço Ruâ. Doutor Pacriicô homem iunior. 82 - Centro
Congonhas - lúG / CEP: 36410-090

;]ADCS DA COI{TRATADA

UZZIP AY ADÍV I N i STRADORA DE
CONVÊNIOS LTD^

05.8ti,1.ó60/000 I -04

Endereço Av. Sete de SeteriDrc ra 2489. ÍéÍeo

Conforme item 5.14 do Anexc ,! lT3:l.,':. de Referênciay do Edital Ce Crecjenciamenlo no 0112024.

solicitamos a confecção e envic :os .ar1óes dos beneficiários que fizei'am sua respectiva ad

junto à contratada, conforme publrcacc i'to site oflciat da Câmara

Processo
Administrativo

INEXIGIBILIDADE
(CREDENCIAMENTO)

Lei 14 13312021

c td P-iFornecedor

Iturl)l Pucill.,i ll.,f.,,r riLrii sl rJ:,: ,, ...

o

I



ri*' Câmara Municipal de Congonhas
41 ifP lNti$ôs

Casa do Legislativo Vereador Enio da Garna

tsEi,J Er lC rAR.rO Q IJAI\TIDADE

11

VEREADOR

Os cartões deverão ser ncrr,na;: c -: ,ir :-rre Editai ;e Crecenciamento 01i2024. A tabela com os

beneficiários que solicitaram a ac.sãô sei'á enviada juntamente com esta Ordem de Fornecimento.

DAITOS ;:AiiA ENTRÊGA DOS CARTÕES

Nome Câmara Àrlunicipal oe Congonhas CNPJ 21 300 413/000'1-61

Endereço
Telefone 3731 1840

RAMAL 238 e 227

1

Prazo de
Entrega

Rua Doutor Pacifrco Hon'lem Junior.
82 - Cêntro
Congonhas - llc Ci:P 36410-C90

07 (sete) dias Lrters a;rs c
recebimento destâ O.iem.

Forma de
Pagainento

Ccníorme Edital

Valor Total O valor a ser pagc rersalmente será conforme o valor total das recargas.

AUTORIZAÇÃO EMITTDA ENi I 4t}6t2024

ITEIV

2

tcto vr

1

Responsável do setor de ,{r,r.
À;

\
,ft,l I

I

êc

,tr\7\

*j



Câmara Vtrunicipatr de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio cla Gam

,íe:ftltrrOs

Objeto

a

00512024 Autorização 14tAet2A24 Modalidade
INEXIGIBILIDADE

(CREDENCIAIMENTO)
Lei 14.133t2O21

Serviços de Ao,r:tis':raÇão, ger3,rciati:ênto, emissão e fornecrmento de
benef Ício Ce auxltrc-aiimentação/auxílio-refeição na forma de cartão magnético
e, ou eletrônir.' c: :t p. com s:rna cie acessc e ta):a de 0%, com recargas de
créditos mensais car-a utilizacão em estabêl ecin'renros especializados de rede
credenctac â ':s âri:.:ê,-.:íci.g. fá;"rlacos, higiene pessoal,
produtos Cê lir.r ;e;.--.'çí ss em estabe lecimentos comerciais
(Supermei-cac:s t-lipei'mercedcs, iu4ir,:rer'caccs Padarias, Açougues,
Fai-mácias rxâ- as, Lâr:h3netes, Restaurantes e
s inr ila re s)

e' ne 529 Saia a01 Ed;f

rzeai 3s ,tens, dentro do
i_.iUtr: s lrlur,iclsios Ca região, que serãoIViunicíp!c rie

destinaCos ?c:
onha,-r

,rs ".,readci?s da Câmara lvlunicipal de

Nome Câmara il4un,cip;r re Ci{PJ 2i 300.4i310001-61
Con onnes

Endereço Rua. DÕ,::. :"-_ -.. - j..,êi.r -- .,:. )L - _ür.l.iTo
Ccngc:r:: - . -l -- 

::. 3641:-:: l

Fornecedor LE CARD AD
LTDA
Avenida Princesa lsr:
ES

icio Vitcria Ce nter, Cêntro, Vitória -

desão

ar) 19.287.352t000,t-40

Conforme item 5.14 do Anexr il i f3,-51,; Cê Referência) Co Edirat de Credencjame nÍo n" 0112024,
solicitamosaccnÍecr-ã;ea, ,: :1t,::lc. :.1 c,r ._::._? r:.:.aa ;_a
junto à contrataca, ccnic;n e ir,: ::. - , -: site cftc::. .:.a Cá;,iara

Processo
Adm in istrativo

Endereço

I SY.:"" ?)
'ÇÀ/

\
n$
).J

Rla DÍ Pacrll.o ln)».Lx .l
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,1'n ,-xli.Íl>

Câmare -"i'lunicipal de Con
Casa do I-egislativo Vereador Enio da Gam

gonhas
a

QUÂt\TIDADE

SERviDOR 130

VEREADOR 11

Os cartões deverâc s: ', . ; i:r .. , _ .,, -, :ia,'renrc A1.2)24. A tabela com os
beneficiários que solicitaram ê :: -i:.. .:,á enviacja j.ntamênte com es:a cr.dem de Fornecimento

DAI-;uS r'...niA ÉNTRÊGA DOS CARTóES

Nome Câmara Municinat ce Ccngonhas CNPJ 2'1 300 413/0001-61

Endereço
feleione 373í 1840

RAMAL 238 e 227

Rua Doutor Paciircú ir!,','tem Júnioi.
82 - Centro
Congonhas - i\lc C:P 3ô410-C90

07 (sete) dias -rra,s a,:,:" r,
recebimento desia Oiie :n.

Forma de
Pagâr-i:.nto

Conformê EditalPrazo de
Entrega

Valor Total O valor a ser pagc r:":l',salmente se:á confcrme o valor totâl das recargas.

AUTORIZAÇÃO EMtTtDA Ç,E,. . .i'_,3,,2024

srração

{lrm
lr.,'.v
I

ITE[/

1

2

Responsável do set

ABRICIO V

Rual)r l'rrr irrill.,r.:ri.r r,. '

71\

Íl I ..-L
À t\Àa\,:

I



gêeg
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2'+tu,ht ío t\l\\\ri

Câmara Municipal de Congonhas
Cssa do I egislativo Vereador Enio da Gama

-{. f[.ilssÃCI c,1.Rt",\O'

lDENTlij:.- '.-. - !l ?R(l;: j j.:. AüMlNlS IRÀTIVO

oo5t2o24 Autc.rzação i4toot2a24 Modatidade,"'§Sl?3li'^?â,?ã,
Lei 14.13312021

: .eglao. que serao''.".. 1| -'.: aâmera l\/unicipal de
C:r-.

JALie 
.

&*t'

Processo
Administrativo

Objeto

Nome Cartara,,,,"i, ,., .,.- .-,--

Con

Endereço

Fornecedor ...,7i..,. .- _.

Endereço

Conforme item 5.14 Cc Ane;lc it : . , Cê Refe.5,'3tâ) cr Ediral de CreCenciamento no Ojt2O24,

solicitamos a ccnfeccã:,. c ':- t:^ -'-: '- - -'3::- :tre rest
junto à contrataoa ::::; - : - .. .- . L. ,

ãolva



ITEÀ/1

1

2

,,ffi, Câmare -l,ãunicipal de Congonhas
n- i-rt . Cas:r;l Le"islatir,o \,ereador Enio da Garna'z'gP* 7v ryL§§>

QUÁNTIDADE

ó

Os cadões deverão s:, 't.::- : i I ric,.n rirílen;.. Ai,?.124. A tabela com os
beneficiários que solic;taram e .'. -'.:. i::á enviada lu,i:ai.iente com esta c:dem de Fornecimênto

DAL\,:: .A<A ENTRÊGÀ DOS CARTOÊS

Nome Cârnara [\,4unic,cat 13 Congonhas CNPJ 21 300.413/0001-61

Endereço

. i -.tr.-

Prazo de
Entrega

Rua Doutor PacrirJu Ho.,1em Junior.
82 - Centro
Congonhas - l,:C CiF 36410-C90

3731 í840
RAMAL 238 e 227

Cônfcrn.re Edital

-i eleÍone

Forma oe
l'].n;ri,"i': Ito

Valor Total O valor a ser *e?ú i.:13;:salmente será confcrme o valor têtâl das recargas,

AUTORIZAÇÃO EM|T|DA ;i.,: , í'5!?-a24

Respon I do setcr de açao

]--__

DE

lrllq -o'
^z

.§b,

FABRIGIO Ví

il )r '. .

I
íll

-.í
i

L\-I-
i\

'@na.
I I

\

-l



í'ir,;r'-.,rffi/
CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
RUA DR- PACIFICO HOI\,4EIV] JUNIOR,82
CNPJ: 21.300.413/0OOí-61

Págin:r 1

Pedido de Empenho

pedido o"àÊ,À"ãã' il;ê;i;=ft;6 "'=""À;ü;J;;i'=""""'="="==""
00022t24 17 t06t2024 00a19124 FABRiCIO VINICíUS GONÇALVES

D gltador

PATRICIA FABIANA

urqac

Unidade / Setor

Cc4d. Pagamenlo

CAIVARA IVUNICIPAL

GABINETES E SECRETARIAS DA CAIVARA
ALMOXARIFADO CENTRAL
Conforme Edital

rjcftjo dc cusro ADMINISTRACAo

Ficha 44
010100

3.3.90.39.39
01.031.0053.401 1.0000

Valor 1.787.200,A0
GABINETES I.- SECRETARIAS DA CAN,IARA
Serviços de Assistência Social
CARTAO ALIMENTACAO

'-'seivação

Ped Co gerado a paftir do resultado da Licitacão: 000008/24 -I l: CON4PRAS) Chamamento púbt:co - N" tvcd.: 1 - Mod. f
bcncíic o de auxílio-alirnentaÇâo/auxílio-reÍe ção na forma de

Ano Mod,: 2024 - I,,lodaIidade INEXiGIBII.IDADE ELETRÔNICA íPÔRIA
ormatada: 1 - Adrninistração, gerenciamento, emissão e fornecimento de
cartâo magnétlco e/ou eletrônico com chip

FOTIICCEdOT LE CARD ADI\,IINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
Endereço: Avenida Princesa lsabel No:

VITóRIA

COD:
CNPJ

1792
19.247 .352tA0A1-40

Cod Prod Discr lúarca Unid Ouani g Untt Centro de Custo

ACAo sí"- --'l 
zÀi áôõ óõ Ãó

1€1 C'Ú.001 CARTAO ALII\{ENT t/t NtsTrtAC^o ' .7Ai 2-a A ii
Obs:

1 .7 87 .2A0 ,AA

PREFEITO MUNICIPAL ALI\,4OXARIFE

Fiorilli Soflware - (Compras Web (9.25.29 2640))
17/0ô/2024 09:45

U:tra . l'rilrr C^F^:rlr.\Â varuit/l
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
RUA DR. PACIFICO HOT,4EM JUNIOR, 82
CNPJ: 21.300.413/0001-61 .&

r'ít
Página 1

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão Nô Solic taçáo Responsávêl

0a023t24 17t06t2j24 00019t24 FABRÍcto vtNtcius coNÇALVES
Digitador

PATRICIA FABIANA

urqao

Unidade / Setor

Cond. Pagamento

CAI!1ARA IVUNICIPAL

GABINETES E SECRETARIAS DA CAI\,4ARA

ALI\4OXAR I FADO CE NTRAL
Conforme Edital

Valor 113.600,00
GABINEI'ES E SECRETARIAS DA CA[.,4ARA
Serviços de Assistência Social
CARTAO ALII\,4ENTACAO

-'bservaçãoPedrdo gerado a partir do resultado da Licitação: OO000B/24 - Ano N/lod.:2024 - N,4odatidade: tNEXtGtBtLtDADE ELEIRONTCA (pOt< t A
L DE CoÍ\IPRAS) Chamamento Públjco - No l\lod.: 1 - l\,4od. Formatada: 1 - Adm nislração, gerenciamento, emissão e Fornecimento de
befeÍício de auxilio-alimentaÇão/auxílio-refe ção na forma de cartâo magnétrco e/ou elótrônico com ch p

F )cha 44
0't 0100
3.3.90.39.39
01.031.0053.401'1.0000

Fornecedor Fizbank lP LTDA
Endereço: Rua Heitor Pereira de Aguiar, 698, Centro

I\4ONTEZUMA.IV]G

COD:
CNPJ

1781
38.438.609/0001-'1 0

Cod Prod Discr l,4arca Ufid Quanl S Unil Cenko de Cuslo
181,íJCO OOT CARTAO ALI]\4ENTACAO SV

Obs

1 1 13.600 00 AD[4rN|STRACAO Tt36araOLl

1 13.600,00

PREFEITC IúUNICIPAL ALN/OXARIFE

Fiorilli Software - (Compras Web (9.25.29 2640))
17 10612024 D9:52

Lsr:r'o FArrt c Á iÀEL^iiA r.loÚtt^

C(}nÍo dê Custo ADI\,,llN|STRACAO
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
RUA DR. PACIFICO HOI\,4EIV JUNIOR,82
CNPJ : 21.300.4'1310001-6í

Pedido de Empenho

Páll na 1

Pedido

00024t24

Data Em ssão

17106t2024

No SohcltaÇáo

o0019t24

Rêsponsável

FABRíCIO VINICiUS GONÇALVES

Dlgirador

PATRICIA FABIANA

urqao

Unidâde / Setor

Cond. Pagamento

CAÍ\,lARA IVIUNICIPAL

GABINETES E SECRETARIAS DA CAIVARA

AtN/OXARIFADO CENTRAL
Conforme Edital

Ccntro de Custo ADMINISTRACAO

Ficha 44

0'1 0100
3.3.90.39.39
01.031.0053.401 1.0000

Valor 152.000,00
GABINETES E SECRETARIAS DA CAN/]ARA

Serviços de Assistência Social
CARTAO ALII\,1ENTACAÔ

5-Observação
Pcdrdo gêrado a partir do resultado da Licitaçãor O0OOOB/24 - Ano Mod.: 2024 - Modalidade: INEXIGIBILIDADE ELETRONICA (PORT^
L DE COI\,{PRAS) Chamamento PúbliÇo - No Mod.: 1 - Mod. Formatada: 1 - Administraçâo, gerenciamento, emissáo e íornecimento dc
bcnefício de auxÍlio-alimentaçáo/auxilio-refeiçáo na forma de cartão magnético e/ou eletrônico com chip

Fornecedor UZZIPAY ADIVIINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA
Endereço: AV SETE DE SETEIVBRO, 2489, PAVN4TO'Nô:

PORTO VELHO

CCD:

CNPJ

1793
05.884.660/000'1-04

Co.l Prod Discr N4aroa Llnid Olant S tlnrt CentÍo de Custo

SV

Obs

1 1s2.000 00 ADt\4rNtsTÍiACAo 152.000,0c

Tolal Pcdido

152.000.00

í-
PI]EFEITO [/UNICIPAL ALN4OXi\RIFE

Fiorilli Softwâre - (Compras Web (9.25.29 2640))
11 tO612024 0954

i81 0r-Lr irO1 cARÍAo ALt[,tFNTACAO
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CNPJ: 21 30041 3/0001-61
RUA DR. PACIFICO HOI\,4EI\,4 JUNIOR, 82,

Data:

2610612024

GL 315

FICHA: 44
C.A: 000000 000

GL - Global
Fornecedor: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARÍÔES LÍDA
Endereço: Avenida Princesa lsabel

Cidade: VITóR|A Bairro:

Doc

No:

19.207.352/0001-40 Cod: 1792

CEP:

Licitaçáo: INEXIGIBILIDADE No: 000008/24 Ooc: Rcqui: Venci:1710612024

lnfo Bancárias Pagto: Banco: Agência Conta

H istórico:
Pedido gerado a partir do resultado da LicitaÇão: 000008/24 - Ano lMod.: 2024 - i\,4odalidade: INEXIGIBILIDADE ELETRÔNtC/\ (PORTAL
DE COMPRAS) Chamamento Público - No Mod.: 1 - [,4od. Formatada: '1 - AdministraÇão, gercnciamenlo, emissào e íornecimcnto de
benefício de auxÍlio-alimentação/auxílio-reíeiÇão na forma de cartâo magnético c/ou elelrônico com chip. CONFORN,IE PROCESSO
ADIV]NISTRATIVO OA5I2O24, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2024,

RECURSO TCE/MG:

000 Náo se Aplica
NOO OOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

\.,, 00 GABINETES E SECRETARIAS DA CAI\IARA

01.031.0053.40í1.0000 CARTAOALI\,4ENTACAO

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FICHA:44

ORDENADOR DE DESPESA:

DotaÇão lniclal
Emp. ató Data

Saldo Atual

Valor Empenhado

Desconto

Valor Liquido

3.370.000,00
1.285.736 B0

297.063.24

1.7A7 .200,00

0,00

't.787 .200,00

IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRFSIDENTE DA CÂI\,4ARA

LtQUtDAçÃO No:
Aleslo a hquidaçao desla despesa

(AÍtiga 63 da Lei l-ederal 4324/64)

RESPONSAVEL TECNICO:

EDUARDO CAETANO CASTRO

CONTADOR - CRC; CONTADOR

ORDEM DE PAGAMENTO
Autorizo a paqatncnlo .1csla (/cspcsa
(Arligo 64 da Let t'ederal 4320/64)

/t\,4 G

FABRíCIO VINÍCIUS GONÇALVES

G ERENTE ADI\,4 IN ISTRATIVO

IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRFSIDENTÉ DA CAiIARAData I I Data I I

Recebi o valor desta despesa, da qual dou plena quitação
um Dlilhão. sotecenlos e oltenla e sete mil e duzentos reais

Nome:

CNPJ/CPF

ContaBanco Qu taçao conÍornrc
Ordem de Pagamento

I
1161

lr!paíadô po. 
^lnc 

dc Palla llaíros BJ,

Data =,1--1-

I
I



Data:

2610612024

GL 316

FICHA: 44
C.A: 000000 000

,i 'r*l'{ 1;

§4í/

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CNPJ: 21 30041 3/000'1 -61

RUA DR. PACIFICO HON/EN,I JUNIOR,82.

GL - Global
Fornecedor

Endereço:

C idade:

Flzbank lP LTDA

Rua Heltor PereiÍa de Aguiar, 698, Centro

[,4ONTEZUMA-[/]G Bairro

Doc:

No;

38.438.609/0001- 1 0 Cod: 1781

CEP:

Licitação: INEXIGIBILIDADE N": 000008/24 Doc Requi Venci: 1710612A24

lnfo Bancárias Pagto: Banco Conta

Histórico:
Ped do gerado a partlr do resu ltado da Lic tação: 000008/24 -Ano l\/lod.:2024 Ny'odalidade INEXIGIBILIDADE ELETRONICA (PORTAL
DE COX,lPRAS) Chamamento Público - No N,4od : T [ilod. Formatada. 1 - Adm]nistração, gerenciamento, em ssão c lornecimenlo de
beneíÍcio dc auxílio-alimentação/auxílio-refeição na forma de cartão rnagnólico e/ou elelrônico com chip. CONFORN4E PROCESSO
ADIV]INISTRATIVO AO5I2O24, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2024,

RECURSO TCE/MG:

000 Não se Aplica
r'OO OOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

\.,í 00 GABINETES E SECRETARIAS DA CAIVIARA

01.031.0053.4011.0000 CARTAOALtÍ\,|ENTACAO

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

FICHA: 44

ORDENADOR DE DESPESA:

IGOR .]ONAS SOt]ZA COSTA

PRES]DENTE DA CÂI\,IARA

LIQUIDAÇÂO N":
Atesto a liquidaçãa desla despesâ

(Aftiga 63 da Leí Federcl 132A/64)

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

EDUARDO CAETANO CASTRO

CONIADOR - CRC: CONTADOR

ORDEM DE PAGAMENTO
AuÍoriza o pagarncnta dcsÍa dcspcsa
(Arligo 64 da Lei Fedenl 432A/64)

Dotação Inicial
Emp. até Data

Saldo Alual

Valor Empenhado

Desconto
Valor Liquido

3.370.000,00
3.072.936,80

183.463.20

1 13.600,00

0,00

1 '13.600,00

/t/tG

FABRÍCIO VINÍCIUS GONÇALVES

GERENTE ADMINISTRATIVO Data I I Data I I

Recebi o valor desta despesa, da qual dou plena quitação;
Çenlo c treze mil e se/scenÍos reals

Nome:

CNPJ/CPF

ôonta QuitaÇão conformetsanco
Ordem de Pagamento

I'rcpaÍ..1o poÍ 
^lnc 

dc Par ! ll!íros tlà

Agência:

IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRESIDENTE DA CAIVIARA

Dala I-l-

lús,'



Data:

26t06t2024

GL 317

FICHA: 44
C.A: 000000 000

GL - Global
Fornecedor

Endereço;

C idade:

UZZIPAY ADI\.4lN|SÍRADORA DE CONVÉNIOS LTDA Doc: 05.884.660/0001 -04 Cod: 1793

AV SETE DE SETEI\,,IBRO, 2489, PAVI\,'ITO TERREO, BAIRRO NOBSA SENHORA DAS GRACASCEP:

PORTO VELHO Bairro:

Licitação: INEXIGIBILIDADE Requi Venci: 171A612024

lnfo Bancárias Pagto: Banco Agência Con ta

Histórico:
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: OOOOOS/24 - Ano Mod.: 2024 - Modalidade INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA (PoR IAL
DÉ COI,4PRAS) Chamamento Público - N" Mod.: 1 - lvlod. Formatada: 1 - Administração, gerenciamento, emlssáo e fornecimenlo dc
benefÍcio de auxilio-alimentaÇáo/auxílio-refeição na forma de cartão magnético e/ou elelrônico conr chip. CONFORIVIE PROCESSO
ADIV]INISI RATIVO OO5/2024. RÉFERENTE AO EXERCÍCIO OE 2024,

RÉCURSO TCE/MG:

000 Não se Aplica
^TO OOO RECURSOS NÃOVINCULADOS DE IMPOSTOS

\í1 OO GABINETES E SECRETARIAS DA CAI\,4ARA

01.031.0053.4011.0000 CARTAOALIi,4ENTACAO

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

FICHA: 44

IGOIT JONAS SOUZA COSTA

PRESIDÉNTE DA CÂMARA

LIQUIDAÇAO NO:
Alesla a liquidaçâo desla despesa

(Aneo 63 cta Lei Federai ,1320/64)

DolaÇão lnicial
Emp. até Data

Saldo Alu.rl

Valor Empenhado

Desconto
Valor Liquido

3.370.000,00
3.186.536.80

31 463.20

152.000,00

0,00
'152.000,00

RESPONSAVEL TECNICO:

EDUARDO CAETANO CASTRO

CONTADOR - CRC: CONTADOR

ORDEM DE PAGAMENTO:
Autariza a pagamcnlo dcsta dcsposa
(Atligo 64 da I et Federdl 4320/64)

1[i]G

FABRÍCIO VINiCIUS GONÇALVES

G ER ENTE ADÍ\,4 I N ISTRATIVO

Recebi o valor desta despesa, da qual dou plena quitação:

Data I I
IGOR JONAS SOUZA COSTA

PRESIDENTE DA CAI\4ARA Data I I

çento e cinquenÍa e dois mil reais

Data I I

Norne:

CNPJ/CPF

ContaBânco Quitaçáo coníorme
Ordem de Pagamento

rrr.pâr.do poÍ Air,. dc Pãtrlr ldrrios Ed

Ut:

"o-\55tú
lz.}.i ' ,/-

, CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
'j ;É.1àr:lr cNPJ: 213004r 3/ooo1-61
\Érsí RUA DR. pACrFrco Hor\4Ervl JUNroR, 82.

N": 000008/24 Doc:

ORDENADOR DE DESPESA:

o-t
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Casa do Legislativo Vereador Êrrio rla Gama

ATA - 20t06t2024
EDITAL DE CRÊDENCIAMENTO NO OO1I2O24

COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às doze horas. nas

dependências da câmara ÍVlunicipal de congonhas, reuniu-se a comissão de

Credenciamento, designaclos pelo lnstrumento Legal: Portâria C1,t1C106112024, de 06 de

nrarço de 2024, estando pÍesentes os membros André Sanches Candreva, Daniely

Aparecida Barbosa e Mariane Santos Reis de Castro, para iniciar os trabalhos de conferência

da documentaÇào para habilitação dos interessados referente ao Creoenciarnento cle-

empresas especializadas na prestaçáo de serviços de Administraçáo, gerenciamento,

emissâo e fornecimento de benefício de auxílio-alimentação/auxÍlio-refeiçáo na Íorrna de

cartão magnético e/ou eletrônico ./)m chip, com senha de acesso e taxà de 0%. conr

recargas cle créditos mensais, para utilização em estabelecimerltos especraltzados Cc reoe

cre,jenciada, na aquisição de gêneros alimentícios, fármacos, itcns de hlglerre pessoal,

produtos cie limpeza dclmésticos e refeiçÕes em estabelecimentos con terciats

íSupermercados, Hipermercados, [t/linimercados, Padarias, Açougr-res, Farmác;as'

Drogarias, Frutarias, Peixarias, Lanchonetes, Restaurantes e similares) e derr:ais

lstabelecimentos que comercializem os itens, dentro do Municipio de congonhas e e;n

outrcs lVlunicÍpios da regiáo, que serâo destinados aos servidores Públicos e "ros

\/ereadores da câmara tr/lunicipal de congonhas, pelo período de 12 meses, na fortna dos

aÍ1igos no 74, lV e no 79 da Lei no 14.13312021, conÍorme Ecjital cje Crederrciatnento publicaclo

no Diário OÍicial ,lo lVlunicípio Edição no 3417 de .l8i 0312024, no site oficial da Cânr:tra

ivlunicipal cie congonhas: y0ryrrca lg9 n rrês.Ds]eg-il e no Pci-tal Nacrcnal ae contra[a!:Ões

i:rirblic?rs (FNCP) NC ov br/app iêiitais/2 1 30041 3004) Lç1 iL0U!9-. ConÍornte itetn 1 .8

tlo Edital, a Comissão de Contratação da Câmara tt/lunicipal de Cotrgorthas se reJÍlirli

sempre que houver a recepçáo de nova proponente. Desta forma, a comissáo verificcu que

havia ume nova proponente credenciada no procedirnenio, cujo conteúdo da dÕcLrÍnentaçàu

/erá drsponibilizado no Porial de Compras da Càrnara lVlulicipal oe Congonhas, apos a

coníerêncta preliminar da documentação. O

ADí\4iN E CORíTETAGE[I DE SEGUROS,

dücuÍnentaÇáo, conÍcrtne especifica'{o abaixo:

Câmara lllunicipal dc Ccngonhas
rlua D. Pacilico Hcmern Jünloi u2
v../ww co.r(Jooha§.mg leg br

proponente FREEFLAG CONSt.,iLT(lf<l/\

CNPJ 47.666.692i0001-7{;, apresenlc't-t

-$11,

§
\]

§
»

Centro. Congonhas/lÚG I-eleíone (31) 3731_1840 -. Ê-Ílail: câmãra@congoril)as rng rcg l)Í

J
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DAS PROPONENTES

Empresa: FREEFLAG CONSULTORIA ADMIN E CORRETAGEIvI DE SEGUROS

CNPJ: 47.666.692/0001 -75

Item

6.8.3

6.8.2

Declaração

Declaração de ciência e preenchimento dos requisitos da

habilitação

Declaraçáo de lnexistência de fato impeditivo de habilitação

l
I

Doc.
Anexado?

Doc.
An exad o?

S

Doc.
An exa do ?

Doc.
Anexado?

Doc. está
de acordo?

Doc. Está
de acordo?

S

5

Doc. Está
de acordo?

N

Doc. Está
de acordo?

6.8.4 Declaração de empregador pessoa juridica

Declaração de cumprimento de reserva de cargos para

l

l

S

S

S
i

S

S

S

S

Item

6,8.6
b.zlb.7
6.8t
b.1

Item

6.8.6
a.1la.4

Iterr

5.8.5 pessoas
social

L

6.8.1 RequerimentodeParticipação

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou

com todas as alteraÇÕes

Documento de identificação do Íefrresentante legal

com deficiência ou reabilitado da previdência

HABILITAçÃO TECNICA

Doc u m ento

Atestado de Capacidade Técnica

Relação de esta be lecim e nto s

QUALIFICAÇÃC ECONÔMICO-FINANCEIRA

Doc u mento

I

I

S

N r'l

l

e

N

N6.8.6
a.6

6.8.6 N

S

N

N
\

d,1
6.8.6
d.2

Certidào negativa de falência ou concordata

Balanço Patrimonial

Cámaía Municipal de Congonhâs
À,ra ór pacitico Uo-em Jú-nior 82, Cenlro, CongonhaslMc - TeleÍone: (31) 3731-1840 Email camara@congonhas Íng leg.br

www congonhas mg.leg.bí Vn

Y,^'-J

rd
sl""\\)

L

Doc u mento

I

1

l
1)
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Item Documento
Doc.

An exad o?
Doc. Está

de acordo?

l

S

N

CNPJ S

NCertidão de Regularidade Fazenda Federal

Certiíicado de Regularidade FGTS S

Y

6.8.6

c.1

6.8.6

c.2
6.8.6

c.3
6.8.6

c.4
6.8.6

c.5
6.8.6

c.6

l

I
I

Certidão negativa de débitos trabalhistas S

Regularidade F azenda MuniciPal

S

1

S

S

N

S

N

RESULTADO

A empresa foi declarada INABILITADA por não ter apresentado a documentação obrigatoria

assinalada com "N" na tabela acl-na conforme solicitado no Edital, não impedindo,

entretanto, sua posterior Habilitação, caso seja enviada a documentação não anexada e a

documentação em desacordo, considerando o item 1.8 do Edital'

Toda a documentação anexada pelo proponente será disponibilizada no Portal de Compras

da Câmara Municipal de Congonhas, disponivel no link https //conoo nhas-cnr -

\/ scoi.siomix. neUconrprasedital/ , conforme item 7.1 do Edital de Credenciarnento no 001/2024,

após publicação da Ata no site oficial da Câmara Municipal de Congonhas

Congorrnas, 20 de junho de 2024

INABILITADA

ANDRE SA H CANDRE"A IV]ARIANE c- A Àt ra\(' D EIS DE CASTRO

)st,
DANIEi '/ RECIDA BARBOSA

câmaÍa Municipal de Congonhas
Àuaór pacitico Homem Jú;ior,82, Cent.o, congonhas/Mc Teleíone: (31)3731-1840-E-mail: carnara@congonhas íng leg §r

v/ww. congonhas.mg.leg.bí

Prova de lnscrição no cadastro dt- contribuintes lvlunicipal

t-
i

L
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

llsv

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

22t0812022

FREEFLAG CONSULTORIA ADMINISÍRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

rLll.o l)oi:sr^aEiÍ crMENro (NoÂrE ot l.ANlAsr^)
FREEFLAG CORRETORA

66.22-3-00 - Corrctorcs e agentcs de seg!íos, de planos de píevidôncia complemcntaí ê de saúde

'l
66.19,3-02 - Correspondentês de instituiÇões Íinanceiras
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos scrviços fiÍraircoiros ôâo especiíicadas anterioÍmente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gesiào empresaÍial, excolo consultoria tócnica cspeciíjca (Dispcnsada ')
73.19-0-02 - PromoÇão de vendas (Dispensada.)
74.90,1-04 - Atividades de intêrmediaÇão c agenciamento dê serviços e nêgócios em gcral, exceto imobiliàrios
(Dispcnsada *)

82.11'3-00 - Serviços combinãdos de êscÍitório ê apoio administrativo (Dispênsada')
85.99-6-04 - Treinamênto em dosenvolvimcnto p.ofissional e gerencial (Dispensada *)

D t)\
206-2, Sociodade Empresária Limilada

AV BRIG FARIA LIMA í 81't saLA 1119

JARDIM PAULISÍANO E]
ri!l

-,AVARES@SOLUCOÉSRBROCHEDO.COM.BR

SAO PAULO

t

\.) t\ dispensa de alvaíés e licenças é dieilo dô empreendedor que alende aos Íequsitas corslaDles ra Reso/rÇào CGS|M n'51 de 11 de

)into dle 2019, au da legistação pÍopia encaminhada ao CGSIM pelos enles fedeÍaltvos, nâo lendo a Recela Fedeftl quanuet

re s po n sa b il i d a d e qu anto à s atiwd ade s dispe n sad as -

Aprovado pela lnsrruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Ênrtido .ro dta 2310512024 às 08:28:57 (data e hora c3 Brasilia). Págrna 1/1

aboul blank l/l

/Ar,

w I
| ,.1 ML,r.l n r't9cptc.ia I

laz.sss-sgzlooor-zs I

I mrrnrz I

Tn,,,rr- ---l
[epp ]

I

I

01.452-001 
I

I lil,i',ilo-,*o

f D-lr-li^§inõiõ(^)^tR/-
lzaoatzozz _)



DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIT\L

A empresa FREEFLAG CONSULTORIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM

DE SEGU ROS LTDA, devidamente inscrita sob o CNPJ n.s4-/.666.69210001-15,

sediada na Rua AV BRIG FARIA Lll'lA, 1118, sala 1119, cep: 01'.452-OO1,,IARDIM

PAULISTANO/SP, por intermédio de seu representante Iegal, CAIO

HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES, DECLARA, para fins do disposto neste

Aviso de Contratação Direta, sob as penas da lei, em especialo art. 299

do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei ns 8.213, de 24 de julho de 1991.

BELO HORIZONTE/MG, 23 DE MAIO DE2024

CAIO HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES

Representante Lega l/Sócio CEO

j[5s

[.
\,

l

t,l , , .,
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Contribuinte

Pessoa Juridica

Tipo de unidade

EndereÇo

Bairro

CEP

Telefone

lnicio de Funcionamento

Dala de lnscrição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de lPÍU

Última Atualização Cadastral

Credenciamento DEC

Píefeituía do Municipio de São Paulo

S.rcrctaria lúunicipal da Falcnda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadâstro dc Conlribuintes lúobiliários-CCIV

CNPJ: 47.666.692/0001 75

C.C M:1 427 264 A

: FRIEFLAG CONSULTORIA ADMINISÍRACAO I
CORRETAGEM DE SEGUROS LT DA

Simples

:Produtiva

: AV BRIG FARIÂ LIMA 1811 SALA 1119

: JAROIM PAUL]SIÂNO

01452 001

:(11)2163-9s00

:22108/2022

:22|OA/2A22

Não consta

iComcrcia

:015.094.0338 8

:21103/2A23

22108/2022 (Consulta Púb icâ dc Credcncianlonto)

Cótlrgo Data lnicio

zinatzozz

zitnatzazz

Descrição Tipo

6619-3102 CoÍ espúnoenlcs dc rnslilulÇócs I,'a_cci-45 SccundáÍio

6619-3i 99 Outras atividadcs âuxiiar(,. .los serviÇos íinarlcciros não

especiÍicadas anlêriormenl!
SccLrndàr o

6622-3/00 CorrctoÍes c agcntes dc seguros, de planos dc pÍcvidôncra

compLementaÍ c de saÚde

C NAE

Atividadcs dc consultoria cm gcsião cmpresaria exccto
consultoria tócnicâ esPeciíica

PromoÇão de vendas

Atividades d; inte;cdiaçii c agãnclamcnlá dc serviço; c
negócros cm gcÍ4,, cxcelo .robltláÍios

Serviços combinados de cscritório e apoio administratrvo

/020-4taa Sccundário

Sccundário

Sccun,lárlo

lsccundano

isccundáno

2210812022

22n8t2ô22

2210812022

22!0A2A22

22fi\dA22

22t08t2022

19-0i02

7494 1t04

8211 3t00

85

1(ie3

99 6/04 Treinamcnto em dcscnvolvimento proíissional e gercncia

Jhse

L
I
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PreÍeituÍa do Municipio de São Paulo

Secrctariâ lúunicipal 'r Fazenda

Dcpartamento de Cadâstros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro dê Contribuintes Àrobilaá.ios-CCI\,

cNPJ 47 666 6S2/000í -75

C.C.M:7 421 , i ''0

Côdigo

5 t62

Dala dc lnicio

zztoulozz

zztoatioz.t-

22t48t2A22

22tAU2A22

Códiqo(s) de tíibuto(§)

Tribulo Aliquota do lmposlo

SS 51899

2038

2196

3t 15

3158

3654

?zoatza?2

ISS

SS

ISS

ISS

ISS

ISS

ISS

5

1l

5

5

li

ti

?

5

5

2

5

5

5

2

22tAAt2A22

2ZOAD022

22t08l2o?-2

6050 22tAAt2A22

zzioat2.ozz

2ZAAt2A2-2

ztnspoiz

2ZOAt2022

SS

ISS

SS

SS

ISS

22tAAt2.A22, SS

r 6084

6092

6114

6130

61/3

6190

€,221

6138

6?9 /

6298

6301

6302

6303

32204

22t08t2022

22 t08t2022

22n8t2022

22rcAD022

zziíarzozz

ISS

SS

2210812022 ISS

ISS

iSS

ISS

22"tAAt?A22

zztoatzoiz

22r48t2A22

SS

ISS

2de3

Exped da crn 23105/2024 via lnteloet com base na portaria SF no 01g/2004, de 25 de marÇo de 2OO4

T

I

L
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Prefeitura do Municipio de São Paulo

Secrctariâ IVunicipal da Fazcnda

[]spanamcalo dc Cadaslros

FDC - Ficha de dados cadastrais

CadastÍo de Conlribuinles [,4obiliários-COÀ,1

CNPJr 47.666.692/0001'75

C C M:7 427 .264-0

lhe t

t
A Ficha de Dados Cadastrais (FDC)tem os mesmos efeitos da Decla.açáo Cadaslral, iníormando a condição
cadaslral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (atlvo ou cancelado), além de outros dados
cadaslrados no órgão Íiscal emissor do pÍesente documento, sendo válida por 3 meses a conlar da data de
cmissào.

Código para verillcação de autenticidade: p3CYaBsT
Dala de validade: 2310812024

3de3



DECLARAçAO DE CIENCIA E PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA

HABILITAçÃO

A empresa FREEFLAG CONSULTORIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM

DE SEG UROS LTDA, devidameni, inscrita sob o CNPI n.e4-/ .666.69210001'-15,

sediada na Rua AV BRIG FARIA LIMA, 1118, sala 1119, cep: 01.452-001, JARDIM

PAULISTANO/SP, por intermédio de seu representante legal, CAIO

HENRIQUE ASSUNÇÃo ANTUNES, declara, sob as penas da lei, para

cumprimento do previsto na lei 14.133 1202L, e para os fins de

cumprimento do exigido na CHAMADA PÚBLICA No-. OI|2O24, DECLARA

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no aludido

Procedimento de Credenciamento em epígrafe e seus anexos, estando

ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade, Íirmo a

presente.

BELO r-ioRlzoNTE/MG, 23 DE MAIO DE2024

\,
)

i;

II ,( I
CAIO HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES

Representante Lega l/Sócio - CEO

) LlyJp

*;

.



DECLARAçÃO DE tNEX|STÊNC|A DE FATO ilVTPEDTTVO

A empresa FREEFLAG CONSULTORIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM

DE SEGUROS LTDA, devidamente inscrita sob o CNPJ n.p47.666.692/0001-75,

sediada na Rua AV BRIG FARIA LIMA, 1118, sala 1119, cep: O1,.452-OO|,JARDlM

PAULISTANO/SP, por intêÍffit dio de seu representante legal, CAIO

HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES, declara, sob as penas da lei, que a

referida empresa não está cumpríndo penalidade de inidoneidade,

suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública,

inexis ndo fatos impedi vos p:ra sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

BELO HORTZONTE/MG, 23 DE MAIO DE2024

CAIO HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES

Representante Legal/Sócio - CEO

,y
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091.642.526-63 a2/os/ 19a
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r1/06 /2A3r 25/ O8 /2006
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GOVERNO DO ESÍADO DE SÃO PAUL,O

STC"iT IARIA DESb í\VOL VII\,lEÍ\ IO LCONOI\,I CO

"UN IA CON4F.RC A, DO LS IADO DL SAO PA-L O

JUCESP
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

OOCUIVIENTO EMITIDO PELA INTERNET

I-REEFLAG CONSULTORIA ADIVlINISTRACAO E CORRETAGiI 4 DE SEGUROS

LTDA

35239771001 124 .81 5t23-A

SOC EDADE LIÍ\,4ITADA (E,P P,)

23tA3t2A?3

15:48:28

DAOOS DA CERTIDÃO

^ ", tÍ)312423

'..::r.i:..,.ri.1,.r;i):.r:rr,:.:,rr.._trr,i..,;iir.rt,,1r:.i. rrl..:

JUCESP 
rútDítcioâdc do req;srro c da cerridão de Ldetro reô, q!ândô v s!êrzado dÍeramenre no porral www.rlriespôrr íü sp q.v br

200141430
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í" ALTERAÇÃo coNTRATUAL DA soctEDADE EMpRESÁRtA LtMITADA

..FREEFLAG CONSULTORIA, ADMINISÍRAÇ
SÊGUROS LTDA" ,

A CORRETAGEM DE

cNPJ N..47.666.69 00'í.75
NtRE 35239 1001

Pelo presente Instrumento Particular e na lhor forma de direito

ALEXANDRE AUGUSTO COSTA ALVES, brâsileiro, nascido em 31i05/1994, casâdo
sob o regime cjê comunháo parcial de bens, empresário, portador da Carteira de
ldentidâde RG nô MG 17229527-S5P/túG, inscrito no CPF/MF n' 103.'172.586-56;

ALYSSON LELIS ÍAVARES, brasileiro, nascido em 3110311982, casâdo sob o regimê
de sepâração de bens, empresário, portador da Carteire de ldentidáde RG no MG
1 1356142-SSP/l\,4G, inscrito no CPF/MF no 012.549.50ô-48;

CAIO HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES, brasileiro, nascido em 12105/1988, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteirâ de
ldentldade RG no [,4G 12851056-S5P/l\4G, inscrito no CPF UF n" 091.642.526-63;

GABRIEL ABREU MACHA0O, brasileiro, nascidô em í 5/07/1991 , câsado sob o regime
de comunháo parciâl de bens, empresário, portador da Carteira de ldentidade RG no

MG 14625804-SSP/MG, inscrito no CPF/MF nô í09.895.006-24;

JUNIO SEBASTIÃO GONCALVES DÊ ALMEIDA, brasileiro, nascido em 14103/1988,
solteiro, empresário, portador da Cârteira de ldentidade Rc no MG I 114441o-SSP/MG,
inscrito no CPF/MF n' 072.780.246-17',

THIAGO REZENDE FERNANOES, brâsileiro, nascido em 19/08/1987, solteiro,
empresário, portador da Carteirâ de ldent,dade RG n" MG '15027238-SSP/I\,4G, insc
no CPF/MF n" 080.418.076-82.

Todos com endereço comercial na Cidade de São Paulo. Estado de Sáo pa ,na
Avenidâ Brigadeiro Faria Limâ, nô 181 1 , Salâ 1 1 19, Jardin iraulistanoiSP, CE 01452
001

Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitâda denominada FREEFLAG
CONSULTORIA, ADMINISTRÂÇÁO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTOA,
sede na Cidade de Sào Paulo, Estadô de São Paulo, na Avênidâ Brigadeiro Faria L
no 1811, Salâ 'Í119, Jardim Paulistano/SP, CEP: 01452-001, com sêu contrato s cial
devidamente Íegistrâdo perante â Junta Comercial do Esta lo de Sáo Pâulo sob o IRE
n" 35239771001, em sessáo de 22t08t2\22, inscrita no CNpJ no 47.666.692/OOOi-75,

Têm entre si, justo e acordado, alterar o contrâto social mediânte as cláusulâs e
condições a seguir:

a,
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'1. Relira-se da sociedade o sócio THIAGO REZÉNDE ERNANDÉS, acima
qualiflcado, o qual declara haver recei, lo, neste ato e em eda corrente nacional,
o valor de suas quotas na sociedâd e, e, Gzáo da redução do capital social.

2. Em decorrência da saida do sócio THIAGO REZENDE FERNANDES, e com a
tiquidação e devolução do montante de suas quotas, decide os sócios
remãnescentes ALEXANDRE AUGUSTO COSTA ALVES, ALYSSON LELIS
TAVARES, CAIO HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES, GABRIEL ABREU
MACHADO, e JUNIO SEBASTIÃO GONCALVES OE ALMEIDA, em face do que

determinâ as disposiçóês legais perinentes, e o Aí. 1.084 e seus parágrafos,

reduzir o Capital Social da sociedadê através da diminuiçáo proporcional de sua
padicipaçáo, por considerar o mesmo excessivo ao objetivo da sociedade. Desta
forma o capital social que era no valor de R$ 60.000,00 (sessentâ mil reâis) dividido

em 60.000 (sessenta mil quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

é reduzido para R$ 50.OOO,OO (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta

mil quotas).

2.1 Coníorme artigo 7l da Lei Complementar (í23106), as empresas que sáo

enquadradas como ME ou EPP, Íicam dispensadas das publicaçôes,

independentemente do molivo da Íeduçáo.

3
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Diante do exposlô, â "Cláusula Qui
vigorar com a seguinte nova redâçáo

nta" do Contrato Social da Sociedadê pâssâ

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL

O capitâl social totalmente subscrito integralizado pelos sócios, em moeda

corrente nacional será de RS 50.0 O (cinquentâ mil reais) dividido em 50.000
(cinquenta mil quotas), com valor n minal de R$1,00 (um reâl), cada uma, assrm

distribuídas

soctos

Coof
RC ?s lql6l r'r

N" OE QUOTAS VALOR

ALEXANDRE AUGUSTO COSTA ALVES 10.0 00 í 0.000,00

ALYSSON LELIS TAVARES 10,000 10.000,00

CÂIO HENRIQUE ASSUNÇÂO ANTUNES 10.000 10.000,00

GÂBRIEL ABREU MACHADO 10.000 10.000,00
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TOTAL

't 0.000

50.000

Pârágrâfo Primeiro - Nos termos do Artigo 1.052 do Novo Código Civil, a
responsabilidâde de cadã sócio é limitada ao vâlor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pelâ integralização do capitâl social.

ParágraÍo Segundo - No câso de um dos sócios se retirâr da sociedade
independentemente de justa ceusa, medientê simplês notiÍicâÇão aos demais
sócios, com ântecedênciâ mínima de 60 dias. No 30 dias subsêquentes à
notiíicaçáo, os demais sócios podem optar pêla dissoluçáo da sociedade vide (artigo
1.029, parágrafo único, do CC). Do contrário, dá-se a chemadâ dissoluÇão parcial,
ôu seja, a saída do sócio com o recebimento por este do valor de sua quotâ ou
pârticipaçâo sociâ|. Desta forma, salvo disposição em contrário, o vêlor da quota
social será apurado em balanÇo especialmente levantado e pago âo sócio que se
retira. A sociedadê tem âté 90 dias após a saída do sócio, parâ apurar ô valor das
quolas, e pâgará este valor de forma parcelada de a "rdo com a disponibilidade
flnanceira, não êxcedendo para pâgâmento 50% do resultado líquido do periodo. O
câpital social sofrerá â correspondente redução, salvo sê os demais sócios suprirem
o vâlor da quota, vide (artigo 1.03í do CC). Não obstante, vale destacer a
importância dâ observânciâ do procedimênto previsto nos parágraÍos do artigo 1.0g4
dô mesmo código, que regula hipótese diversa, qual seja, a de redução dô capital
por ser este excessivo em relaçáo ao objeto de sociedade (artigo í.092, ll do CC).

Parágrafo Tercêiro - Poderá ser excluído, por justa causa, pela maioria
representativa de mais da metade do capital social mediânte altêraçáo do contrato
social, o sócio que estiver pondo em Íisco a continuidade da emprésa. A exctusão
de que tratâ este parágrãfo será determinada em reuniáo dos sócios quolistâs
convocados para essa Ílnalidade, devendo o acusado ser notiÍicado por escrito, via
pôstal com aviso de recebimento, com entecedência mínima de 02 (dois) diâs, para
quê ô mesmo possa comparecer à reuniáo e exercer o seu diÍeito dê deÍesa. O velor
das quolâs do sócio porventura êxcluido, considêrada ! elo montante efêlivamente
realizado, será pago da seguinte forma, a sociedade tem até 90 dias após a saíde
para apurar o vâlor das quotas, e pagará este valor de Íorma parcelada de acordo
com â disponibilidade Íinanceira, náo excedendo para pagamento S0% do resultado
líquido do período. Os sócios remanescentes poderáo optar pela reduçáo do capital
social conforme mencionado no perágrafo âcima.

Parágrafo Quarto - As quotas sâo indivisÍveis e nenh ,nr sócio poderá ceder suas
quotâs â teÍceiros. Câso algum sócio queira vender suãs quotas, a venda deverá
ser feita para os sócios remanescentes, e o cepital será dividido de maneira
proporcional para lodos os sócios, de forme que e peÍticipação no câpital sôcial
permaneça equilibrada.
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JUNIO SEBASTIÃO GONCALVES DE
ALMEIDA 10.000,00

50.000,0 0
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4. Decidem também os Sócios por alleÍat a 'CLAUSULA OITAVA - DAS

ATRIBUIÇOES E DOS PODERES DOS ADMINISTRADORES" que passará a
vígorar com a seguinte nova redaçáol

"CLÁUSULA OITAVA - DAS ATRIBUIÇÓES E DOS POOERES DOS
ADMINISTRAOORES

A administração da sociedade será exercida, independentemente de cauçáo, por 3
(três) administrâdores, sócios ou náo, indicâdos pelos sócios, designâdos Diretores,
que peÍmâneceráo em seus cargos por tempo indeterminado, até nova deliberação
dos sócios. A administraçáo atual da sociedâde é êxercida pelo Sócio ALYSSON
LELIS TAVARES, CAIO HENRIQUE ASSUNçÃO ANTUNES E GABRIEL ABREU
MACHADO, os quais sempre em conjunto de 2 (Dois), poderáo usar a denominação
social, representar a Sociedade ativa e passivamente, em juízo ou Íora delê, assinar
contratos, escrjturas públicas ou particJlares, outorgar procuraçóes, abrir, alterar e
encerÍar estabelecimentos da Sociedade e praticar todos e quaisquer atos
necessários ao regular Íuncionâmento da Sociedade. lnclusive abrir, rnanteÍ,
movimentar e encerrâr contas bancárias. Contratar operações Íinanceiras e
comerciais, contratos de empréstimos bancários, financiamento ou qualqueÍ oulro
tipo de'contrato financeiro ou de crédito não supeÍior a transâÇóes de RS 50.000,00
(cinquenta mil reais)-

Parágrafo Primeiro - As operaçóes Íinenceiras e comerciais, contratos de
empréstimos bancários, financiãmentô ou qualquer outro tipo de contrato Íinanceiro
ou de crédito, cujo valor seja, em conjunlo ou individualmente, superior a transaÇóes
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), somente poderáo ser exercidos com a
aprovaçáo favorável de sócios representândo 7. (três quârtos) do capitâl social, e a

assinâturâ dos 03 (três) administradores em conjunto.

Parágrafo §egundo - São expressa,nente vedados, sendo nulos e inoperantes
com relâçáo à Sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, dos administÍâdores ou
dos procuradores dâ Sociedade que a envolverem em obrigaçôes relativas a
negócios ou operações estranhâs ao objeto social, tais como: (i) concessáo de
fianças e avais, exceto na hipótese de prestâçâo de garantiâ em contratos de
locação, de locaçáo não-residencial em que sejâm locatárias, empresas
pertencentes ao mesmo gíupo econômico da Sociedade, (ii) endossos, ou (iii)
outorgâ de quaisquer outras garantias .:m favor de terceiros, exceto se estas forem
eventualmente necessárias e estritamente ligâdas ao objeto social e Íormalizadas
perante instituições bancárias e Íinanceiras privadas ou estalais, repartiçóes
públicas e sociedades de economia mista.

Parágrafo Tercoiro - Os poderes para compÍar, vender, hipôlecar ou por qualquer
outro modo alienar ou gravar bens imóveis da Sociedade, somente poderáo ser
exercidos com a aprovação favorável e sócios representando % (três quartos) do
capital social.

RC:29.292 óll
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5. Íendo em vista as deliberaçôes acima, os sócios resolvêm consolidar o seu contralo
social, dando-lhe a seguintê redaÇáo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMI DA

.,FREEFLAG CONSULTORIA, AOMINISTRAÇÃ O E CORRETAGEM DE SEGU OS
LTOA"

cNPJ No. 47.666.692/0001-75
NrRE 3523977100í

ALEXANORE AUGUSTO COSTA ALVES, brâsileiro, nascido em 31/05/1994, casado
sob o regime de comunhão parcial dê bens, empresário, portador da Carteira de
ldentidade RG n'lüc 17229527-SSP/MG, inscrito no CPFiMF no 103.172.58ô-56i

ALYSSON LÊL|S TAVARES, bresileiro, nâscido em 311031\982, casado sob ô regime
de separaÇâo dê bens, empresário, portador da Carteira de ldentidadê RG n" MG
1 1356'142.SSP/N,4G, inscrito no CPF/MF n" 012.549.506-48i

cAlo HENRIQUE ASSUNçÃO ANTUNES, brasileiro, nascido em 12105/1988, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteirâ de
ldentidade RG no MG 12851056-SSP/1,,,1G, inscrito no CPF/MF n' 091.642.526-ô3;

GABRTÉL ABREU MACHADO, brasileiro, nascido em 15i07/199'í, casado sob o regime
de comunháo parcial de bens, empresárlo, portador da Carleira de ldentidade RG no

À,4G 14625804-5SP/MG, inscrito no CPF/MF n' 109.895.006-24;

JUNIO SEBASTIÃO GONCALVES DE ALMEIDA, brASiIEirO, NASCidO EM 14103/1988,
solteiro, empresário, portador da Carteira de ldentidadê RG no MG 11144410-SSP/MG,
inscrito no CPF IMF no 072.780.246-17.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO

A Sociedade tem como denominâÇáÕ "FREEFLAG CONSULTORIA,
ADMINISTRAÇÃO E CORRETÂGEM DE SEGUROS LTOA".

CLAUSULA SEGUNDA - DA SEOE E ESTABELECIMENTOS FILIAIS

A Sociedade tem sede na Cidade de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, no 181'1, Sala l119, Jardim Paulistano/SP, CEP: 01452-001.

Parágrafo Único - Os sócios, agindo na formâ prescrita na cláusula sétima, ou os
administradores, agindo na fôrmâ prescrita na cláusula oitava, poderáo abrir, ãlteÍar e
encerrar estabelecimentos da Sociedade.

.IUCESP 
â'rx ,, .râ.r. d. ,c! sr,o e da ce dào dc rnrêrc I cor qrântlô v su ar,zâdo d Íerãmenre .o pô,1ar sae.j!@spôrr nc sp qôv b,

RCr 29.292.óll-l

\



l^qs

L
cLÁusuLA TERcETRA - Do oBJETo

A sociêdade tem por objeto sôcial as seguintes atividades

a) Corretores e agentes de seguros, de planos de prevldência complementar e de
seúde;

b) Correspondentesdê instituiçõêsÍirianceiras;
c) Outras atividades auxiliares dos serviços Ílnanceiros não especiÍicadas

ânteriormente;
d) Promoçáo de vendasi
e) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,

exceto imobiliários;
f) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
g) Atividades de consultoÍia em geJráo empresarial, exceto consultoria técnica

especiÍcâ; e
h) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

cLÁusuLA QUARTA - Do PRAzo

O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado

cLÁusula outttrA - Do cAPtrAL

O capital social tolalmente subscrito e integralizâdo pelos sócios, em môeda corrente
nacional é de R§ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dÍvidido em 50.000 (cinquenla mil
quotas), com valor nominâl de R$1,00 (um real), cadâ uma, assim distribuídas:

sôctos NO DE OUOTAS VALOR

ALEXANDRE AUGUSTO COSTA ALVES '10_000 10.000,00

ALYSSON LELIS TAVARES

CAIO HENRIQUE AS§UNçAO ANTUNES

10.000 í 0.000,00

10.000 í0.000,00

GABRIEL ABREU MACHADO 10.000 10.000,00

JUNIO SEBASTIÀO GONCALVES DE
ALMEIDA í 0.000 10.000,00

TOTAL 50.000 50.000,0 0
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Parágrafo Primeiro - Nos termos do Artigo 1.052 do Novo Código Civil, a
responsabilidade de câda sócio e limitadâ âo valor de suâs quotas, mas todos
respondem solidariâmente pelâ integralizâçáo dô capital sociâ1.

ParágraÍo Sêgundo - No caso de um dos sócios se retirar da sociedade
independentemente de justa causâ, mediante slmples notificaçáo aos demais sócios,
com antecedência mínima de 60 dias. Nos 30 diês subsequentes à notificaÇáo, os
demais sócios podem optar pela dissoluçáo da sociedade vide (adigo 1.029, parágrafo
único, do CC). Do contrário, dá-se a chamâda dissoluçáo parciâI, ou seia, a saída do
sôcio com o Íêcebimento por este do vâlor de sua quota ou participaçâo social. Desta
forma, salvo disposição em contrário, o valor da quota soclãl será apurado em balanço
espêcialmente levântado e pago ao sócio que se retira. A sociedade tem até 90 dias
após a saída do sócio, para apurar o valor dâs quotâs, ê pagará este valor de forma
parceladá de acôrdo com â disponibilidade finãnceira, náo excedêndo parâ pâgamênto
5oo/o do resultado líquido do período. O capital socialsofrerá a correspondente Íeduçáo,
salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota, vide (artigo 1.03'1 dô CC). Náo
obstante, vâle destacar a importânciâ da observância do procêdimento previsto nos
parágrafos do artigo 1.084 do mesmo código, que regula hipótese diveÍsâ, qual seja, a
dê redução do capital por ser este excessivo em relaçáo a, .rbjêto da sociedade (artigo
1 .082, ll do CC).

Parágrafo Terceiro - Poderá ser excluido, por justâ câusa, pela maioria representativã
de mais da metade do capital social mediante alteração do contrato sociâ|, o sócio que
estiver pondo em risco â continuidade da empresa. A exclusão de quê trata este
pârágrafo sêrá determinada em reun ão dos sócios quotistas convocados pâra essâ
finâlidãde, devendo o acusado ser notificado por escrit' via postal com aviso de
recebimento, com antêcedência mínima de 02 (dois) dias, para que o mesmo possa
comparecer à reuniáo e exercer o seu direlto de defesa. O valor das quotas do sócio
porventura excluído, considerada pelo montante efetivamente realizado, será pago da
seguinte forma, a sociedâde têm atê 90 dias após â saída para apurar o valor das
quotas, e pagará este valor de forma pârcelâda de acordo com â disponibilidade
financeirâ, não excedendo para pagâmento 50% do resultado líquido do período. Os
sócios remanescentes poCerão optar pela redução cc capital social conforme
mencionado no parágraío ac.ma.

u9.
squ

sócio poderá ceder suas
otas, â venda deverá ser

dido de maneira proporcionâl
os sócios, de ÍoÍmâ quê e partici o no capital sociâl permaneça

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAçÃ

A administraÇáo da Sociedãde será exêrcida pelos sócios ALYSSON LELIS TAVARES,
CAIO HENRIQUE ASSUNÇÁO ANTUNES E GABRIEL ABREU MACHADO, SEMPTC
em conjunto.

Pa rágrafo
quotas a te
feita parâ o
pâra todos
equilibreda.

Quâío - As quotâs são indivisiveis e n
rceiros. Caso algum sócio queira vender
s sócios remanescentes, e o capital será

enh
s
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Parágrafo Unico - Nos casos de interdiçáo ou incapacidade de um dos sócios, seja ela
Íelativa ou absoluta, o tutor ou curador do sócio in capaz nào laá paú.e da administração
da sociedade.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS DELIBERAçÕEs socIAIS

As deliberaçóes dos sócios seráo tomada" em reuniâo, convocada na formâ dos Anigos
1.072e 1.073 do Novo Código Civil, ser[pre por maioria de votos, sem prejuízo do
disposto no Parágrafo 20 desta Cláusula 7'.

Parágrâfo Primêiro - Observado o disposto no Parágrafo Segundo abaixo, as
seguintês matérias seráo obrigatoriamente objeto de deliberâção dos sócios:

a) Aprovação das contas dâ administraçáo;
b) A designaçáo e/ou destituição doi .dministradores;
c) Oeíniçáo da remuneração dos administradores;
d) Modiflcaçáo do contrato social;
e) Realizaçáo de incorporâçáo, fusáo, e dissoluçáo da Sociedâde, ou a cessaçáo

do estado de liquidâçáo:
(n Nomeaçáo ê destituiçáo dos liquidantes e o julgamento de suas contas; e
(s) Formulaçáo de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou fâlência
voluntária da Sociedade.

PerágraÍo Segundo - As matérias listadas nas âlineâs (d) e (e) do Parágrafo 1o acimâ
somente sêrão aprovadas mediante voto Íavorávêl de sócios representando % (três
quados) do câpitãl social, ao passo que âs questões indicadas nas alíneas (b); (c) e (g)
dependeráo de aprovaçáo de sócios que representem mais da metâde do capital sociâ1.

CLÁUSULA OIÍAVA - DAS ATRIBUIÇÕES E DOS PODERES DOS
AOMINISTRADORES

A administração da sociedade será exercida, independentemente de caução, por 3 (três)
administÍadores, sócios ou não, indicados pelos sócios, designados Diretores, que
permanecerão em seus cargos por tempo indeteíminado, até nova deliberaçáo dos
sócios. A administÍaçáo âtual da sociedade é exercida pelo Sócio ALYSSON LELIS
TAVARES, CAIO HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES C GABRIEL ABREU
MACHADO, os quais sempre em conjull{ . de 2 (Dois), poderáo usar a denominaçáo
sociâ|, representar a Sociedade ativa e passivamente, em juízo ou Íora dele, assinar
contratos, escrituras públicas ou pârticulares, outorgâr pÍocurações, abrir, alterar e
eocerrar estabelecimentos da Sociedade ê praticar todos e quaisquer alos necessários
ao regular funcionâmento da Sociedade. lnclusive abrir, manter, movimentar e encerrar
contas bancárias. Contratar operaçóes Ílnanceiras e comerciais, contralos de
empréstimos bancários, financiamento ou qualquer outro tipo de contrato Íinanceiro ou
de crédito não supêrior a transaçóes de i 50.000,00 (cinquentâ mil rears).

ParágraÍo Primêiro - As operaçôes Íinanceiras e comerciais, contratos de empréstirnos
bancários, financiamento ou qualquer outro tipo de contrato Ílnanceiro ou dê crédlto,
cujo valoÍ seja, em conjunto ou individualmente, superior a transaçÕes de R$ 50.000,00
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(cinquenta mil reais), somente poderão ser exercidos com a aprovação favorável de
sócios represenlando % (trés quartos) do capital social, e a assinatura dos 03 (três)
administradores em conjunto.

Parágrafo Segundo - Sâo exprêssamentê vedados, sendo nulos ê inoperantes com
relação à Sociedâde, os atos de quaisquêr dos sócios, rs administradores ou dos
procurâdores da Sociedade que a envolverem em obrigeçóes relativas â negócios ou
operaçóes estÍanhas ao objeto sociâl, tais como: (i) concessão de fiançâs e avais,
exceto na hipólese de prestaçáo de garantia em contratos de locâção, de locaçáo náo-
residencial em quê sejam Iocatárias, empresâs pertencentes ao mêsmo grupo
econômico da Sociedade, (ii) endossos, ou (iii) outorgâ de quaisqueÍ outras garântias
ern favor de terceiros, exceto se eslas fôrem eventualmente necessáriâs e estritemente
ligadas ao objeto sociâl e formalizadas perante instituiç ,.s bancárias e Íinanceiras
privadas ou estatais, repartiçóes públicas e sociedades dê economia mista-

Parágrafo TeÍceiro - Os poderes para comprar, vendeÍ, hipotecar ou por quâlquer
outro modo alienar ou gravar bens imóveis da Sociedadê, somênte poderão ser
exercidos com â aprovaçâo favorável de sócios represenlando % (três quartos) do
capital sociâ1.

cLÁUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE TÉcNIc^

A responsabildade técnica da empresâ, no que tange aos serviços de corretagem de
seguros, será exercida pelos Corretores de Seguros e regulâres perante o seu órgão
regulador] ALEXANORE AUGUSTO COSTA ALVES, ALYSSON LELIS TAVARES,
CAIO HENRIQUE ASSUNçÃO ANTUNES, GABRIEL ABREU MACHADO E JUNIO
SEBASTIAO GONCALVES DE ALMEIDA, já qualificâdos.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA LIoUtDAÇÃo

A sociedâde poderá ser dissolvida por iniciativâ dôs sócios, que nêssa hipótese,
realizaráo diretamente a liquidaÇáo ou indicará um liquidante, ditandoJhe a forma de
liquidaÇáo. Solvidâs as dívidas e eíintas as obrigaçóes da sociedâde, o patrimônio
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio dos sócios.

Parágrafo Único - A Sociedade náo se dissolverá com a insolvência, falência ou
liquidação de qualquer sócio.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do ExERcÍcIo SocIAL

O exercício sociâl terá início em 'l' de janeiro e lérmino em 31 de dezembro. Ao Íjm de
cada exercício, será levanlado o balanço e prepârâda. âs demais demonstraçóes
Íinanceiras

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA - DA DISTRIBUIÇÃo Dos LUcRoS

Os lucros ou prejuÍzos da Sociedade seráo apurados após a deduçáo de pÍejuízos
acumulados e provisôes legâis e âpós, eindâ, da constituição de reservas que venham
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a ser objeto de deliberaçáo dos sócios. !) lucro assim apurado, se houver, poderá ser
distribuido entre os sócios ou poderá ser mantido na conta de reserva de Iucros.

Parágrafo Primeiro - Por del beraçáo dos sócios, os lucros ou prejuízos poderão ser
distribuldos ou suportados distintamente da paílicipaÇão no quâdro societário.

Parágrafo Segundo - No curso do exercicio social poderáo ser preparadâs
demonstraçóes financeiras intermediári., para eventual distribuiçáo antecipada de

lucros, sempre observando o disposto no Parágrafo 'lo desta Cláusula e as disposiÇões
legais vigentes.

0.406,- de 10 de jâneiro deO presente contrâto rege-se pelas disposiçóes da Lei no 1

2OO2 e supletivamenle, no caso de om ão da Lei nô '10

Social, pela Lei no 6.404,ry6 (Lei das Sociedade por Açõe

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - Do DÉslMPEDIM TO

áo, peculato, ou contra a economia Po
as normas de deíesa da concorrência

6/2002 e deste Contrato

pular, contra o sistema
, contra as relaÇóes de

os administradores da empresa declaram, sob as penas da lel, que náo estáo impedidos

de exercer a administraçáo da sociedade, por tei especial, ou em viíude de condenaçáo
criminal, ou poÍ se encontrarem-se sob ^s efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporâriamente, o acesso a cargos púbi;-os; ou por crime íalimentar, de prevaricaçáo,
peita ou suborno, concuss
flnanceiro nacional, contre
consumo, a Íé pública ou a propriedade.

cLÁusuLA oÉctMA sExrA - Do FoRo

Para todas as q uestões oriundas deste (. rtrato ociâlfica eleito o foro da Comarca de
Belo Horizonte/NrG, com exclusào de qualq uer tro, por mais privilegiado que seja

JUCESP 
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ctÁusuu DÉctMA TERcEtRA - FALEctMENTo oe sóctos

Falecendo ou interditado um dos sóclos, a sociedâde continuará suas atividades.
Cumprê destacar que os herdeiros do sócio falecido náo podem ingressar nâ sociedade
em substituição ao de cujus. Portanto, em princÍpio, o falecimento do sócio apenas
ensejará a liquidação de suas quotâs, com a êpuraÇáo dos Íespectivos haveres em prol

dos herdeiros, acarretando a dissolução J,.rrcial da sociedade, ou seja, o valoÍ de seus

haveres será âpurado, liquidado com base na situaçáo patrimonial da empresa' à dâtâ

da resolução, veriÍicada em balanço especiâlmente Ievantado.

clÁusula oÉctttnA eUARTA - oA necÊucta
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E, por estaÍem assim justas e contratâdas, as partes assinâm o presente instrumento
em 3 (três) vias de igual teor e Íorma.

Sáo Paulo, 01 de fevereiro de 2023

ALEXANDRE AUGUSÍO Á$h.dodêídrodrenô po,

co5ÍA
ALVES:1031 7258656 D.dô,: 2o2r 02 07 f.ü,37 -ol od

GABRTEL ABREU 
^dMr'oÁór 

ron. d,eúrpd

MACHADO:1 098 r.a.HrDorrÉse'0o62.

9500624
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ASSUNCAO . 
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CAIO HENRIQUE ASSUNÇÃO
ANTUNES

rr,lr

GABRIEL ABREU MACHADO JUNIO SEBASTIÃO GONCALVES DE
ALMEIDA

THIAGo REzENDE I;',fi.,;"t á?,j:i8,i*'
FERNANDES:0804 FtÂNANoEs:o8o4reo7ó

1g076g2 Dadoi 2021.01.01 i h4.0/

THIAGO REZENDE FERNANOES
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Eu João Aprobato Neto, brasileiÍo, casado, Contador, portador da caíleira de
identidade pÍofissional no 219152/0-6 expedidâ pelo Conselho Regional de
Contabilidade - CRC/SP, inscrito no CPF n' 269.649.348-04, DECLARO, sob as penâs
da lei penal e, sem pÍejuízo das sançóes administrativas e civeis, quê as assinaturas
digitais neste documento são autenticas e condizem com as normâs de certificados
digitâis e-CPF, padrão ICP -Brasil, bem como todos os documentos anexo ao processo
sâo autênticos e condizem com o original.

1. (3vias da 1aAlteração Contratual -í1páginascada),
2. (Capa da Requerimento - 10 páginas);
3. (Declarâçáo de Licenciâmento lntegrado - 6 páginas);
4. (Fichas Cadastral FC1 - 1 páginas);
5. (Fichas Cadastral FC2 - 6 páginas);
6. (Relatório de apoio de outras clausulâs - 1 páginas)i
7. (Oocumento Básico de Entrada - DBE - 1 páginas);
8. (Documênto Básico de Entrâdâ - DBE - 1 páginas); e
9. (Cópia do CRC do Contador - João Aprobato Neto - 1 página).

São Paulo - SP, C3 de marÇo de 2023

Neto
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Ministério da lndústriB, poÍÍ\úcio Exerior ê'Sêlvicos
Depadamento de Rãgistto Ernlnêsâlài e'lhlegiâção - DREI
Secrel.rria de Oesenvolvrmento Econônico .. ....

nlr enaçÃo DE ourRAS clÁusulas coNTRATUATS

FREEFLAG coNsULToRIA, ADMINISÍRÂçÂo E coRRETAGEM DE
SÊGUROS LÍDA

Nro
^\

o32C27230-3 3s23977100-1

oE:iR ÇÁo r''
4.Deci.rem também os sócios por alrêrar a 'cúusuLÁ olTAVA - DAS aTRlBUlÇÔEs E Dos PoDÊRES DOS ADMINISTRÂOORES
oue pãssará a vigorár com a segulnre nova redaçâoi -"cúUSULÂ O|ÍAVA - OAS ATRIBUIçóES E DOS POoERES DOS
ADtílNlStRÂDORES -A administração da soclêdad6 será exe.cida, independentemênte do cauçâo, por 3 (três) adminlstrâdorês,
sócios ou não, indicados pelos sóclos, d6signôd06 Dlretores, quê pêÍmanêcarão êm i6us cargos poÍ tompo lndelerminãdo, até
nová delibêrâção dos sóclos. A âdmlnlstração alual da socledade é êxorclda pelo sóclo ALYSSON LELIS TAVARES, CAIO
HENRIQUE AsSUNçÃo ANTUNES o GABRTEL ÀBREU MACHÂoO, os quâis sempíe em conjuíto de 2 (DolB), podÉrão usaÍ .
dênominaçâo soclel, aeprêsentar â Socledâd€ atlvâ ê passlvâmêntê, em luizo ou ío. dele, esslnaa contratos, escriturãs públlcas
ou particulares, outorgar píocuÍâçôês, abril, ãltêrar ê êncerrar eslabêleclmênlos d. .clêdade 6 praticar todos e quâisquer atos
necêssáíios áo regulaÍ funciônâmento da Sociedâde. lnclusive abrlr, manteÍ, movimêntâr e êncêrÍâr coíla3 bancárles. Contretar
operrçôês financearas ê comêrclâls, contrátos dê êínpréstimos bancárlos, íinanclam6nto ou quelquêr outro tipo de contreto
linêncêiro ou do cíédito náo BUpêrioí a transêçóe9 de R§ 50.000,00 {cinquente mll rêals}. -PaíágÍafo Prlmolro - As operaçôos
íinânceiras ê com€rclai6, conkatos de empíéstimos bancários, íinanclamento ou qualquor outro tipo de contralo Íinancêiro ou dê
crádito, cujo valoÍ sela, êm ôonjunto ou lndivldualmente, 6up€íloÍ a lransações ds R§ 50.000,00 {cinquenta mll reais), somentê
podc.ào ser êxêrcidos com ã aprovaçáo íavoráv€l de 6ócios Íeprêsêntando % (três quartos) do capital sociel, e e sssinatura dos 03
(três) adminlstíâdorês em conjuntoi .Parág.afo Sêgundo - São erpressamente vedados, aendo nulo3 o lnope.antes com 16laçâo à
Sociedâde, os âlos de quâisquer dos sócios, dos admlnistrâdoÍês ou dos píocuÍadorês da Sociedado quê a onvolverem êm
obrlgaçôes relâtlvas a negócios ou opeíaçôes êstÍahhâs ao objêto social, tais coft : 1l) concêssão d€ íianças ê avals, exc€to ne
hipólese dê p.estâçáo dê garantla em contÍetos de locâção, dê locâçào aào.rosldenclal oÍn quo sêiam locâtáriâst empÍe3as
perlencêntes ao mesmo grupo econômlco da Soclec,adê, (ll) end06sos, ou (lli) outorge do qúelsqúêr outrâs gâÍentias om íavor dê
tcrceiros, excêto s€ estas forêm êventuâlm
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sôror'0523441231 Lsu.ôD'á Ío' rllcnlráda dei lhcúlo c ass,nadâ em 31/03/2023 pú GTSEL^ StMtE M^ CESCHTN SerêtÀnã c.Ét 
^utênrreÉo 

20014j430.^JUí] S

JUCESP 
âLn,n,,.,dc..ressrroe drocn,.r,iôdírrnleo rcôíiruândovrsuarrzedodí,nàmnniênôpôÍrâ wwru,rsDonrnaspsôvõ,

orcrro,,,,loaraDEErpED'ÇÀo 
loRcÃoEM's"oR ILF INACToNALTDADE
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lr, lers

oÀDos covPLEMENraFEs /
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JUCESP - Junta Comercial do Estado
M aistério da lndúslriá.'9olnéêio E,ire!,bi'e Si:fr,ó!l '
Deparlamento de Rqgislrd Enlpê.s.aÍid 

-e: 
lntg3lâçào - DREI

Sêcrêtanâ de Desen!ôlv;méílo Eaonórnico

de São Paulo
.ül

JUCESP 4[u

tFicha Cadastral - Quadro S ocietarios/lnteg ra ntes

, ,i\-E

DIGITC oATA o€ ExPEorÇÀo

roÉNÍrÉrcaÇÃo

LOGRÁOOUÊO (tua, av, êlc)

.''.

X' CONIÂOLE NÂ IàIÍERNEI

0110272!0.3

NIRE S€O€
35239Í7 t0on FREEFL G coNsúLÍoRra aoMlNrslÊÁçÂo É coRRÉÍaG€M oE sEGURos Lroa

TIPO OE IN]EGRÁNÍEÍLPO OE OPIRÀçÀO
R.d'!lribúaçàod.6ãphll

P.n,crprçáo n. Cãprlal: Rt 10.000.00-DEz MIL RE ls

1\R00s

REPNÉSÉNÍADOS

JUCESP 
nJ,.nriodade do res'sro c dà coí'dáo do rnbno reor quando úsuar'zádo drcramcde.o In,íaiM.rueson 

'ao 
s! uov xÍ

lcoNrPLÊMENÍo

:::.; r rafiÍÂRES

1lúrÉ^o
1.*
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
M,n sréÍio da lndústr'tâi Cúnélc o'Éir.i'oi'e tii*i,iii'
Dêpartanento de Reg §rd EÉp;e-s.a.r'ql,Q JntÊsêção - DREI
Secrêtaria de Desenúoiv;méóto Econôm,co

,ff)y
JUCESP

Ficha Cadastral - Quadro Societarios/lntegrantes ../

I]' CONIROIE IIÀ INÍÉRNEÍ NlAE SEOE

3523977r00-t FRÉEFLÀG CONSULÍORIÂ, ÂOMINISTRÁÇAO E CORREIÁGEM OE SEGUROS LÍOA

NOME I]O INÍÉGRANTE ]OÊNÍIFICAÇÁO

0§1.6!2.526-63

DIGITO DATA OE EXpEDTÇÀO

LCCE-ÀooLrRO (tua, .v. ôlc)

R.dtslrlbuiçãod. C.pltãl
rrpo os rrrecnmrrr/
Pêss.. Fislc. /

Pànlcipaçàô nô csphálj R!
/

't0.000,00. ÔEz MIL REÀts

!
CACOS COMP:EMENÍARES

\t\

JUCESP 
ru,enlcdrd. dD,.aLsr,o ri da cerrdão de f rc ro I cÕí quândo v su!! u ado .J reramonre .Õ ponar $N i!{:esi)ô.r ôe sp.qôv br

0ü02023 07..0 0r P&rulds§

lrunreco

leareno,o srnrro -/ lcEP



JUGESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da rndüsrri8: çúndJc,Ó'Êir,iió.i e<iê.iêôi '
Deparlamerlo de RggigÍ6 E ópiesan?1. Ç JnlqgÊÉo - DREI
Secretana de Desenüúlvrméhto Éconômico

jrt
JUCESP

Ficha Cadastral - Quadro S ocieta rios/lnteg rantes
R' CONTROLE NA INTÉÊIIÉÍ

012027230.!

NIR€ SEOE

35239rt00,1 FREEFLÂ6 cotsu!ÍoRra, aDMrNrsrRÁÇÀo E coRRÉÍÀ6ÊM oÉ sÉcuRos LÍ04

DIG ÍO DÂÍa oE EXPEOTçÁO

!lGRÁDoURo (tue, êv, src)

aArRRoiDrsrRrÍo

Ê.disrri6ulçào ó. Capliãl

7
to.opoo0

lt]$5

,,k,

I]ÂOÔS COMPLfMENÍARES

JUCESP rulunrrcrdad. do Ítg,sÍo o da cortd:iode rdúoÍeor qún.do vrsualrad. dfolárnonlê no FEaalaw lL'iesDo.lnc s.j gov br

loENrrFrcaÇÀo
lros sgs ooo zr
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
À, nisteíio da lndústria, eornérDiq E}1eüo: ê Sêivicôi-.
Departamento de Re-q.súoFí'.0êsarid 'e'Fte§iai{o - Onet
Secretaria oe Desenío'r,.-onà elanainlco

,ürt
JUCESP

Ficha Cadastral - Quadro §ocietarios/lntegrantes
tr. coNrRoL€ xa tÍERIET NIRÉ SÉOE

3523!77100t FREETL G COlrsulToRra, aoMrt{rsÍRÁÇÀo E coRiÉracÉM oE SEGURoS LÍo^

NOIJ! ('O INTECRANÍ€ D€NÍrFrcÂÇÁo
072.780.246-17

RêdlsÍlbulçâod. C.pliál
TIPO OE NIEGRÂNIE

Páni.!oàÇão no CõpltáL â, !0.000.0t ,DEz MÍ- RGÂrs

DÂOCS COVPLEMENTARES

\

01,h23o,:.ool-Págir6eâ

ccí'ri6 o cg'sto sob o r' I20 a15123-o en 231a312023 da empúsá I rlÍJ:ÊL^G coNsuLToRrAADMrNtsÍR c^o EcoSRfÍ^GEM OE SEGUROS LÍO^, NtftE f. s5239//1001. o,.1o,

JUCESP;{!,ni.xdadc,k)«x,,srroedacandêodcrnrcrorooÍqu.ndovrsuarTadodnêrame.r€nÕpô,IárlwJuco§Dônrine.sp.sov.b,.

L9GRAiÍ)LrÍtO (tuâ âv. €rc)
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oe eroeorclo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADA$TRO:NACÍÔNAL UA FESSOA JURíDICA . CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento seÍào eíetuados pelo seguinle órgào
. Junta Comercial do Egtado do São Páulo

I lqr

}
I

PROÍÔCÔI Ô RFÔFSIM

sPN224917063S

01. toENTtFtcAÇÃo

NOME EMPRESARIAL (Íma ou dênominâÉo)

FREEFLAG CONSULTORIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
N. DE INSCRTçÃO NO CNPJ

,í7.666.692/0001-75

02. MOTIVO OO PREENCHIMENTO

RELAÇÁo Dos EVENÍos soLlcrTÁDos /oATAoo EVENÍo

247 Alteracao dê câpital social
221 Áltêracao do titulo do estabelecimenlo {nome de fantasia}
Quadro de Sócios s Administradores . QSA

êq
q
'ó
o
oé

Núnercde Coórrol6 SP11899588 - t76666920Ôó175

RC l9l9l 6llJ

03. IDENnFICÀ Ào Do REPRESENTANTE DÂ pEssoA, RiorcA

NOÀlÉ

GABRIEL ABREU MACHADO

04. CODIGO DE CONTRÔLÉ DO CERTIFICÀDO DIGITAL

Este dôcumento íoi âssinâdo com o Cê.tificado digital do Nl: 03.338.í80/0001-04

'!/ Âp,ovádo pêb lnsl.ução Nomâivá no 1-363, d6 27 dê de2omb.o d6 2016

sêrurcos Íeceila lazenda.gov.br/S€Ívicos/Ícpjldbe asp lil

109.895.006.2,í

24t0112023
!OCÂL

.IUCESP ,. (rf,,dice do,c! sx. ocã cen'dào do l.lcrc Tecr qunndd vLsJal zado dnclaúem..o pon. m l.rrÚioÓ. iÚ s, q'ir 
'r

i.'l
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DECLARAçÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

A empresa FREEFLAG CONSULTORIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEIVI

DE SEGUROS LTDA, devidamente inscrita sob o CNPJ n.p47.666.692/0001-75,

sediada na Rua AV BRIG FARIA LIMA, 1118, sala 1119, cep: O1.452-OO1,, JARDIM

PAULISTANO/SP,, por intermódio de seu representante legal, CAIO

HENRIQUE ASSSUNÇÃO ANTUNES, DECLARA, para finS do disposto no

inciso XXXllldo art.7s da Cons tuição Federal, de 5 de outubro de 1988,

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a

par r de 14 (quatorze) anos, estando ciente das penalidades aplicáveis

em caso de descumprimento ou declaração inverÍdica.

Ressalva: emprega menor, a nar r de quatorze anos, na condição de

aprendiz? Selecionar: SIM ( )NAO (X ).

BELO HORTZONTE/MG, 23 DE MA|O.DE 2024

CAIO HENRIQUE ASSUNÇÃO ANTUNES

Representante Legal/Sócio - CEO
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CERTIDÃO NEGAT.VÀ DE DÉBIToS TRÀBÀLHISTÀS

NOMC: FREEFLAG CONSULTORIÀ ADMINIS RACAO 11 CORRET.AGEM DE SEGUROS

LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS )

CNPJ : 47.666.692/00At 75

Cert i dão n": 35895229 /2Q24
ExpedlÇão | 2.3/05/2A24, às r3:41:20
val-idade | ].9/LL/2024 l-80 (cento e oiterrta) dias, contados da dat:.r
cie sua expedíÇão.

CeTIifiCa-Se quE FREEFIJÀG CONSUI,TORÍÀ ÀDMÍNISTRÀCÀO E CORRETÀGEM DE

SEGUROS I,TDÀ (MÀTRIZ E FI],IÀÍS) , iNSCTi tO (A) NO CNI)J SOb O II

47.666.692/OOOa-75, NÃo coNsTA como inadirnplcnt-e no Banco NacionaI rir:

Devcdores 'lrabal hi stas .

Ccr:rdão emitida com base nos arLs - 642, A e BB,l À da ConsoLi'ir, ,.

Cas Leis do Trabalho, acrescenLados pclas Lei s ns ." 12. .14N /:'i.)', , ,:

13.46//2071 , e no A1;o Ai/2A22 da CGJI, de 21 clc iane I i:o itt-- 2'J2r..
os dados constantes dest:. Certidão são de :-e sponsabiliciade Cc,rr

lribunais do TrabaIno.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em rc Laçitcr

a iodos os seus estabe l ecimentos, agências ou Íi1iais.
A accitaÇão desta ccrtidão condiciona sc à vc:rificaçêo cii: sir:r
aur,cnt j cidade no portal do 1'ribunal supeÍ ior: do 'l'rabalho trii
Irtcrnet (http: //www. tst. jus.br:)
Cr:rr i dão emitida gratuitamente .

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

;)o llanco Naci onal de Devedol:es 'l raba I hi st-as; collst am os oaiL -;

recr-':;sários à ident ifrcação das pes:;oas: na.rt'ura is c jutíd:ci.t t;

rraci lmpiences pelanr-e a JustiÇa do 'I'r.abal ho quanto às obr- ioa;'t:-
estabelecjdas em sentenÇa condenatória transltada em lulgadc o'.r t:rr

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentc aoÍj
rccolhimentos p r e w i d e n c i á r i o s , a honorários, a cuscas, í:1

emo] urnentos ou a recolhimL lLos detel:minaclos en Iei; ou decorrÊln:il:l
c1r: c:xecução de acorclos frrmados pei:antlc o Pr irl i !rtór'i o Público tlc-r

T:-abaiho, Comissão de Concil-iaÇão Préwra otr dcma:s LítuLcs quc, Froi-

il sposição 1ega1, contiver forÇa executiva

t,
t



i.>r. u t ccl

\sD

C/l^':A
Ccrtilicado dc l{cgularidad c

do }'C'l'S - CltF-

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

47 .666.692/000r-7 5

FREEFLAG CONSUTiORIA ADÍ\4IN E CoRRETAGET'l DE SEGUROS LTDA

AV BRIGADEIRO FARIA LIN,IA 1811 SL 1119 / ]ARDII'{ PAULISTANO / SAO
PAULO/SP/014s2-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de n aio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações cLrn o FGTS.

Validade:03/06 /2024 a 02/07 /2024

Certif icação N ú mero: 702406030242592020 4 40o

lnformação obtida em 2Ol06/2024 10:49:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no sate da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

-I
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( \l'jJ: 17.666ó91/0001 75
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23145t2024 09 43 Consulla Ílegulaídade do Emproqadoí

rI ,,0

:)

G/l.I },Â
; r. XÀ:aa,Nr'-rL'l LlÀ F EIFFiÀL

(lcrtilicado rlc llegula ricladc
doI,'G'lS-(lRIr

Inscrição:
Razão

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qLre, nesta data, a

eÍ]presa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

4/,666.692/A00t-,5

FRFFFIAG CONSULTORIA ADMIN E CORRETAGEI4 DE SEGUROS trDA

AV ERIGADEIRO FARIA LIMA 1811 SL 1119 / IARDIM PAULISIANO / SAO

PAULO/SP/01452-001

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reFerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:15/05 1202a a t3lo6/2o2a

Certif icação Número: 202405 15 19495920204488

Ir'rformação obtida em 23/0512024 09 :03: 53

A utilização deste Certificado para os fins previstÔs em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

hllpsl/consulla-crí-carta-gov.bíconsultacÍÍ/pages/consullaEmprcqadoí.,sf
1t1

v
\

[".'l'.';,"r",
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Congonhas, 25 dê.lunho dê 2024 - Diário Oficial Eletrônico, cÍiado pela Lel munlcipal No 2.900/2009 - ANO í,1 | No 3522

Lânçâmênto do
Descumprlmento

das Obrigaçôês da
contratada na ata
n" PMC 217t2023

mU|ta do SEPLAG
PMC 4:]95/2024

NOtltE

-of>\

\< ENDEREçO

) débito poderá ser quitado ou parcêlado em até'10 dias, a contarda publicação deste edital.
vExpediu-se o presente EDITAL em 25/o6/2a24, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicâdo no Diário oficiâl Elêtrônico do

Município de Contonhas, nos termos dâ legislação vitente.

Congonhas,25 dejunho de 2024.

iÍF tt19t2a24 FS Empreendirnenlos Comercio & SeÍvicos Ltda Rua Jose Ostogio Filho N"79- Centro Jeceaba - [4G 35.498-000

Diretoria de Tributação e de Fiscâlizãção

PRAçA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRo, CoNGoNHAS-MG - CEP 36.410-064 - TEL (31) 3732-0800 - 0780 - www.congonha§.mg.gov.bÍ

Código de Validação: 208526

ESTADO DÉ M'NÀ: ôERAiS 
:. 

,.'

MUNICiPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA ATA DÉ REGISTRO DE PREçO PMCIO13I2O24

Código de Validação: 208626

ESTADO DE MINAS GERAIS

[TUNICIPIO DE CONGONHAS

EXTRÀTO DE AÍA DE CREDENCIAMENTO -JUNH0/2024

INEXI6IBILIDADE ELETRÔNICA N' 01/2024

CREDENCIAMENTO NO 01/2024

Amparo Legal:Artigos n' 74, inciso lV e no 79 da Lei FedeÍàl n" 14.133/2021 ê Decreto À,4unic1pal n'7.75612024,

Objeto: CREDENCIAIúENTO de empresas especializadas na prestação de servlços de Adrninistração, Serenclamento, emissão e Íornecimento de

benefício de auxílio,ãlimentação/auxílio-reíeição na forma de cartão magnétlco e/ou êlelrônico com chip, com senhà de êcesso e taxa de 0%, com

recargãs de créditos mensais, para utilização ern estabelecimentos especiãlizàdos de rede credenciada. na aquisição de 8êneros alimentícios, fármacos,

itens de higiene pessoal, produtos de limpeza domésti(os e refeições em estâbelêcimentos comerciais (Supermercados, Hipermercados, lüinirnercâdos,

padarias, Açougues, Farmácias, Drogarias, Frutêrias, Peixârias, Lanchonetes, Restaurântes e similares) e demais estâbelêcímentos que comercializem os

itens, dentro do Município dê Congonhas e em outros À,4unicípios dâ região, que serão destinâdos âos Servidores PÚblicos e aos Vereadores da Cámara

Municipal de ConBonhas.

Ern atendlmento às disposições contidas na legislação vigente e em especial ao Ed tal de Credencrameôto N' 0112024, a Comissão de Contratação

designôda pela Portaria CMC/061/2024 anãlisou a documentação para Habiltação dã proponente interessada ao procedlmenro ern epr8rãfe, (onforme-

tr g o n h â s . tr) I . g o v . b r 5

a
.MG

1 7.300.373/0001 -80

CPF/CNPJ
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Congonhas - MG

Cohgonhas,25 dêJunho dê 2024 - DIário OflcialEletrônico, .riado pêla Lêi munlclpal N' 2.900/2009 - ANO 1/r I N' 3522

item ] 8 do Editall

Resultado Preliminar:

cN Pl RAzÃo SoCIAL

41 .666 .692t0041 FREEFLAG CONSULTORIA At]IVINISTRACAO E CORRETAGEM DE

75 SEGUROS LTDA

Credenaiamento ainda em fase de análise e tram,tação

RESULIADO

INABILITADO
q

André Sanches Candrevâ

Daniely Apare(ida Barbosa

Mariône San(os Reis De castro

código de validação: 208726

ESTADO DE NAS GERÁIS

MUNtcíPto DE coNGoNHAs

TERMO DE FOMENTO N" FUMCULT/OO1/2024

PROCESSO ADMINISTRÂÍIVO N" FUMCULT/OO8/2024

PATtEs: FUIúCU LT X ASSOCIAçÃO PRÓ CU LTURA E PROMOçÃO DAS ARIES - APPA / FUNDAçÃO CtÓVIS SALGADO,

Objeto: lntercambio cultural por meio do desempenho de formação, câpacitação e promoção dãs artes ê da colturâ, por um periodo d€ 12 (doze) me§es

contados â partir da data da assinatura do termo de fomento. Valor: R$ 1.295.000,00 (um mllhSo duzentos e noventà e cinco mil reais).

código de Validação: 208826

ESTADO DE MINAS GERÂIS

MUNtcÍPto DE coNGoNHAs

ÍERMo DE FoMENTo N". sB/2024, paRcERtA euE ENTRE sl cELEBRAM o MUNtcípto DE coNGoNHAs E cENTRo DE APolo ao MÉNoR DE

CONGONHAS - CEAMEC

partÍ(ipes: O l\4unicÍpio dê Congonhas, inscrito no cNPl sob o n'. 16.752.446/0001-02, com sedê na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,

Congonhas/tíG, representado por seu prefeito, Cláudio Anrônio de 5ouza, inscr to no RG N'N.l 1.652.882enoCPFn"314756-986'lS,epelaSecretária

túunicipãt de planejaÍnento e Gesrão, Anrônio Mendes dã silva, po(ador do llc M-].004.182 e CPF n'245.219.906-06 e CEAMEc, inscrito no cNPl

n..02.476.328/O0o 1 -04, com Sede na Ruã Noeme Ferrerá Lobo, n'534, Basílica, conSonhas/lúG, representada por seu Presldente Adeir dos santos

5ilva, portador do RG M-4.353-945 e do CPF n".686.701 .336-87. Obleto: EquipAr, montAr, estruturar e melhorar o àmbiente de trabalho de equipe de

direção, coordenâção, administrativa, técnica, Íinanceira e outros do serviço de Acolhimento 'Pequeno profeta Samuel" a ser exercido no 2o pàvimento

da Casa Abrigo, de forma a liberar o 1. pavimento para somente os serviços operacionais do acolhirnento (serviços do dia a diô dos acolhidos), Repasse:

RÍ 3o.ooo,oo Oriôta mit reais). Ootação orçamenériar Órgão: 13. Unidade: 01. Função: 08. Subfunção: 122. Progrâma: 0027, Atividàde: 0 022 -Parcerias

com Entidades -sedas -Emendã Imposiriva 3.3.50.41 - Contribuições (ficha 369 - Custeio).4.4.50.41 - contribuições (Ílcha 370 - lnvestimênto), Fonte:

1500. vigência: 22 dê junho de 2024 até 22 de dêzembro 2024. congonhas, 25 dê junho dê 2024. cláudio Antônio de souza, PreÍeito de congonhas'

Adeir dos Santos Silva, Presidente Centro de Àpoio ao Menor de Congonhâs

6www.conConhâs.mg.gov.br

a

ll)

\
+Congonhas, 20 de.JUNHO de 2024.

ConSonhas, 24 dêjunho de 2024.

Lana l\rérciã Brazil Duarte Diâs de Castro - Diretora Presidente da FUMcIJLT



Casa do Legislativ., Vereador Ênio da Gama

NOTTFTCAÇÃO Oe DESCUMPRTMENTO CONTRATUAL

ltqs
À

uzztpAy ADMTNTSTRADoRA DE coNvÊnros lroe
CNPJ: 05.884.660/0001 -04

Av. Sete de Setembro no 2489 - Nossa Senhora das Graças - Porto Velho/RO

cEP' 76 804-141

Prezado Sr. Adelio Barofaldi,

Reportando ao Termo de Contrato no 01612024, decorrente Co Edital dr:

Credenciamenlo no 00112024, nos termos da Cláusula Sexta (6.9) do reÍerido inst:un:r:trlr,

Íazemos uso da presente para lhe NOTIFICAR da inadimplência quanto ao cL!mprirrelrt.r (ie

tal obrigação, assim como para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do en'rio

desta, reguiarize a situação e cumpra a obrigação estabelecida, sob pena de ser-^nl

adctadas as medidas cabíveis (Cláusula Décima Segunda - Das Penalidades).

Destacamos que a administradora deverá observar, na íntegra, o iteffr 14 lo Tetttro

de Referência do instrr,rmento convocatório, não sendo permitido pagalnento antecrpadrr

Congonhas, 27 de ju nho e 2024

Rtcto tct GON ALVES

TODO CONTR

Cámara [úunicipal de Congonhas
llua Dr. pacíÍrco liomem J ú-n or, 82 Centro C ongonhas/Mc - Íelefone: (31)3731-1840-E_maill camara@congonhas fig leg bí

www congonhâs mg leg br

/--
I

GESTO\

I



FIZBANK IP LTDA

- RUA HEITOII PEREIRA DE AGUIAI) N'69 B. CÉNTRO
.. ," 39547000

moro C:r Nf S e

1812024

NIoNTEZUÍVIA - tllc I

Data de Ern,ssão

27t16t2024 i1 38

CNPJ / CPF:

lnsc. Est.

38438609000110 Email: vanessa@rentabilis.com.br

lnsc. Mun. Tel

Códl90 Vcritica.loÍ
Y3YCOYIIOUOWG'1MÍ

.lrr
MUNICÍPIO DE MONTEZUMA
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

(38) 3439-0876 - htlpi//sistema.sintesetecnologia.com.br/NFEWêb/verificêr.xhtml?Param=lúonlezúmâ

Natureza da OpeEção

Scrv ço

Tributado no Município

Sm

MEI

NÁO

Simples Nacional

s li\4

TOM,ADOR DO SERVIÇO

Non,c / Razão socia :CAI\IARA l\4UNICIPAL DE CONGONHAS

i r,rlroço RUA DOUTOR PACIFICO HOIVEÍV] JUNIOR - CENTRO CONGONHAS - l\,4G

I rsc Est

lnso ,lu n

INFORi/IAçÓES TOMADOR MUNICIPIO DE PRESTAÇÁO DO SERVI?O

I\,,1ONTEZU IVIA/I/IGeNPJ / CPF 21300413000161

v,'eÍone: (31)3731-1840

INTERM DO SERVrÇO

.,,t,, ,no / lfôzão Soc al

V. UNIT

lnsc. IvlLrn
L_

!DESCR!ÇÃO DOS SERVIÇOS

forcc rrenlo de belreíioo do auxilio-alimentação/auxillo-ÍeÍoiÇâo na forma
dc ca,1.lo ,nagnôtico (rou eietrôn co coÍr chip, com scnhâ dc â'u,sso e taxa
.l! 0'1,, co.n recargas de créclhos monsais, para utilização em
()sratrciccimenlos {Jspecializados de rede oredenciada.

sr rrvrÇos N^o sLJf l r os À Rr- r ÉNÇÃo Dc INSS. coNFoRl\rf
DrsposTo NA tNSTRUÇÃo NoR|\.4AÍVA RFB N" 971/2009.

IOTAL I
,l i,

l)aoos Bêncários:
Cl'lt'J: 38.438.609/0001 -1 0
llazão Social: tizbank ll'LTDA
ilâ,)co 301 - t)ock lnst tuição dc Pagamerrtos S.À
/\gôncia: 0001 Conla: 1557604-

1.600,00 900 1: ii,.t L,

Código - Sorviço

' , ,-i.t I )t)

COFINS

0,00

a
Va or lSSQtl Retido Valor de DeduÇões

0 00 14.256.00

14.400,00

Va or CSI L

000

Valor Líquido:

Dc.rcorl(' I r(l)nai r r',:1,

1t. ti

Descorto (lor.i.i:) ra(i()

0.0!

liilsu Cálcub ISSON

144,00
Valor ISSQN

1.32

i, r_ r'.LSS [{i]t ao

0 [iL

Valor Bruto:

Vâlor lltRF Rctido

0,00

Vâlor SEST/SENAI

0,00

Vâ1. Pl

0.00

Outras Rctençôes

0.00

Total R()tonçõos

0,00

14.400,00

irÍ Adi,i

C(r,sllla ro, lda enr 2l'106/2021 ar 11:38:a{i
para cons! llar a autenticrdadê, ac€ssê: httpr/sistemâ.sintssstôcoologia.com- bílN FEweb/verficeí.xhtml?Param=Mooteulrma

ll(,crb ((,rros)dc
I I.1I]i\i.JK IP L I DA

I I :. \, ÇCi ir.,r,sraflas cla Nota Í lscal E olrôn ca nci cada:to lado

18t2024
No da NFS-c/Ano do exercicio

Y3YCOYHQUOWGsl I\,17

Competôncia

2424t06

Núnrero dc. Co,rrrolo
do NIun icipio

lcontiíicação c assrnalu.a dr --ccbedorll:rlir

ÇonsLr la real/aoa êm 2//Cô/202a às 11 38 56

Pâra consullâr â âutenljcjdac,e, acesse: httpr/sistêma.sintesetscnologiâ. com.brlNFEWob/veÍillcar.xhtml? Paaam=Montêzunra

\\ú

\

I
I

lValor ce Dcscontosl

i ooo 
I



[qq\

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRONICA
Nora Elelí,ônica N"

78675

Código d€ VeritScação

RPSC078694

Número RPS
CNP,r r 0588{55000010{ IEacr, UulliciPal: 1{221709
UZZIPÀY JIDUINISTAADORÀ DE CONVENIOS IJTDÀ

ÀvENrDÀ SETE DE SETE!{BaO, 2489 - NOSSÀ SENHORÀ DÀS GRÀÇÀS

cidadê: PotTc vul.llo
gooe: 69:]2:69653
E-nâ11 : no- rep:y. f inàncei!ol,uzzipay.coa
S1!6: UZZIPÀY CONVENIOS

7869,r

tilii,AY
(^l I r^lc
..l J-\,'" v !i

UF: RC

DrscRrMrNAÇÀo oo(s) sERvlço(s):
TAXA CARTÃO ' TX ADI\,4 BIONIO REF RECARGA PEDIOO: 1753 VALOR DE

RS 19 2OO.OO A SI N T:ÍiE'ITAOO PARA IJ|ADEIRA SOLUCOES EM DEZ DIAS CI]AVE PIX

coSRANCÀr:.,:l rl il:iuPoric\./É\lÂ co"1.BR

Qtde
1 00c0

Valor LJnit. Valor Total
19 200,00

orRS: !r,r',,-r Íi: 4 . . t: jl . lls L.ii r.l-: i.,'rj rLli)l ii()6!i^úlrTÍb apr

CNAE:
7490104

§ubitem Lista Serviços LC 1í6/03 / Descrição:
15 la l
Código do municipio d. prcstação (s) Serviço ts): Natureza de Operaçãoi

rAxÂ A!1f,1 3loN o-ôRGÀos PUB (uzzlPAY)
'402c5

Vâloí clos S|', v, , s

(-)Oe!contos:

RS 19?C!.00

ris 19199,99

ValoÍ dos Seíviços

(-)Dcduçõcsi

Rg't9200,00

RS 0,00

o Dosconro lncondicioôado Rl 19199,99
1-) Retençóês Êodcrris RS o,u0

R3 0,00 {-} Bâsê de Cálculo Rt 0,01
(') ISS Rêtldo na Fonrê

(x)Âliquotâ lss 5,00%

Valor do ISS RS 0,00
Valor Líquido R§ 0,01

R6tençôes FcourJ;s
PIS: RS 0,00

OUÍRAS INFO)TM.\"'

COFINS I aS 0.ir " CSLL: Rs 0,00 IRRFi RS 0,00

i .ra. (S c O0 Est c RS 0 00 l,1un Fonle: lBPl/Ro 691a69

vrr rris ilj l rr r v, Lli)r ir.:i li$ L -.1 . 1l : -!,i t0 v Lrlrir lls rl '

Rccobcmos d , Uil/rirAY 
^DMTNISTRAUOIIA 

DE CONVENIOS LTDA o§ sarviços constanrês nâ Nolâ

NSra01022

Tr b âp,cr R:

I i C^Ç/\(l H 
^SSr\ATURÂ 

DC TIECEBÉDCR

ldentiÍcaçao da Nbla

§úmcío da NF Elcvônicã 78ó/5

Códi9o dê Veíincaçãor RPS007ô69'1

:_l

OAÍÁ DÉ É',' 1'

281O6t2O21 1 
',l

\

I rouroon Do(s) sERVrÇo(s o s: o 
L

I cpricnp.t' 21100413000161 lnscriçáo Municipâl: lsENTo lnsc. Estâdual: lsENÍo Plâca: 
I

Nom€/Razáo sú.,.,r coNcoNHAs caMARA MUNICIPAL chassj: 
I

Endereço. avENroaRUÂl:oPActFlcollor,ltl'JUNIOR t''82 CENL(O KM: 0 
|

I mrnicip,o: co,{co.,rtÁs ur: MG CEp: 36415000 pgro: paRcELAS VARIADAS UZZ|PAYI

| ,u,"ton" 31 3/311ó40 I rnrrl: E DU^ R DoC 
^ 

ST RO@CAMÂRACONGON HÂS Vend l

Sc,re Elêt.: I Emriúâ cm I Comoelónc'att
1 I 28,0ü2A2417:43 I 6t 2424

(i) Oespesas Accssóíiês:

].

I
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Comprovante de pedido

CONGONHAS CAMARA MUNICIPAL
21 .300.4',1 3/0001-61

F Transferido l*,..1 aoleto

Detalhamento do pedido

Pedido #1753

Data do pedido

28t06t2024
Data agendada

o4t0712024

Total: RS

19.200,00

AlimentaÉo} '+' 'j! ri'
Rs 19.200,00

Adelson Miro Da Silva

Documento

325.248.976-72

Time

GERENTE LEG.
ISLATIVO

Valor

Rs 1.600,00

Adri:rÍro i,irliilü 491 .ct /1..t-)6-15 PROCURADOR Rs 1.600,00

o

André Sa nches Candreva 764.51 r.006-68

Cirilo De Freitas Oliveira 455681.706-49 M0T0RISTA Rs r.600,00

Dan iely Aparecida Barbosa 063.095.246-90 ADMtNTSTRATIVO RS1.600,00

Davi Leonard Barbieri 998.714.086-68 PROCURADOR Rs 1 .600,00

FabrícioViníciusGonçalves 004.009.116-39 GERENTE ADMIN. RS 
.] 

.600,00
ISTRATIVO

Hermenegiido AndÍe De Freitas 681.644.756-53 TESOURETRO Rs i.600,00

lgor Jonas Souza Costa 059.006.176-37 VEREADOR

Swap Meios de Pagamento - lnstituição de Pagamento S,A.
cN?.r :: íu:, r 51/0c0r ôl

Rs 1.600,00

Pá9. 1 de 2

Número do pedido

#1753

Nome

ANALTSTA DE StS- RS 1.600,00
TEMA



tLqlr)\'
I
I

RS r.600,00 {lsabela Bonifácio MouÍa

Robson Alexandre Dos Santos
Caldeira

113.271.696-90 cONTRoLADOR

050.1s5.836-56 ADMINISTRATIVO Rs1.600,00

Salete Pinto Tristão Rocha 024.647j26-39 ADMINISTRATIVO Rs1.600,00

Pedido #1753 Total: RS

19.200,00

A Swâp lüeios de Paqamenlos lnstituição de Pagamento está dispensada de etnissão de nola Íiscal de serviços conÍonne

ârtigo 81, pâragrafo 20, inciso ll do Decreto 53.151/2012-

lnlermediado por

Swap Mêios de Pagamento - lnstituição de Pagamento S.A.

cNPJ 31.680 1 51/0001-610 Pá9.2 de 2



@
S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF'

Consta
Nada Consta

Dccle reção
Declaramos para os fins exigidos na legislaçâo, conÍi,r'rrrr rlocumentaçâo registrada no SICÁI-, quc a situação do

íornecedor no momento ó a seguinte:

Dados do Fornccedor
CNry: 0.5.884.660/0001-04 I)UNS@: 89*1**:100

Razâo .Social: UZZIP AY ADMINISTR^DOR DE COWENIOS LTDA
Nome Fantasia: UZZIPAY SOLUCOES

Situaçâo do Forncccdor: Crcdenciado l).ri.r dc Vencimento do Cadastro; 18/10/2024

NaturczaJuridica: SOCIE,DADEEMPRES^RI^LIMITÂDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: I)cm ais

Ocorrôncias e Imped inrcntos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar

Níveis cad astrados:
Automárica: r ccrrid:o ?oi obtida atrrvês dc intcgração dirctr càm o sistcma cmirsor. Mrnual: a ccrtidão íoi inscridr
m:nualmtntc pclo forncccrlor.

I - Crcclcncia nr cnto

II - l labilitação Juridica
Ill - Regularidade Fiscal c Trabalhista fcdcral

Reccita Fcrlcral c I)CFN Validadc: 18/09/2024 Á'utomática

FGI'S Vrrlidaclc: 22/06/2024 Âutomática

Tr.rbalhisrrr (h(rp.//**.tit.,u5.by'ccÍtidlo) Vrlidade: 30/11/2024 Âutomâtica

IV - lic5,ularirl.rdc t:iscal listadua/Distrital c Municipal

I(cccira [r i.idua/l) istrital Vrlidade: 25/08/2024
Rcccita Mtmicipal Validade: 21/08/2024

VI - Qua lifi cr çio Eco n ômico-Financcira
V::lidadc: 3l/05/2025

l:-st, dc.lâ.áção é umâ sin:r,lcs consulte c nào tcm efeito lcg,al

Emitido cr»: 03/06/ 2024 l629
CPF: 251.XL\.)OL\-72 Nomc: ADELIO II^ROFALDI
Ass:

lde I

\50'
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5I2O24

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO (nMPRESA DE (;EIIENCIAMENI'O, EMISSÃO,

DISTRIBUIÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DO I}ENET'ICIO DE, AUXÍLI() ÂLIMENTAÇÃO, NA

FORMA DE CARTÃOAI,IMENI'AÇÃO/REFEIÇÃO ELETRONICO, MA(;N8,1'ICO, OU

SIMILAR TECNOLOGIA EM PVC, COM CHIP DE SEGURANÇA).

Aos quinze dias do mês de julho do ano de 2024, procedemos ao encerraürento deste volume no 5

(cinco) do Processo Administrativo n'00512024, numerado de '1201 a l50l páginas, incluído este

Termo, abrindo-se em seguida o volume no 6 (seis). Para constar, eu Lucas Felipe Santos Maia,

Auxiliar Administrativo subscrevo c assino.

Lucas elipe Santos Maia

Auxil lar Administrativo

Cámara Municípal dê Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg leg.br

www. corlgonhas.mg.leg.br


